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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE COTISTAS DA CLASSE UNICA DE
COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

AGRO CITI-SYNGENTA RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ/MF N° 46.073.195/0001-09

REALIZADA EM 10 de setembro de 2025

DATA, HORA E LOCAL: 10 de setembro de 2025, as 10 horas, na sede social da YVORTX
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicdio com sede na Rua
Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, cidade de Séo Paulo, Estado de Sé&o Paulo, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 22.610.500/0001-88, autorizada a administrar carteiras de valores mobilidrios pelo Ato
Declaratério da Comisséio de Valores Mobiligrios ("CVM") n° 14820, de 8 de janeiro de 2016
(“Administradora”), na qualidade de instituico administradora da CLASSE UNICA DE COTAS
DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS AGRO CITI-SYNGENTA
RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Classe” e “Fundo”, respectivamente), regida pela Lei n® 10.406,

de 10 de janeiro de 2002, conforme alteradq, pela parte geral e o0 Anexo Normativo Il da Resolugéio
n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da CVM ("Resolugéio 175"), inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 44.302.112/0001-72.

CONVOCAGAO E PRESENGA: Dispensada a convocagéio em virtude da presenca dos cotistas,
nesta data, representando a totalidade das cotas de emisséo do Fundo (“Cotistas”) em
conformidade com o disposto no artigo 72, §7° da Resolugdo 175, conforme lista de presenca
arquivada na sede da Administradora. Presentes também os representantes da Administradoraq,

do Atual Gestor, do Novo Gestor e do Agente Operacional, abaixo qualificados.

COMPOSK;;«O DA MESA: Débora Correia Lucas (“Presidente”); Mariana Moreira Lindstron

Vieira ("Secretdria”).

ORDEM DO DIA E DELIBERAGOES: Foi deliberado pelos Cotistas representantes da

totalidade das cotas em circulagéio do Fundo, sem quaisquer ressalvas:
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(a) substituir, a_partir da abertura dos mercados no dia 18 de setembro de 2025,

inclusive (‘Data da Transferéncia”), utilizando por base a posigéio de fechamento do Fundo em

17 de setembro de 2025 (‘Data-Base”), a atual gestora do Fundo, a INTEGRAL
INVESTIMENTOS LTDA,, sociedade limitada com sede na Cidade de Séo Paulo, Estado de Séo
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1663, 3° andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-00]1,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.576.569/0001- 86, autorizada & prestagéo do servico de
administracéo de carteira de titulos e valores mobiliarios por meio do Ato Declaratério da CYM
n° 8662, de 21 de fevereiro de 2006 (“Atual Gestor’), pela ECO GESTAO DE ATIVOS LTDA,
sociedade limitada com sede na cidade de Sé&o Paulo, estado de Séo Paulo, na Avenida Pedroso
de Morais, 1.553, 8° andar, conjunto 84, Pinheiros, CEP 05419-00], inscrita no CNPJ/MF sob o n®

11.695.155/0001-06 ("“Novo Gestor”), de acordo com as seguintes premissas:

(i) o Atual Gestor, neste ato, atesta que, em observancia do Cédigo ANBIMA de
Administragéio e Gestéio de Recursos de Terceiros, na presente data, ndo ha qualquer
desenquadramento na carteira do Fundo com relagéio as restricdes previstas na legislagéo
em vigor e/ou no Regulamento que afete a condigdio tributdria do Fundo ou que seja

determinante para a deciséio de investimento dos atuais cotistas e/ou potenciais cotistas

do Fundo;
(ii) o Atual Gestor declara ao Novo Gestor que:

a) todos os documentos comprobatérios dos direitos creditérios até a Data da
Assembleia foram oportunamente compartilhados com o Administrador e/ou
Custodiante. Caso contrdrio, encaminhard ao Administrador e/ou ao Custodiante
todos os documentos relativos & cessd@o e/ou aquisicéio dos direitos creditérios,

em até 10 (dez) dias corridos contados da data de solicitagéio pelo Administrador;

b) até a presente data, o Atual Gestor ndo possui ciéncia de quaisquer

processos administrativos, a¢des de fiscalizagéio e/ou qualquer fiscalizagéo ou
autuagéio do BACEN, CVM, RFB e das demais entidades reguladoras e/ou de

autorregulagéo, tampouco outros processos administrativos, agdes judiciais e/ou
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arbitrais de qualquer natureza relacionadas as atividades de gestéio em que o

Fundo seja parte;

c) no ano vigente o Fundo né&o apresentou apontamentos que poderiam vir a

ser convertidos em desenquadramento que impactariam a condigéio tributdria

do Fundo; e

d) néo hd, até a presente data, distribuicdio de cotas do Fundo em curso,
estando todas as distribuicdes devidamente encerradas. Desta feita, os cotistas
se declararam cientes que novos aportes, dependeréo de novas ofertas a serem

deliberadas em assembleias gerais.

(iii) o Novo Gestor indica o Bruno Pereira Lund, inscrito no CPF n° 095.750.617-13, com
endereco profissional na sede do Novo Gestor, como o seu diretor estatutdrio, que a partir
da Data da Transferéncia, serd responsdvel pela gestdo e acompanhamento do Fundo

perante a CVM;

(iv) a aprovagéio da substituicéio do Atual Gestor pelo Novo Gestor implica a aprovagéo
de todos os atos de gestdo da carteira do Fundo praticados pelo Atual Gestor até esta
data, sendo certo que o Atual Gestor permanecerd responsdvel por todos os atos, por ele
praticados na gestéo do Fundo incorridos até a Data da Transferéncia, permanecendo
responsdvel perante os cotistas e 6rgdos fiscalizadores e reguladores, por todos os atos

praticados até a Data da Transferéncia, exclusive;

(v) A partir da Data de Transferéncia o Atual Gestor e a Administradora rescindem de
pleno direito o Acordo Operacional celebrado para a prestagéo dos servicos ao Fundo,
devendo a Administradora aprovar e instruir pela contratagéio do Novo Gestor, nos termos
da proposta apresentada para prestagéio dos servicos de gestéio ao Fundo, firmando o

Acordo Operacional com o Novo Gestor;

(vi) A partir da Data de Transferéncia o Atual Gestor e a Administradora deveréo alterar
os contratos vigentes do Fundo para prever a sua representacdo pelo Novo Gestor,

considerando a substituicéio da gestédo ora aprovada;
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(vii) A Administradora se responsabiliza por efetuar a devida comunicagéo da substituicéio

de gestdo do Fundo ora aprovada & Anbima e CVM; e

(viii) os prestadores de servicos essenciais do Fundo passaréo a ser, a partir da Data de

Transferéncia, inclusive, o Administrador e o Novo Gestor;

(b) a destituicéio da INTEGRAL-TRUST TECNOLOGIA E SERVICOS FINANCEIROS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n® 08.289.885/0001-00 ("Agente Operacional”), da prestagéo dos servigos
relacionados ao desenvolvimento e manutengéo de software destinado & automagéo das rotinas
do Fundo, a partir da Data de Transferéncia, inclusive, bem como a resciséo ao “Instrumento
Particular de Prestagéio de Servico de Desenvolvimento e Manutengéo de Software e Agente

Operacional’, formalizado entre o Agente Operacional e o Fundo.

(c) aprovar a contratagéo do novo Gestor com remuneragdo mensal equivalente a 0,30% (trinta
centésimos por cento) ao ano sobre o Patriménio Liquido da Classe, liquido de impostos e taxas,
observado o valor minimo mensal de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) liquido de

impostos e taxas, atualizados anualmente pelo IPCA ("Taxa de Gestdo”), que deverd ser

calculada e provisionada diariamente, & base de 1/252 e paga mensalmente e diretamente pelo
Fundo até o 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao da prestacéio dos servicos, tendo o seu
primeiro pagamento no més subsequente & Data de Transferéncia, com a consequente alteragéo

do artigo 13.5 e seguintes do Anexo Descritivo da Classe.

(d) aprovar a taxa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) liquidas de impostos e taxas, a titulo de
setup e reviséio de documentos, a ser pago ao Novo Gestor uma Gnica vez em até 10 (dez) dias

da Data de Transferéncia.

(e) aprovar a alteragéio do artigo 3.1 para alteragéo do item “x” e incluséo dos itens "xxiii”, “xxiv”

e “xxv” indicados abaixo, passando o Regulamento a vigorar conforme segue:

3.1 - A Classe teréd Encargos que lhe poderéo ser debitados diretamente, nos termos da
Resolugéio CVM 175, e quaisquer despesas que né&o constituam Encargos correm por conta
do Prestador de Servico Essencial que a tiver contratado. Sem prejuizo de outros encargos
previstos na regulamentagéio aplicdvel, constituem Encargos:

[..]

(xx) despesas com a contratagdio de Agente de Cobran¢a e Formalizagdo e Agente de
Cobranga Judicial, caso aplicdvel;
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(xxi) despesas com eventuais mudangas regulatérias que acarretem novos encargos ao

FUNDO e/ou a Classe;

(xxii) despesas com a verificagéio de lastro dos Direitos Creditérios prevista no Art. 36 do
Anexo Il da Resolugdio CVM 175, a ser realizada pelo GESTOR ou por terceiro contratado
especificamente para esta fungéo;

(xxiii) custos incorridos com a adaptagdio do Fundo e/ou da Classe & legislagéio e &
regulamentacdo aplicdveis, incluindo, mas né&o se limitando, a Resolugéio CVM 175;

(xxiv) Taxa de Administragéio e Taxa de Gestédo; e

(xxv) despesas decorrentes de prestadores de servicos contratados pelo Gestor ou pela
Administradora, conforme descrito na Cldusula Segunda da Parte Geral deste Regulamento.

(f) aprovar o ajuste do artigo 4.9 para ficar em linha com o artigo 4.26, permitido o fundo a adquirir
Direitos Creditérios cedidos pelos Prestadores de Servico Essenciais, de forma que a presente
redagéio passa a vigorar conforme segue:

4.9 - E permitida a aquisicéio pelo Fundo de Direitos Creditérios originados ou cedidos, direta
ou indiretamente, pela Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante ou por partes a eles
relacionadas, tal como definidas pelas regras contdbeis que tratam desse assunto.

(g) aprovar a alteracéo do artigo 410 do Anexo Descritivo para adequar o formato de
votacéio de Assembleias Gerais Ordindrias para aprovacéo de demonstragées financeiras,
passando a vigorar conforme segue:

a.

A reunido anual obrigatéria para aprovagéo das demonstragées contdbeis da Classe conforme
Clausula 10.2, item (i) acima, cujo relatério de auditoria n&o contiver opinido modificada
podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral
correspondente néo seja instalada em virtude do n&o comparecimento de quaisquer Cotista.
As deliberagdes relativas as matérias previstas nas Clausula Errol Fonte de referéncia néo
encontrada,, itens Erro! Fonte de referéncia nédo encontrada. Erro! Fonte de referéncia
ndo encontrada. e Erro! Fonte de referéncia ndo encontrada. acima, serdo tomadas em
primeira convocagéo pela maioria das Cotas emitidas e, em segunda convocagéo, pela maioria
das Cotas dos presentes. Todas as demais delibera¢des da Assembleia Geral seréo tomadas
pela maioria dos detentores de Cotas Seniores, exceto para matérias da Clausula Erro! Fonte
de referéncia néo encontrada., item Erro! Fonte de referéncia nédo encontrada. na qual
também serd necessdrio a aprovagéo dos detentores de Cotas Subordinadas.

(h) reformar integralmente o Regulamento, a partir da Data de Transferéncia, realizando

também ajustes de referéncias de cldausulas e typos, passando o Regulamento a vigorar na forma

do Anexo ll, para refletir as deliberagdes acima, incluindo a substituicio do Atual Gestor pelo

Novo Gestor e a destituicdio do Agente Operacional, sendo certo que a Atual Gestora e o Agente

Operacional né&o terdo qualquer responsabilidade sobre os termos e condi¢des que serdo

estabelecidos na nova versdo do Regulamento.
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ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
reunido, lavrando-se a respectiva ata. As Partes declaram e concordam que esta ata, incluindo
a pdgina de assinaturas e seus Anexos, foi firmada e assinada digitalmente através da
plataforma Certdox (https://assinador.certdox.com.br), acatando como vdlida a comprovagéo de

autoria e integridade oriunda de tal plataforma, ainda que utilizados certificados ndo emitidos

pela ICP-Brasil.

[as assinaturas seguem na préxima pdgina]
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[Pagina de assinaturas da ata da Assembleia Geral Extraordindria De Cotistas Da
Classe Unica De Cotas Do Fundo De Investimento Em Direitos Creditérios Agro Citi-
Syngenta Responsabilidade Limitada, realizada em 10 de setembro de 2025]

Débora Correia Mariana Moreira Lindstron Vieira

Presidente Secretdria

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

Administradora

INTEGRAL INVESTIMENTOS LTDA.

Atual Gestor e Agente Operacional

INTEGRAL-TRUST TECNOLOGIA E SERVICOS FINANCEIROS LTDA.

Agente Operacional

ECO GESTAO DE ATIVOS LTDA.

Novo Gestor
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE COTISTAS DA CLASSE UNICA DE
COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
AGRO CITI-SYNGENTA RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ/MF N° 46.073.195/0001-09

REALIZADA EM 10 de setembro de 2025

ANEXO Il - REGULAMENTO CONSOLIDADO
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Regulamento

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS AGRO CITI-SYNGENTA
RESPONSABILIDADE LIMITADA
PARTE GERAL

CAPITULO 1 - FUNDO

1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS AGRO CITI-SYNGENTA
RESPONSABILIDADE LIMITADA ("FUNDO"), regido pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, conforme alterada (“Cédigo Civil"), pela parte geral e o Anexo Normativo Il da
Resolugéio n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da Comisséo de Valores
Mobilidrios (respectivamente, ‘Resolugdo CVM 175" e “CVM’), terd como principais
caracteristicas:

Classe de Cotas Classe tnica.

Determinado, encerrando-se em 5 (cinco) anos contados da data da Primeira
Prazo de Duragéo Integralizacéio de Cotas da Classe, exceto se de outra forma vier a ser
deliberado pelos cotistas reunidos em assembleia geral de cotistas.

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E YALORES MOBILIARIOS LTDA,,
instituicdio financeira, com sede na cidade de Séo Paulo, estado de Séo Paulo,
na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda

ADMINISTRADOR ("CNPJ/MF") sob o n° 22610.500/0001-88, sociedade devidamente

credenciada pela Comisséo de Valores Mobiligrios ("CVM”) para o exercicio

da atividade de administragéio de carteiras de titulos e valores mobilidrios,
conforme Ato Declaratério n° 14820, de 08 de janeiro de 2016
("ADMINISTRADOR").

ECO GESTAO DE ATIVOS LTDA, sociedade limitada com sede na cidade
de S&o Paulo, estado de Sé&o Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 8°
andar, conjunto 84, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
GESTOR 11.695.155/0001-06, autorizada & prestagdo do servico de administracéio de
carteira de titulos e valores mobilidrios, conforme Ato Declaratério da CVM
n° 11305, de 27 de setembro de 2010 ("GESTOR" e, quando referido
conjuntamente e indistintamente com o ADMINISTRADOR, os “Prestadores
de Servigos Essenciais”).

Fica eleito o foro da Comarca de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, para dirimir
Foro Aplicavel quaisquer agdes nos processos juridicos relativos ao Fundo ou quaisquer
questdes oriundas do presente Regulamento.

Encerramento do 30 de outubro de cada ano.
Exercicio Social

1.1 Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o nimero de classes
aqui previsto, respectivos glossdarios, apéndices e complementos, relativos a cada subclasse de cotas
(respectivamente, ‘Regulamento’, “Parte Geral’, “Anexos’, ‘Glossarios” “Apéndices” e
"Complementos”).

Denominagéio da Classe Anexo
CLASSE UNICA DE COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS AGRO CITI-SYNGENTA RESPONSABILIDADE Anexo |
LIMITADA
1.2 O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros requisitos e
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informagdes previstos na regulamentagédo, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gerais, incluindo a
indicacdo dos demais prestadores de servicos; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de
insolvéncia; (iii) condi¢des de resgate e amortizagdo; (iv) ordem de alocacdo de recursos;
(v) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicdveis as manifestagdes de vontade
dos cotistas; (vi) remuneragédo dos prestadores de servigos; (vii) politica de investimento e composicéo
e diversificagdio da carteira; (viii) eventos de avaliagéio, eventos de liquidagéo e liquidacéio antecipada
da classe; (ix) origem dos direitos creditérios; (x) critérios de elegibilidade; (xi) custos referentes &
defesa dos interesses de cada classe de cotas; e (xii) fatores de risco.

RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS E DEMAIS
PRESTADORES DE SERVICOS DO FUNDO

Os Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servicos do FUNDO respondem
perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuagédo, por seus préprios atos e omissdes contrdrios
a lei, ao Regulamento ou & regulamentagéo vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar,
nas hipéteses previstas na regulamentagéo aplicavel.

211 Néo obstante as atribuigcdes previstas neste Regulamento e na regulamentagéo aplicavel,
cabe ao ADMINISTRADOR praticar os atos necessdrios & administragéio do FUNDO, o que
inclui, mas né&o se limita & contratagdo, em nome do FUNDO ou de classe, dos seguintes
servicos: (a) registro de direitos creditérios em cartério e/ou em central depositdria, conforme
aplicavel; (b) guarda da documentacéio que constitui o lastro dos direitos creditérios, por um
periodo minimo de 6 (seis) anos a contar do recebimento de referidos documentos pelo
ADMINISTRADOR; (c) liquidagédo fisica ou eletrénica e financeira dos direitos creditérios; (d)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; (e) escrituracéio das cotas; (f) auditoria
independente; (g) custédia; e, eventualmente, (h) outros servicos em beneficio do FUNDO ou
da classe.

21.2 Néo obstante as atribuicdes previstas neste Regulamento e na regulamentacéio aplicével,
cabe ao GESTOR praticar os atos necessdrios a gestdo da carteira de ativos do FUNDO, o
que inclui mas néo se limita & contratagéo, em nome do FUNDO ou da classe, dos seguintes
servicos: (a) intermediacéio de operagdes para carteira de ativos; (b) distribuicéio de cotas; (c)
consultoria de investimentos; (d) c|assificcg&o de risco por agéncia classificadora de risco, se
houver; (e) cogestdo da carteira de ativos; (f) formador de mercado, se houver; e,
eventualmente, (g) outros servicos em beneficio do FUNDO ou da classe.

21.3 Caso o prestador de servico contratado pelos Prestadores de Servigos Essenciais ndo seja um
participante de mercado regulado pela CVM, ou o servico prestado ao FUNDO néo se
encontre dentro da esfera de atuagdo da CVM, o Prestador de Servigo Essencial serd
responsdvel pela sua contratagdo, deverd fiscalizar tal servico. As atribuicdes e a
responsabilidade pela prestagdo deste tipo de servico perante o FUNDO e seus cotistas
continuardo a exclusivo cargo do respectivo prestador de servigo ora contratado.

Os Prestadores de Servigos Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas de
atuagdio, por seus préprios atos e omissdes eventuais prejuizos causados em virtude de condutas
contrdrias a este Regulamento ou & regulamentagéo aplicavel, comprovados em sentenga judicial ou
arbitral transitada em julgado.

221 Os Prestadores de Servigos Essenciais néo serdo responsabilizados por prejuizos, danos ou
perdas, inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realizagéo de
suas operagdes.

Néo ha solidariedade entre os prestadores de servicos do FUNDO, incluindo os Prestadores de
Servigos Essenciais, e a contratagéio de outros prestadores de servicos ndo altera o regime de
responsabilidade dos Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servigo perante os

cotistas, o FUNDO ou a CVM.
Os investimentos no FUNDO néo sdo garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por

qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito - FGC.

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
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ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

O FUNDO teré encargos que lhe poderdo ser debitados diretamente, nos termos da Parte Geral da
Resolug&o CVM 175, e quaisquer despesas que ndo constitfuam encargos correm por conta do
Prestador de Servico Essencial que a tiver contratado, sem prejuizo da existéncia de encargos
adicionais previstos no anexo de Classe restrita.

As despesas nédo previstas neste Regulamento ou na regulamentagéo aplicavel como encargos devem
correr por conta do Prestador de Servigo Essencial que o tiver contratado.

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

A assembleia geral de cotistas é responsdvel por deliberar sobre as matérias comuns a todas as
classes de cotas, conforme aplicével, na forma prevista na Resolugdo CVM 175, observado que as
matérias especificas de cada classe ou subclasse de cotas serdo deliberadas em sede de assembleia
especial de cotistas, sem prejuizo de outros requisitos e informagdes previstos na regulamentacéo
vigente, sendo-lhe aplicaveis as mesmas disposi¢des procedimentais da assembleia geral de cotistas.

411 Para os efeitos de computo de quérum e manifestagdes de voto, a cada cotista cabe uma
quantidade de votos representativa de sua participacéio na classe, no caso de assembleia
gera| de cotistas, ou subclosse, no caso de assembleia especic1| de cotistas, exceto se de outro
modo previsto nesta Parte Geral e/ou no respectivo Anexo.

41.2 A alteragéo do Regulamento no tocante & matéria que seja comum a todos os cotistas deve
ser deliberada pela assembleia geral de cotistas.

Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, nos casos
previstos na Resolugéio CVM 175, por alteragdes nas normas legais e regulamentares vigentes, ou por
determinagéo da CVM, hipéteses em que deve ser providenciada a ciéncia aos Cotistas da referida
alteragdio no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo da alteragdo deste
Regulamento junto & CVM.

A convocagdo da assembleia geral de cotistas deve ser feita com, no minimo, 10 (dez) dias corridos
de antecedénciaq, contados da data de publicagéio do primeiro andncio, ou envio do correio eletrénico
(e-mail) enderecado aos cotistas, conforme dados cadastrais de Cotistas que representem, no minimo,
5% (cinco por cento) das Cotas em circulagdo, junto ao ADMINISTRADOR e/ou Agente Escriturador,
ou conforme posteriormente informados pelos respectivos agentes de custédia ao mercado
organizado em que as cotas estejam admitidas & negociagédo, conforme aplicavel.

431 A presenga da totalidade dos cotistas suprird eventual auséncia de convocagéo.

432 Independentemente de quem tenha convocado, o representante do ADMINISTRADOR deverd
comparecer a todas as Assembleias Gerais e prestar aos Cotistas as informagdes que lhe
forem solicitadas.

4.3.3 A convocagdo deverd indicar dia, hora e local em que serd realizada a Assembleia Geral e os
assuntos a serem tratados.

434 A Assembleia Geral serd instalada com a presenca de ao menos um Cotista. Néo se realizando
a Assembleia Geral, sera pub|iccdo novo andncio de segundd convocagdo, ou novamente
providenciada a expedicéio aos Cotistas de comunicagéio, com antecedéncia minima de 5
(cinco) dias.

435 E admitido que a segunda convocacéo da Assembleia Geral seja providenciada juntamente
com a primeira convocagdo.

4.3.6 Salvo motivo de forgc maior, a Assembleia Geral serd realizada na sede do
ADMINISTRADOR. Quando a Assembleia Geral n&o for realizada na sede do
ADMINISTRADOR, as comunicagdes enviadas aos Cotistas devem indicar, com clareza, o local
da reunido, que em nenhuma hipétese pode realizar-se fora do municipio da sede do

ADMINISTRADOR.
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437 As Assembleias Gerais serdo instaladas com a presenca de pelo menos um Cotista. Serd
permitida a realizacéio da Assembleia Geral de forma remota, por meio eletrénico, bem como
a participagdio remota por meio eletrénico em Assembleia Geral instalada de forma
presencia|, inclusive por telefone, videoconferéncia ou outros meios similares, bem como outras
formas de comunicagéio eletrénica, desde que o voto dos Cotistas seja formalizado por escrito
para o ADMINISTRADOR antes da Assembleia Geral ou confirmado por meio de assinatura
eletrénica legalmente reconhecida & lista de presenga da ata da respectiva Assembleia Geral,
caso a deliberagédio ali prevista esteja em conformidade com o voto do respectivo Cotista.

As deliberagdes da Assembleia Geral de Cotistas poderdo ser tomadas mediante processo de consulta
formal, por meio eletrénico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo
minimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta, devendo constar da consulta todos os elementos
informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto. A aprovagéo da matéria objeto da consulta
formal obedecerd aos mesmos quéruns de aprovagéo previstos neste Regulamento, considerando-se
presentes os Cotistas que tenham respondido a consulta.

Somente podem votar nas Assembleias Gerais os Cotistas, seus representantes legais ou procuradores
legalmente constituidos hd menos de 01 (um) ano, sendo que o instrumento de mandato deverd ser
depositado na sede do Administrador no prazo de 2 (dois) Dias Uteis antes da data de realizacéo
da Assembleia Geral. A presidéncia das Assembleias Gerais caberd ao Administrador, ressalvada a
hipétese de deliberagdo em sentido diverso por parte da maioria das Cotas presente.

451 Nédo terdio direito a voto na Assembleia Geral: (i) os prestadores de servico, essenciais ou néo;
(i) os socios, diretores e empregados dos prestadores de servigo; (iii) partes relacionadas aos
prestadores de servico, seus sécios, diretores e empregados; (iv) o cotista que tenha interesse
conflitante com o fundo, classe ou subclasse no que se refere & matéria em votagédo; e (v) o
cotista, na hipétese de deliberagéo relativa a laudos de avaliagéo de bens de sua propriedade.

452 A vedacdio prevista acima néo serd aplicavel se os tnicos cotistas forem, no momento de seu
ingresso no fundo, na classe ou subclasse, conforme o caso, as pessoas mencionadas, ou houver
aquiescéncia expressa da maioria dos demais cotistas do Fundo, da mesma classe ou
subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada na prépria assembleia ou constar de
permissdo previamente concedida pelo Cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada pelo

ADMINISTRADOR.

Compete privativamente & Assembleia Geral:

(i) aprovagéo das demonstragdes contdbeis do FUNDO;
(ii) alteragdo da Parte Geral deste Regulamento;
(iii) substituigéio ou remogdo do Prestador de Servigos Essenciais do FUNDO, ressalvada

a possibilidade prevista no Art. 70, §1°, da Parte Geral da Resolugdo CVM 175;
(iv) alteragdes nos quéruns de deliberagdo definidos na Parte Geral deste Regulamento;

(v) cobranca de taxas e encargos pelo ADMINISTRADOR, de qualquer natureza, que néo
estejam expressamente previstos neste Regulamento;

(vi) liquidagdo do FUNDO;
(vii)  plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo; e

(vii)  pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe.

TRIBUTAGCAO

Este Capitulo foi elaborado com base na legislagéo brasileira em vigor na data de publicagéio deste
Regulamento e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento tributdrio aplicavel ao
FUNDO e aos seus cotistas, néio se aplicando aos cotistas sujeitos a regras de tributagéo especificas,
na forma da legislagéo e regulamentagéo em vigor.
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Existem exceg¢des ao tratamento tributdrio descrito abaixo aplicavel aos cotistas do FUNDO, motivo
pelo qual os cotistas do FUNDO devem consultar seus assessores juridicos com relagéo & tributagéo
aplicavel aos investimentos realizados no FUNDO.

O GESTOR buscard, de forma discriciondria, o enquadramento do FUNDO e/ou da Classe ao
percentual minimo de 67% (sessenta e sete por cento) do Patriménio Liquido em “direitos creditérios”
("Alocagéio Minima para Fins Tributdrios”), conforme a definicéio na Resolugdo CMN n® 5111, de 21
de dezembro de 2023 ("Resolugdo CMN 5.111/23"), para fins de sujeicio do Fundo ao Regime
Especifico dos Fundos Né&o Sujeitos a Tributacdo Periédica, nos termos da Lei n° 14754, de 12 de
dezembro de 2023 (“Lei 14.754/23") e da Resolugéio CMN 5.111/2023.

Observadas as disposi¢des da Lei n®14.754/23, a sujeicéio do FUNDO e/ou da Classe ao Regime
Especifico dos Fundos Néo Sujeitos a Tributagéo Periédica estd condicionada, além da observancia
& Alocagdio Minima para Fins Tributdrios, ao enquadramento do Fundo como “entidade de
investimento”, conforme a definigéo na Resolugéio CMN n° 5.111/23. Né&o é possivel garantir que todos
os requisitos previstos na Lei n® 14754/23 e na Resolugdo CMN n® 5.111/23 serdo sempre atendidos, de
modo que os rendimentos das aplicacdes no Fundo poderéo sujeitar-se & tributagéo periédica de que
trata a segéio Il do capitulo Il da Lei n® 14.754/23.

O disposto nos itens 5.3. e 5.4. acima néo serd aplicavel aos Cotistas que se sujeitem a regras de
tributacdo especifica, nos termos da legislacéio aplicavel.

O aporte de ativos financeiros na classe Gnica de cotas serd feito de acordo com a legislagéio em
vigor, notadamente o Artigo 1°, da Lei n° 13.043 de 13 de novembro de 2014 e alteragdes posteriores,
devendo ser redlizado a valor de mercado e mediante a apresentacdio dos documentos e
comprovagdes nele previstos.

5.6.1 Por ocasidio do aporte, o ADMINISTRADOR se reserva no direito de apurar eventuais tributos
devidos e exigir, como condicéio para a efetivacdio da operacéio e a seu exclusivo critério, o
prévio recebimento dos recursos necessdrios a quitagdo desses. Ainda, o ADMINISTRADOR
se reserva no direito de reclassificar operagdes que, na esséncia, sejam equivalentes a aportes
para a elas aplicar as exigéncias previstas neste item.

DIVULGAGAO DE INFORMAGOES E SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

Os Prestadores de Servicos Essenciais disponibilizardo em suas pdginas na rede mundial de
computadores ou encaminharéo de forma eletrénica as informacgdes de envio obrigatério previstas
na regulamentagdo aplicavel.

O ADMINISTRADOR mantém servico de atendimento ao cotista, responsével pelo esclarecimento de
davidas e pelo recebimento de reclamacdes, que pode ser acessado nos meios abaixo:

Website: www.vortx.com.br
SAC: (11) 3030-7177
Ouvidoria: 0800 887 0456

Sé&o Paulo, [¢] de setembro de 2025
VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
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ANEXO |

CLASSE UNICA DE COTAS DO REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS AGRO CITI-SYNGENTA RESPONSABILIDADE LIMITADA

1. CARACTERISTICAS GERAIS

1L Para fins do disposto neste Anexo e em seus Apéndices, os termos e expressdes iniciados em letra
maiascula neste ter&o os significhos a eles atribuidos no Glossdrio deste Anexo, exceto se de outro
modo expressamente especificado.

12. As principais caracteristicas da classe tnica de cotas do FUNDO estéo descritas abaixo:

Tipo de Condominio

Fechado.

Prazo de Duragédo

Determinado, encerrando-se em 5 (cinco) anos contados da Data da
Primeira Integralizagéo de Cotas da Classe, exceto se de outra forma
vier a ser deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia Especial de
Cotistas.

Classe de Investimento em

Cotas

Néo.

Classificagdo ANBIMA

Tipo "Agro, Indastria e Comércio”.

Foco de atuagéo "Agronegécio”.

Objetivo

O objetivo da Classe é proporcionar aos seus Cotistas a valorizacéo de
suas Cotas por meio da aplicagdo de seu Patriménio Liquido
preponderantemente na aquisigéio de Direitos Creditérios originados nos
termos de processo de originagéio dos direitos creditérios e politica de
crédito adotados pelos Sponsors em suas transagdes comerciais, cujos
principais termos e condi¢des estéo descritos no Complemento 4 ao
Anexo Descritivo deste Regulamento, e que atendam a Politica de
Investimento, Critérios de Elegibilidade e Condi¢des de Cessdo, sem
prejuizo da possibilidade de aquisicéo de Ativos Financeiros, observados
todos os indices de composicéio e diversificacéio da Carteira do Fundo
estabelecidos neste Anexo Descritivo.

Pablico-Alvo

Investidores Profissionais.

Custédia e Tesouraria

YORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA.,, instituicdo com sede na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 4° andar,
cidade de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, inscrito no CNPJ/ME sob o
n® 22.610.500/0001-88, devidamente autorizado pela CVM para o
exercicio profissional de administracdo de carteiras de valores
mobilidrios através do Ato Declaratério n°® 14.820, expedido em 8 de
janeiro de 2016, neste ato representado nos termos de seu contrato

social ("CUSTODIANTE").

Subclasses

Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas
Juniores, nos termos da Cldusula 5.

de

EmissGo e Regime
Distribui¢éo de Cotas

O valor de cada emisséo de Cotas, volume e valor unitdrio da Cota, bem
como o regime de distribuicdio seguirdo o disposto no instrumento que
aprova a emissdo de Cotas, que dispord acerca da eventual existéncia
de direito de preferéncia dos Cotistas.

Negociagéo

As Cotas, quando emitidas, poderdo ser ofertadas publicamente e
registradas em mercado de balcéo organizado (i) para distribuicdo, no
mercado primdrio, no MDA - Médulo de Distribuigéio de Ativos e (ii)

&g (1) 3030.7177 @
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para negociacdo, no mercado secunddrio, no Fundos 21, Médulo de
Fundos, ambos administrados e operacionalizados pela B3s.

Cadlculo do Valor da Cota Conforme Clausula 7 deste Anexo.

Para a integralizagéio de Cotas Subordinadas Juniores poderéo ser
admitidos Direitos Creditérios, na forma da regulamentacéo aplicavel,
Utilizagéo de Ativos | devendo estes serem analisados e aprovados pelos Prestadores de
Financeiros de Liquidez e Servigos Essenciais, nos termos deste Anexo.

Direitos Creditérios na
Integralizagéo, Resgate e
Amortizagéo

Para a amortizagdo das Cotas Seniores, poderdo ser utilizados Direitos
Creditérios e Ativos Financeiros de Liquidez, na forma da
regulamentagdo aplicdvel, desde que aprovado pela Assembleia
Especial de Cotistas. Admite-se que Cotas Subordinadas sejam
resgatadas e amortizadas em Direitos Creditérios.

O GESTOR, em relacéio a esta Classe, adota politica de exercicio de
Adogdo de Politica de Voto direito de voto, disponivel em sua pdgina na rede mundial de
computadores.

2. RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA

21. A responsabilidade dos Cotista estd limitada ao valor por eles subscrito, nos termos do artigo 1.368-
D do Cédigo Civil Brasileiro e na forma regulamentada pela Resolugéio CYM 175.

2.2. Caso o ADMINISTRADOR verifique que o Patriménio Liquido da Classe estd negativo, deve,
imediatamente, (i) suspender a realizagdo da amortizagdo de Cotas; (ii) ndo realizar novas
subscri¢des de Cotas; (iii) comunicar a existéncia do Patriménio Liquido negativo ao GESTOR; e (iv)
divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolugéio CYM 175.

2.3. Apés as medidas previstas no item acima, o ADMINISTRADOR deverd, dentro do prazo de até 20
(vinte) dias, (i) elaborar um plano de resolucéio do Patriménio Liquido negativo, em conjunto com o
GESTOR, do qual conste, no minimo: (a) andlise das causas e circunstdncias que resultaram no
patriménio liquido negativo; (b) balancete; e (c) proposta de resolugéio para o Patriménio Liquido
negativo, que, a critério dos Prestadores de Servicos Essenciais, pode contemplar as possibilidades
previstas no § 4°, Art. 122 da CVM 175, assim como a possibilidade de tomada de empréstimo pela
Classe, exclusivamente para cobrir o Patriménio Liquido negativo; e (ii) convocar Assembleia Geral,
para deliberar acerca do plano de resolugéo do Patriménio Liquido negativo de que trata a alinea
“a” acima, em até 2 (dois) Dias Uteis apés concluida a elaboragéo do plano, encaminhando o plano
junto & convocagdo.

24. Caso apés a odogdo das medidas previstas no item acima, os Prestadores de Servigos Essenciais, em
conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorréncia do Patriménio Liquido negativo néo
representa risco & solvéncia da Classe, a ado¢éio das medidas referidas no item acima se torna
facultativa.

25. Caso anteriormente & convocacgéio da Assembleia Geral de que trata o item “(ii)” da Clausula 2.43
acima, o ADMINISTRADOR verifique que o Patriménio Liquido deixou de estar negativo, os
Prestadores de Servicos Essenciais ficam dispensados de prosseguir com os procedimentos previstos
nesse item, devendo o ADMINISTRADOR divulgar novo fato relevante, no qual devem constar o
Patriménio Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e circunsténcias que
resultaram no Patriménio Liquido negativo.

2.6. Caso posteriormente & convocagéio da Assembleia Geral e anteriormente & sua realizagdo, o
ADMINISTRADOR verifique que o Patriménio Liquido deixou de estar negativo, a Assembleia Geral
deve ser realizada para que o GESTOR apresente aos Cotistas o Patriménio Liquido atualizado e as

1) 3050717 + X Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
<3 & é' 9 vorix.com.br Pinheiros | Sao Paulo | SP



217.

2.8.

29.

2.10.

211

212.

2.13.

2.14.

2.15.

216.

¥ VORTX

Boyord]

causas e circunstdncias que resultaram no Patriménio Liquido negativo, n&o se aplicando o disposto
no item abaixo.

Na Assembleia Geral de que trata o item (ii) da Cldusula 2.3 acima, em caso de nédo aprovagédo do
plano de resolugdo do Patriménio Liquido negativo, os Cotistas devem deliberar sobre as seguintes
possibilidades: (i) cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de recursos, préprios ou de
terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigagdes da classe, hipétese que afasta a
proibicéo disposta no Artigo 122, inciso |, alinea “b" da Resolugdo CVM 175; (ii) cindir, fundir ou
incorporar a Classe a outro fundo que tenha apresentado proposta ja analisada pelos Prestadores
de Servigos Essenciais; (iii) liquidar a Classe, desde que n&o remanescam obrigagdes a serem
honradas pelo seu patriménio; ou (iv) determinar que o ADMINISTRADOR entre com pedido de
declaragéo judicial de insolvéncia da Classe.

O GESTOR deve comparecer & Assembleia Geral, na qualidade de responsavel pela gestéo da
carteira de ativos, observado que a auséncia do GESTOR néo imp&e ao ADMINISTRADOR qualquer
6bice quanto a realizagéio da Assembleia Geral.

Na Assembleia Geral é permitida a manifestagéio dos credores, nessa qualidade, desde que prevista
na ata da convocagéio ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

Caso a Assembleia Geral nédo seja instalada por falta de quérum ou os Cotistas ndo deliberem em
favor de qualquer possibilidade prevista neste capitulo, o ADMINISTRADOR deve ingressar com
pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe.

A CVM pode pedir a declaragéo judicial de insolvéncia da Classe, quando identificar situagéo na
qual seu Patriménio Liquido negativo represente risco para o funcionamento eficiente do mercado
de valores mobilidgrios ou para a integridade do sistema financeiro.

Téo logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe, o

ADMINISTRADOR deve divulgar fato relevante, nos termos do Artigo 64 da Resolugéio CYM 175.

Qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia constitui um evento de avaliagéo obrigatério

do Patriménio Liquido da Classe afetada pelo ADMINISTRADOR.

Téo logo tenha ciéncia da declaragéo judicial de insolvéncia de Classe, o ADMINISTRADOR deve
adotar as seguintes medidas: (i) divulgar fato relevante; e (ii) efetuar o cancelamento do registro de
funcionamento da Classe na CVM.

Caso o ADMINISTRADOR né&o adote a medida disposta no item (ii) deste capitulo de modo
tempestivo, a Superintendéncia da CVM competente deve efetuar o cancelamento do registro,
informando tal cancelamento ao ADMINISTRADOR e publicando comunicado na pdagina da CVYM
na rede mundial de computadores.

O cancelamento do registro da Classe ndo mitiga as responsabilidades decorrentes das eventuais
infracdes cometidas antes do cancelamento.

3. ENCARGOS DA CLASSE

3.1

A Classe terd Encargos que lhe poderédo ser debitados diretamente, nos termos da Resolugdio CVM
175, e quaisquer despesas que ndo constituam Encargos correm por conta do Prestador de Servico
Essencial que a tiver contratado. Sem prejuizo de outros encargos previstos na regulamentagéo
aplicavel, constituem Encargos:

(i) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes da Classe;

(ii) despesas com impressdo, expedicdio e publicacdo de relatérios, formuldrios e informagdes
periddicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentagéo pertinente;
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despesas com correspondéncias de interesse da Classe, inclusive comunicagdes aos Cotistas;
honordrios e despesas do auditor independente;
emolumentos e comissdes pagas por operagdes da Carteira;

honordrios de advogados, custas e despesas correlatas realizadas em defesa dos interesses
da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéio imputada, se for o caso;

gastos derivados da celebracéio de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira, assim
como a parcela de prejuizos da Carteira néo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servicos no exercicio de suas
respectivas funcdes;

despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da Carteirq;
despescns com a rea|izagdo de Assembleias de Cotistas;

despesas inerentes & constituicdio, fusdo, incorporagéo, ciséio, transformacéo ou liquidagéo da
Classe;

despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da Carteira;

as despesas inerentes & distribuicdio priméria de Cotas e admisséio das Cotas & negociagéio
em mercado organizado;

a Taxa Maxima de Custédia;
a Taxa de Escrituragéio;
despesas com registro de Direitos Creditérios Adquiridos, quando aplicavel;

despesas com servigos de originagdo, cobrangas ordindria e/ou extraordindria dos Direitos
Creditérios, e/ou verificagdo de lastro dos Direitos Creditérios, conforme aplicavel;

despesas com relagdo & contratagdo de Agéncias de Classificagéo de Risco, se for o caso;

contribuicdo anual devida as centrais depositarias ou a entidade do mercado de balcdo
organizado em que a Classe tenha suas Cotas registradas para custédia eletrénica, se for o
caso;

despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas,
P P P P p
quando aplicavel;

despesas com a contratagdo de Agente de Cobranga e Formalizagéo e Agente de Cobranga
Judicial, caso aplicavel;

despesas com eventuais mudancas regulatérias que acarretem novos encargos ao FUNDO
e/ou & Classe;

despesas com a verificagéo de lastro dos Direitos Creditérios prevista no Art. 36 do Anexo Il
da Resolugio CVM 175, a ser redlizada pelo GESTOR ou por terceiro contratado
especificamente para esta fungéo;

custos incorridos com a adaptagéo do Fundo e/ou da Classe & legislagéio e & regulamentagéio
aplicaveis, incluindo, mas néo se limitando, a Resolugdo CVM 175;

Taxa de Administragdo e Taxa de Gestédo; e
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(xxv) despesas decorrentes de prestadores de servicos contratados pelo Gestor ou pela
Administradora, conforme descrito na Cldusula Segunda da Parte Geral deste Regulamento.

As despesas ndo previstas neste Anexo como Encargos da Classe devem correr por conta do
respectivo Prestador de Servico Essencial responsdvel pela contratagéo.

3.2.1. Considerando o Publico-Alvo da Classe, o presente Regulamento pode prever a existéncia de
encargos que ndo estejam previstos no item 3.1. acima, mediante aprovagéio em Assembleia Geral.

Uma vez que o Fundo é constituido com classe tnica de Cotas, todas as referéncias a classe Gnica de
Cotas neste capitulo 3 seréo entendidas como referéncias ao Fundo, incluindo todos os encargos da
classe, bem como o Limite Anual dos Encargos, respeitada a ordem de alocagéio de recursos no 9 do
presente Regulamento.

4. POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSICAO DA CARTEIRA

41

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

Os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe deverdo contar com Documentos
Comprobatérios que evidenciem e comprovem a existéncia, validade e exequibilidade dos Direitos
Creditérios e seréo adquiridos pela Classe, em cardater definitivo, juntamente com todos os direitos,
privilégios, preferénciqs, prerrogativas, garantia, acessérios e agdes ossegurados aos seus titulares,
conforme aplicavel em cada estrutura de aquisicéio de Direitos Creditérios, nos termos do Contrato
de Cessdo, do Contrato de Formalizagéo e Cobranga e dos respectivos Documentos Comprobatérios.

Os Direitos Creditérios e Ativos Financeiros devem ser registrados, custodiados ou mantidos em conta
de depési’ro diretamente em nome do Fundo, conforme o caso e se necessdrio, em contas especificqs
abertas no SELIC - Sistema Especial de Liquidagéo e Custédia em nome do Fundo, no sistema de
liquidagdo financeira administrado pela B3 ou em institui¢des ou entidades autorizadas & prestagéo

de servigos de custédia pelo BACEN ou pela CYM.
Néo obstante a diligéncia do ADMINISTRADOR, do GESTOR e do Custodiante em cumprir suas

respectivas obrigagées estabelecidas na Parte Geral do Regulamento, no presente Anexo e na
regulamentagdo aplicavel, o ADMINISTRADOR, o GESTOR e o Custodiante nd&o poderdo ser
responsabilizados pelo inadimplemento ou falta de pagamento dos Direitos Creditérios, por eventual
depreciagdo dos bens ou ativos integrantes da carteira do Fundo, ou por prejuizos em caso de
liquidagdo do Fundo, assumindo os Cotistas os riscos inerentes a este tipo de investimento, exceto nos
casos em que danos forem causados por dolo, culpa, negligéncia, imprudéncia ou impericia do
ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR e/ou do Custodiante no exercicio de suas atividades nos termos
da Parte Geral do Regulamento, deste Anexo e da regulamentacéo aplicavel. Néo hé garantia de
que os objetivos do Fundo serdo alcancados.

Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da Data de Integralizagéio Inicial, o Fundo deverd ter alocado,
no minimo, 50% (cinquenta por cento) do seu Patriménio Liquido em Direitos Creditérios, observados
os Critérios de Elegibilidade estabelecidos neste Anexo.

A parcela do Patriménio Liquido do Fundo que néo estiver alocada em Direitos Creditérios deverd
ser alocada em Ativos Financeiros, em estrita observdancia dos critérios de se|egdo, composigtio e
diversificagdo previstos neste Anexo.

A Classe poderd realizar operagdes com derivativos exclusivamente para protegéio das posicdes
detidas & vista.

E vedado ao GESTOR e & Classe a realizagéo de operagdes de day trade, assim consideradas aquelas
iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o Fundo possuir estoque ou posigéo
anterior do mesmo Ativo Financeiro, bem como com acgdes e ativos financeiros de renda variavel.

O ADMINISTRADOR e o GESTOR deverdo observar diariamente os limites de composigdo e

diversificagdo da carteira da Classe descritos abaixo.

E permitida a aquisicio pelo Fundo de Direitos Creditérios originados ou cedidos, direta ou
indiretamente, pela Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante ou por partes a eles relacionadas,
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tal como definidas pelas regras contdbeis que tratam desse assunto.

E permitido ao Fundo realizar operagdes com Ativos Financeiros nas quais o ADMINISTRADOR, o
GESTOR, seus respectivos controladores, sociedades por ela direta ou indiretamente controladas e
suas respectivas coligadas ou outras sociedades sob controle comum do ADMINISTRADOR ou do
GESTOR ou fundos de investimento administrados ou geridos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR
ou pelas pessoas a elas ligadas acima mencionadas, em que atuem na condigéio de contraparte,
observados os limites previstos na regulamentagéo aplicavel, se for o caso.

Todos os resultados auferidos pela Classe serdo incorporados ao seu patriménio, conforme as regras
estabelecidas neste Regulamento.

O Gestor envidard seus melhores esforcos para adquirir Ativos Financeiros cujos vencimentos
propiciem & Carteira classificagéo de investimento de “longo prazo”, contanto que em linha com Ativos
Financeiros previstos neste Regulamento, para fins de tributacdo do Cotista. Entretanto, ndo hé
garantia de que o Fundo terd o tratamento tributdrio aplicavel aos fundos de longo prazo, de forma
que o GESTOR néo assume qualquer compromisso nesse sentido.

Os Sponsors, na qualidade de cedentes, ndo serdo responsdveis pela solvéncia e/ou adimpléncia dos
Direitos Creditérios, no entanto, serdo responsdveis pe|c| origem, existéncia, certeza, contetdo,
exatidéo, veracidade, legitimidade, validade e correta formalizacéo dos Direitos Creditérios
representados por Notas Fiscais adquiridos pelo Fundo, devendo ressarcir o Fundo nas hipéteses
previstas no Contrato de Cesséo.

A Classe, o ADMINISTRADOR, o GESTOR e o Custodiante, bem como seus controladores, sociedades
co|iquas, controladas ou sob controle comum, e/ou subsidiarias, ndo s&o responsdveis pe|c
originagdo, certeza, |iquidez, exigibi|idade, contetdo, exatidéo, veracidade, |egifimidade, validade e
correta formalizagéo dos Direitos Creditérios adquiridos pelo Fundo, tampouco pela solvéncia dos
Devedores, sem prejuizo das responsabilidades regulatérias e contratuais atribuidas a cada um de
tais prestadores de servicos do Fundo, em especial em relagéo & validagéo e verificagéo de aspectos
relativos aos Direitos Creditérios adquiridos pela Classe.

A Classe poderd realizar aplicagdes que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu patriménio.
A carteira e, por consequéncia, seu patrimdnio, estdo sujeitos a diversos riscos, dentre os quais os
discriminados neste Anexo. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores
de risco discriminados neste Anexo, responsabilizando-se integralmente pelas consequéncias de seu
investimento nas Cotas.

As aplicagdes na Classe néo contam com garantia: (i) do ADMINISTRADOR,; (ii) do GESTOR,; (iii)
do Custodiante; (iv) dos Sponsors; (v) de qualquer mecanismo de seguro; (vi) de qualquer outro
prestador de servicos do Fundo; ou (vii) do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

O Saldo da Carteira de Direitos Creditérios deverd ser igual ao Tamanho Méximo do Programa
subtraido da totalidade dos Direitos Creditérios em aberto, avaliados conforme seus respectivos
precos de aquisicdo, o qual deverd ser considerado atualizado diariamente. O Saldo da Carteira de
Direitos Creditérios serd reconstituido e ajustado de acordo com a medida e proporgéio em que os
Direitos Creditérios Adquiridos forem liquidados.

Critérios de Elegibilidade

418. Todos e quaisquer Direitos Creditérios a serem adquiridos pelo Fundo deverdo atender,
cumulativamente, na respectiva Data de Aquisi¢éio, aos Critérios de Elegibilidade, abaixo elencados,
a serem verificados pelo GESTOR, ou pelo Prestador de Servigo por ele subcontratado, previamente
& aquisi¢do de Direitos Creditérios pela Classe, assumindo como cumpridas as Condigdes de Cessédo:

(i) os Direitos Creditérios deverdo possuir valor fixo, determinado ou determinavel;
(ii) os Direitos Creditérios deverdo ter prazo de vencimento igual ou superior a 30 (trinta)

dias corridos contados da Data de Aquisicéio pela Classe; e

(iii) os Direitos Creditérios deveréio ter prazo de vencimento igual ou inferior a 365
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(trezentos e sessenta e cinco) dias corridos contados da Data de Aquisigéo pela Classe.

Condicées de Cessdo e Aquisicéio

4.19.

4.19.1.

4.19.2.

4.19.3.

4.19.4.

4.19.5.

4.20.

\&

Além de atender aos Critérios de Elegibilidade, todos e quaisquer Direitos Creditérios a serem
adquiridos pela Classe deverdo cumprir com as Condigdes de Cesséo e Aquisigéio previstas no Acordo
Operacional, a serem validadas pelo GESTOR previamente & aquisicéio de Direitos Creditérios pela
Classe.

Observados os termos e as condi¢des do presente Anexo e da Parte Geral do Regulamento, a
verificagdo do atendimento aos Critérios de Elegibilidade e as Condigdes de Cessdo e Aquisicdo serd
considerada como definitiva, de forma que o desenquadramento de qualquer Direito Creditério com
relagdo a qualquer Critério de Elegibilidade ou Condicéio de Cesséo e Aquisi¢éio, por qualquer motivo
ocorrido apés a sua transferéncia ao Fundo, desde que o requisito tenha sido devidamente cumprido
na respectiva Data de Aquisigéo, ndio obrigard a sua alienagéo pela Classe, observadas as regras de
enquadramento em sua carteira estabelecidas pela regulagéo aplicavel, nem dard a Classe qualquer
pretensédo, recurso ou direito de regresso contra os Sponsors, o ADMINISTRADOR, o GESTOR, o
Custodiante ou suas partes relacionadas.

O GESTOR, ou o Prestador de Servigo por ele subcontratado, serd responsdvel por verificar e validar
os Critérios de Elegibilidade e as Condigdes de Cessdo, em qualquer Data de Aquisigdo.

Serédo considerados Documentos Comprobatérios de cada Direito Creditério aqueles que formalizam
a origem e a exequibilidade dos Direitos Creditérios, quais sejam:

0] os Documentos de Formalizagdo dos Recebiveis - Notas Fiscais, ou seja, notas fiscais
eletrénicas (consubstanciadas em arquivos XML que se encontram armazenados
eletronicamente em sistema préprio da Secretaria da Fazenda Estadual aplicavel, nos
termos da legislagdo vigente ou junto ao Sponsor, conforme o caso);

(i) o Contrato de Cessdo;
(iii) Termos de Cesséo; e
(iv) as CPR-F.

O ADMINISTRADOR deverd contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados
e autorizados, os servicos de:

(i) auditoria independente;

(i) registro em Entidade Registradora, devidamente autorizada pelo BACEN, para fins
de registro dos Direitos Creditérios Adquiridos, conforme aplicavel;

(iii) custédia dos Direitos Creditérios Adquiridos que néo sejam passiveis de registro e dos
Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe, incluindo os servigos
previstos nos artigos 37 a 39 do Anexo Normativo Il & Resolugdo CVM n° 175;

(iv) guarda fisica ou eletrénica dos Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios
Adquiridos; e

(v) liquidagdo fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios Adquiridos.

A Classe poderd utilizar os recursos provenientes dos investimentos em Direitos Creditérios ou Ativos
Financeiros de Liquidez para a realizagdo de novos investimentos (reinvestimento) respeitados os
procedimentos previstos neste Anexo.

Uma vez que o GESTOR tenha aprovado os Direitos Creditérios a serem cedidos & Classe de acordo
com os procedimentos aqui estabelecidos, ocorrerd o seguinte:
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4.20.1.1. O GESTOR, ou o Prestador de Servico por ele subcontratado, enviard ao
ADMINISTRADOR, arquivo eletrénico contendo a descricdo dos Direitos Creditérios a
serem adquiridos pela Classe;

4201.2. Na Data de Fechamento, a Classe, representada pelo GESTOR, deverd formalizar o
Termo de Cessdo para aquisicdo do Direito Creditério, bem como efetuar o pagamento
do Prego de Aquisicdio; e

42013. O método de pagamento do Preco de Aquisi¢do serd por TED ou por qualquer outro
método desde que mutuamente acordado entre o ADMINISTRADOR e a Cedente.

4.20.2. O ADMINISTRADOR somente realizard a liquidagéo financeira da aquisi¢éio dos Direitos Creditérios
apés o recebimento dos Documentos de Cessdo aplicaveis devidamente executados.

Ativos Financeiros

4.21. Observados os limites impostos pela legislagdo em vigor e no presente Regulamento, a parcela do
Patriménio Liquido que ndo estiver alocada em Direitos Creditérios poderd ser integralmente alocada
em ativos financeiros de liquidez ("Ativos Financeiros” ou “Ativos Financeiros de Liquidez”):

0] moeda corrente nacional;

(ii) titulos publicos de emisséo do Tesouro Nacional e BACEN, incluindo, sem limitacéo,
Letras Financeiras do Tesoura Nacional (LFT);

(i) operagdes compromissadas, com liquidez didria, lastreadas nos Ativos Financeiros de
Liquidez previstos no item (ii) acima, desde que sejam contratadas com o Banco

Central do Brasil ("'BACEN");
(iv) certificados de depésito bancdrio de emisséio do Banco Citibank S.A;

(v) ativos financeiros de renda fixa, de emissé&o ou coobrigagéio do BACEN; e

Limites de Concentracdo e Vedacdes para a Composicdo da Carteira

422. A Classe deverd manter uma alocagéio de no minimo 50% (cinquenta por cento) do Patriménio
Liquido em Direitos Creditérios ("Alocagéo Minima em Direitos Creditérios”), observado o disposto
na Cldausula 5.3 da Parte Geral do Regulamento.

423. Observada a Reserva de Despesas, a Classe poderd alocar até 100% (cem por cento) de seu
Patriménio Liquido remanescente em Direitos Creditérios e ndo haverd restricdo & aquisicdo de
Direitos Creditérios de um mesmo Cedente.

4.24. Nos termos do Art. 45, §7°, inciso |, do Anexo Normativo |l da Resolugéio CVM 175, a Classe poderd
ter até 100% (cem por cento) de seu Patriménio Liquido alocado em Direitos Creditérios, e Ativos
Financeiros de Liquidez devidos por um mesmo Devedor e/ou de responsabilidade ou coobrigacéo
de Devedores de um mesmo Grupo Econémico e/ou de um mesmo Devedor, individualmente
considerado, ainda que devidos e/ou de responsabilidade ou coobrigacéo dos Prestadores de Servigo
Essenciais, outros prestadores de servico da Classe, e/ou suas partes relacionadas.

4.25. Os percentuais de composicéo, concentragdio e diversificacdio da Carteira de Direitos Creditérios
referida neste Capitulo ser&o cumpridos diariamente, com base no Patriménio Liquido do Dia Util
imediatamente anterior de cada cdélculo dos percentuais de composigéio, concentragdo e
diversificagdo da Carteira.

426. O Fundo poderd, direta ou indiretamente: (i) adquirir Direitos Creditérios que sejam cedidos pelo
ADMINISTRADOR, pelo GESTOR e/ou CUSTODIANTE ou partes a eles relacionadas, tal como
definidas pelas regras contdbeis que tratam desse assunto; e (ii) ceder Direitos Creditérios a qualquer
das pessoas, fundos de investimento ou entidades referidas no item (i) acima.

427. E vedada & Classe a aplicacéio recursos de seu Patriménio Liquido na aquisicdo de Direitos
Creditérios no exterior.
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428. Observada a Reserva de Despesas, a Classe poderd investir até 100% (cem por cento) de seu
Patriménio Liquido remanescente em Direitos Creditérios Né&o-Padronizados.

4.29. A aplicagdo de recursos em Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de Liquidez de responsabilidade
ou Coobrigagéio de um mesmo devedor estard limitada a 20% (vinte por cento) do Patriménio
Liquido ou 5% (cinco por cento) do Tamanho Maximo do Programa, conforme Condi¢des de
Aquisicdo. Para fins deste item, consideram-se de um mesmo devedor, os Direitos Creditérios e os
Ativos Financeiros de Liquidez de responsabilidade ou coobrigacéio de devedores integrantes do
mesmo Grupo Econdmico. Uma vez que as Cotas serdo destinadas exclusivamente a Investidores
Autorizados, o limite previsto neste item poderd ser aumentado nas hipéteses do artigo 45, §3°, do
Anexo Normativo Il & Resolugdio CVM n° 175.

Prazo para Reenquadramento da Alocacéio Minima em Direitos Creditérios

4.30. Na hipétese de desenquadramento da Classe com relagéo & Alocagdo Minima em Direitos Creditérios
por periodo superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos contados a partir da data de
integralizagdo da Primeira Emisséo ("Prazo para Reenquadramento”), o ADMINISTRADOR deverd
convocar, no 1° (primeiro) Dia Util apés o encerramento do Prazo para Reenquadramento, Assembleia
de Cotistas para deliberar sobre:

0] aquisicdo de Direitos Creditérios para fins de reenquadramento da Carteira de
Direitos Creditérios;

(ii) realizagéo de Amortizagdo Extraordindria;

(iii) solicitagdo de autorizaggo a CVM para a prorrogagdo do Prazo para
Reenquadramento; ou

(iv) liquidagdo antecipada da Classe, mediante resgate das Cotas.

Revolvéncia da Carteira de Direitos Creditérios

431. A Classe poderd utilizar os recursos provenientes dos investimentos em Direitos Creditérios ou Ativos
Financeiros de Liquidez para a realizacdio de novos investimentos (reinvestimento) respeitados os
procedimentos previstos neste Anexo.

4.311. A Carteira da Classe, para fins do Art. 21, inciso VI, do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175,
considera-se sempre revolvente, ressalvadas as hipéteses de Amortizagdo e os Eventos de Liquidagéo
previstos neste Regulamento.

4.312. Os recursos recebidos pela Classe em razéo da liquidagéo dos Direitos Creditérios, a qualquer titulo,
incluindo pagamento regular ou por excussdo de garantia, alienagéo, recompra, indenizagéo pelo
Cedente e/ou desinvestimento, néio poderdo ser destinados & aquisicéio pela Classe de novos Direitos
Creditérios, aplicando-se, de resto, o disposto no 9 abaixo no que se refere & ordem de alocagéo de
tais recursos.

Procedimentos de Cobranca dos Direitos Creditérios

4.32. A cobranca dos Direitos Creditérios Adquiridos ocorrerd na forma da Politica de Cobranca prevista
no Complemento 5 ao presente Anexo.

Regras_ procedimentos e limites para efetuar cessdo de direitos creditérios para o Cedente e suas partes
relacionadas

4.33. Considerando que ndo hd cedentes ou contrapartes predeterminados para a aquisi¢éio dos Direitos
Creditérios, ndo é possivel precisar as hipéteses e procedimentos para que a Classe ceda os Direitos
Creditérios novamente aos respectivos cedentes.

Outras disposicdes relativas & Politica de Investimentos

4.34. A Classe poderd realizar aplicagdes que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu patriménio.
Dentre os diversos riscos aos quais estd sujeita a Carteira da Classe estéo, exemplificativamente, os
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analisados no item 15 abaixo, o qual deve ser cuidadosamente lido pelo subscritor ou adquirente das
Cotas.

A Classe podera utilizar instrumentos derivativos, desde que com o objetivo de protecdo patrimonial,
ou, desde que ndo resulte em exposicdo a risco de capital, conforme definida no inciso XXIV do Art.
3° da Parte Geral da Resolugdio CVM 175, troca de indexador a que os ativos estdo indexados e o
indice de referéncia de cada Subclasse.

A Classe ndo realizaré operagdes de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas
no mesmo dia, independentemente de a Classe possuir estoque ou posicéio anterior do mesmo ativo.

E vedada qualquer forma de antecipacéio de recursos as Cedentes para posterior reembolso pela

Classe, seja pelo ADMINISTRADOR, GESTOR, CUSTODIANTE, Consultora ou Agente de Cobranca.

Exceto na medida em que eventualmente previsto nos Contratos de Cessdo e/ou em instrumentos
eventualmente celebrados entre a Classe e os Cedentes, os Cedentes néo serdo responsdveis em caso
de eventual inadimplemento dos Direitos Creditérios por eles cedidos, sendo responsdveis, néo
obstante, apenas pe|c existéncia, certeza, contetdo, exatiddo, veracidade, |egi’rimidode, validade e
correta formalizagéo dos Direitos Creditérios que cederem a Classe, nos termos da legislagéo
aplicavel.

A Classe, o ADMINISTRADOR e o GESTOR, bem como seus controladores, sociedades coligadas,
controladas ou sob controle comum, e/ou subsididrias, ndo respondem pela certeza, liquidez,
exigibilidade, contetudo, exatidéo, veracidade, legitimidade, validade e pagamento dos Direitos
Creditérios adquiridos pela Classe, tampouco pela solvéncia dos Devedores e/ou Cedentes dos
respectivos Direitos Creditérios.

Sem prejuizo do disposto no item 4.39 acima, o GESTOR, ou o prestador de servico por ele
subcontratado, serd a instituicdo responsdvel por verificar e validar, na Data de Aquisicdo dos
Direitos Creditérios pela Classe, o atendimento dos Direitos Creditérios aos Critérios de Elegibilidade
em cada operagéio de aquisicéo de Direitos Creditérios pela Classe.

As aplicagdes na Classe n&o contam com garantia: (i) do ADMINISTRADOR; (ii) do GESTOR; (iii)
do Cedente; (iv) do CUSTODIANTE; (v) dos demais prestadores de servico da Classe; (vii) de

qualquer mecanismo de seguro; e/ou (viii) do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

5. CARACTERISTICAS E CONDIGOES DAS COTAS

5.1

5.2.

5.3.

54.
5.5.

5.6.

O patriménio da Classe é representado por 3 (trés) Subclasses de Cotas, quais sejam, as Cotas
Seniores, as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Juniores. As caracteristicas, os
direitos e as condigdes de emissdo, distribuicdo, subscrigdio, integralizagéio, remuneragéo, amortizagéo
e resgate das Cotas estdo descritos neste Capitulo.

As Cotas sdo escriturais, nominativas e correspondem a fragdes ideais do patriménio da Classe, cuja
propriedade presume-se: (i) pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas,
enquanto mantidas em conta de depésito mantidas junto ao Agente Escriturador em nome dos
respectivos Cotistas, nos termos do Art. 15 da Resolugéo CVM 175; (ii) pelos controles de titularidade
mantidos pelo depositdrio central junto ao qual as Cotas estejam depositadas, nos termos do Art. 25
da Lei n° 12.810, de 15 de maio de 2013, conforme alterada.

As Cotas somente serdo resgatadas ao término dos respectivos prazos de duragéo de cada série ou
Subclasse, ou em virtude da liquidagéo do Fundo. Todas as Cotas de uma mesma série de Cotas
Seniores ou de uma mesma subclasse subordinada terdo iguais taxas, despesas e prazos, bem como
direito de voto.

Somente investidores integrantes do Publico-Alvo poder&o adquirir as Cotas.

Qualquer emissdo de Cotas do Fundo destinada a colocagéo publica deve ser avaliada por agéncia
de classificagéo de risco em funcionamento no pais.

A somatéria do valor representado pelas Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas
Subordinadas Juniores no patriménio do Fundo deverd ser sempre igual ou inferior ao valor definido
para o Programa, podendo ser alterado em caso de eventual alteragéo do valor do Programa, se
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assim deliberado e aprovado em Assembleia Geral, realizada nos termos do presente Anexo e da
Parte Geral do Regulamento.

Caracteristicas das Cotas Seniores

5.7.

5.8.

5.9.

As Cotas Seniores, quando emitidas, terdo as seguintes caracteristicas, vantagens, direitos e
obrigagdes comuns:

0] prioridade de amortizagdo, resgate e distribuicdo de rendimentos da carteira do Fundo
em relagdo as Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Juniores,
observado o dispos’ro neste Anexo;

(ii) a quantidade, valor unitdrio de emissdo na data da primeira integralizagéo, a forma
de colocagdo e a Meta de Remuneragdo Mezanino, serdo definidas no respectivo
Suplemento;

(i)  valor unitdrio calculado todo Dia U’ril, para efeito de definicdo de seu valor de
in’regro|izcgdo, amortizagdo ou resgate, observado o disposfo neste Anexo;

(iv) direito de voto em todas e quaisquer matérias objeto de deliberagéo nas Assembleias
Gerais, sendo que a cada Cota Sénior corresponderd 1 (um) voto;

(v) & expressamente vedado qualquer tipo de subordinagéo ou tratamento néo igualitério
entre os titulares de Cotas Seniores; e

(vi) poderdio ser divididas em séries com valores e prazos diferenciados para amortizagéo,
resgate e remuneragdo, conforme respectivo Apéndice de Cotas Seniores.

Enquanto existirem Cotas Seniores em circulagéio, o Indice de Subordinagéio deverd ser mantido,
observado que o Indice de Subordinagéo poderd ser alterado apenas se assim deliberado e aprovado
em Assembleia Geral, realizada nos termos da Parte Geral do Regulamento.

Sem prejuizo do disposto neste Anexo, as Cotas Seniores poderéo ser emitidas em madaltiplas séries,
observado que as Cotas Seniores de uma mesma série terdo iguais taxas, despesas e prazos, com as
caracteristicas de cada respectivo Apéndice.

Caracteristicas das Cotas Subordinadas Mezanino

5.10. As Cotas Subordinadas Mezanino, quondo emitidas, terdo as seguintes caracteristicas, vantagens,
direitos e obrigagdes comuns:

0] subordinam-se as Cotas Seniores para efeito de amortizagdo, resgate e distribuigéio
de rendimentos da carteira do Fundo, observado o dispos’ro neste Regu|amenf0, mas
que, para os mesmos efeitos, ndo se subordinam as Cotas Subordinadas Juniores;

(i) a quantidade, valor unitério de emisséo na data da primeira integralizagéo, a forma
de colocagdo e a Meta de Remuneragdo Mezanino, serdo definidas no respectivo
Apéndice;

(iii) valor unitario calculado todo Dia Util, para efeito de definicéo de seu valor de
integralizagdo, amortizagdo ou resgate, observados o disposto neste Regulamento;

(iv) direito de voto em todas e quaisquer matérias objeto de deliberagéo nas Assembleias
Gerais, sendo que a cada Cota Subordinada Mezanino corresponderd 1 (um) voto; e

(v) ¢é expressamente vedado qualquer tipo de subordinagéo ou tratamento néo igualitério
entre os titulares de Cotas Subordinada Mezanino.

6.3 Sem prejuizo do disposto neste Anexo, poderdo ser emitidas novas Cotas Subordinadas Mezanino, a
prej P p
exclusivo critério do ADMINISTRADOR.
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O ADMINISTRADOR, em nome do Fundo, poderd emitir e distribuir uma ou mais classes de Cotas
Subordinadas Mezanino, em uma ou mais emissdes, desde que as Cotas Subordinadas Mezanino que
se pretenda emitir possuam idéntica preferéncia e subordinagdo as demais classes de Cotas
Subordinadas Mezanino que estejam em circulagéo a época, para efeito de amortizagédo, resgate e
distribuicdo dos rendimentos da carteira do Classe.

Os Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Mezanino terdo direito de preferéncia na subscrigéo de
novas Emissdes de Cotas Subordinadas Mezanino, independentemente da classe de Cotas
Subordinada Mezanino objeto da Emisséo.

Caracteristicas das Cotas Subordinadas Juniores

6.6

6.7

6.8

6.9

As Cotas Subordinadas Juniores quando emitidas terdo as seguintes caracteristicas, vantagens,
direitos e obrigacdes comuns:

(i) subordinam-se as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino para efeito de
amortizagdo, resgate e dis’rribuigdo de rendimentos da carteira da Classe, observado o
disposto neste Anexo;

(i) subordinam-se as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino para efeito de
amortizagdo, resgate e dis’rribuigdo de rendimentos da carteira do Fundo, observado o
disposto neste Anexo e na Parte Geral do Regulamento;

(iii) a quantidade, valor unitdrio de emisséo na data da primeira integralizagdo, a forma de
colocagdio e a Meta de Remuneragéo Janior, seréo definidas no respectivo Apéndice;

(iv) valor unitério calculado todo Dia U’ri|, para efeito de definigéo de seu valor de integralizagéo,
amortizagdo ou resgate, observados o dispos’ro neste Anexo;

(v) direito de voto em todas e quaisquer matérias objeto de deliberagéio nas Assembleias Gerais,
sendo que a cada Cota Subordinada Junior corresponderd 1 (um) voto; e

(vi) ¢é expressamente vedado qualquer tipo de subordinagéo ou tratamento néo igualitdrio entre
os titulares de Cotas Subordinadas Juniores.

Sem prejuizo do disposto neste Anexo, poderéo ser emitidas novas Cotas Subordinadas Juniores, a
exclusivo critério do ADMINISTRADOR, com as caracteristicas de cada no respectivo Apéndice.

O ADMINISTRADOR, em nome do Fundo, poderd emitir e distribuir uma ou mais classes de Cotas
Subordinadas Junior, em uma ou mais emissées, desde que as Cotas Subordinadas Junior que se
pretenda emitir possuam idéntica preferéncia e subordinagéio as demais classes de Cotas
Subordinadas Janior que estejam em circulagdo & época, para efeito de amortizagdo, resgate e
distribuicdio dos rendimentos da carteira da Classe.

Os Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Janior terdo direito de preferéncia na subscricéio de
novas Emissdes de Cotas Subordinadas Junior, independentemente da classe de Cotas Subordinadas
Junior objeto da Emisséo.

Subscricdo e Integralizacéo das Cotas

6.10

6.11

6.12

As Cotas de cada subclasse serdo subscritas e integralizadas a partir da respectiva Data de
|n’regrc1|izc1gc”10 Inicial, e, se for o caso, observadas as Chamadas de Capifc| a serem realizadas pe|o
ADMINISTRADOR nos termos do respectivo Compromisso de Investimento.

Em cada data de integralizagéio de Cotas Seniores, considerada proforma a integralizagéo
pretendida, deverd ser observado o Indice de Subordinacéo.

Por ocasido da subscrigc”to inicial de Cotas, o Cotista (i) assinard o boletim individual de subscrig&o,
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que serd autenticado pelo ADMINISTRADOR; (ii) receberd exemplar do Regulamento, declarando,
por meio de assinatura de Termo de Adesdo ao Regulamento, (a) estar ciente das disposi¢ées contidas
no Regulamento, especialmente aquelas referentes & Politica de Investimento, & composicéo do Fundo
e & Taxa de Adminis’rragdo; (b) estar ciente dos riscos inerentes ao investimento na Classe, conforme
descritos neste Anexo; e (iii) para as Cotas Subordinadas Mezanino, assinar Compromisso de
Investimento do qual constard o valor total que o investidor se obriga a integralizar no decorrer da
vigéncia do Fundo, de acordo com as Chamadas de Capital realizadas pelo Administrador.

Na integralizagdo de Cotas que ocorrer em dia diferente da respectiva Data de Integralizagéo Inicial
os valores das respectivas Cotas serdo os do dia da efetiva integralizagéo.

As Cotas serdo integralizadas em moeda corrente nacional, por meio (i) da B3, caso as Cotas sejam
objeto de registro ou depésito centralizado na B3; ou (ii) de transferéncia eletrénica disponivel - TED,
débito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanismos de transferéncia de
recursos autorizados pelo BACEN, caso as Cotas ndo sejam objeto de registro ou depésito
centralizado na B3.

E admitida a subscricdio por um mesmo investidor de todas as Cotas emitidas. Né&o haverd, portanto,
requisitos de disperséo das Cotas.

As Cotas, quando emitidas, poderéo ser ofertadas publicamente e registradas em mercado de balcéo
organizado (i) para distribuigéio, no mercado primério, no MDA - Médulo de Distribuicéio de Ativos
e (ii) para negociagdio, no mercado secunddrio, no Fundos 21, Médulo de Fundos, ambos administrados
e operacionalizados pela B3.

Cada Cota Sénior e cada Cota Subordinada Mezanino terd seu valor unitdrio calculado no
fechamento de cada Dia Util, conforme metodologia de cdlculo detalhada no respectivo Apéndice.

Cada Cota Subordinada Junior terd seu valor calculado no fechamento de cada Dia Util, sendo tal
valor equivalente ao resultado da diviséio do eventual saldo remanescente do Patriménio Liquido,
apés a subtragdo dos valores de todas as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino, pelo
nimero total de Cotas Subordinadas Juniores em circulagéio.

O procedimento de valorizagéo das Cotas aqui estabelecido néo constitui promessa de rendimentos,
estabelecendo meramente uma preferéncia na va|orizog€|o da carteira do Fundo, bem como critérios
de valorizagéio entre as Cotas das diferentes classes existentes. Portanto, os Cotistas somente
receberdo rendimentos se os resultados e o valor total da carteira do Fundo assim permitirem.

Chamadas de Capital

6.20

6.21

6.22

Na medida em que sejam identificadas oportunidades de investimento em Direitos Creditérios e/ou
necessidades de recursos para pagamento de despesas e encargos do Fundo, o ADMINISTRADOR,
conforme orientagéo do GESTOR, realizard Chamadas de Capital, ou seja, comunicaréd aos Cotistas,
por meio de correio eletrénico, conforme cadastro do Cotista no ADMINISTRADOR, sobre tdl
oportunidade e/ou necessidade, solicitando o aporte de recursos na Classe mediante a subscrigéo e
integralizacéio ou a integralizacéo das Cotas subscritas nos termos dos respectivos Compromissos de
Investimento e/ou Boletins de Subscri¢éio, conforme o caso, para cada um dos Cotistas.

Os Cotistas Seniores dever&o responder as Chamadas de Capital dentro do prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis informando se hd interesse em integralizar Cotas Seniores.

Os Cotistas Subordinados Mezanino deverdo seguir os procedimentos estabelecidos no respectivo
Compromisso de Investimento, observado que, em qualquer caso, o Indice de Subordinagéo deverd
ser observado no dmbito das Chamadas de Capital e dos aportes em Cotas Subordinadas Mezanino.
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Colocacéo das Cotas

6.23

As Cotas de cada Subclasse, poderdo ser objeto de Oferta Publica a ser realizada nos termos da
Resolugdo CVM 160 e/ou poderédo ser subscritas de forma privada, bem como segundo outros ritos
que venham a ser previstos pela regulamentacéo.

6.23.1 A Assembleia Especial de Cotistas que aprovar a emissdo de Cotas em questdo deverd
deliberar acerca do direito de preferéncia para subscricdo de Cotas a ser concedido aos
Cotistas ou néo.

Negociacdo das Cotas

6.24

As Cotas, quando emitidas, poderéo ser ofertadas publicamente e registradas em mercado de balcéo
organizado (i) para distribuigéio, no mercado primdrio, no MDA - Médulo de Distribuicéio de Ativos
e (ii) para negociagéio, no mercado secunddrio, no Fundos 21, Médulo de Fundos, ambos administrados
e operacionalizados pela B3.

6.24.1 As Cotas podem ser transferidas, mediante termo de cessdo e transferéncia, bem como nas
hipéteses previstas na Resolugdo CVM 175 e alteragdes posteriores.

6.242 A transferéncia de titularidade das Cotas fica condicionada & verificagdo, pelo
ADMINISTRADOR do atendimento das formalidades estabelecidas neste Regulamento, na
Resolugdo CVM 175 e alteragBes posteriores e demais regulamentagdes especificas.

Indice de Subordinacdo e Excesso de Subordinacéo

6.25

O Indice de Subordinagéo compreende a razéo entre o somatério do valor das Cotas Subordinadas
Mezanino em circulagdo e as Cotas Subordinadas Juniores em circulagéo e o Patriménio Liquido, e
deverd se manter igual ou superior a 21,40% (vinte e um inteiros e quarenta centésimos por cento).

6.251 O Indice de Subordinacéo serd apurado mensalmente pelo GESTOR, que deveré
imediatamente informar o ADMINISTRADOR e os Cotistas em caso de desenquadramento.
Adicionalmente, em caso de desenquadramento do indice de Subordinagdo, o GESTOR
deverd informar mensalmente ao ADMINISTRADOR e os Cotistas o valor do Indice de
Subordinagéo.

6.25.2 Enquanto existirem Cotas Seniores em circulacéio, o Indice de Subordinacéio deverd ser
mantido, observado que o Indice de Subordinagdo poderd ser alterado apenas se assim
deliberado e aprovado em Assembleia Geral, realizada nos termos do Regulamento.

6.253 O desenquadramento do Indice de Subordinagéo constitui um Evento de Avaliagéo.

Classificacdo de Risco das Cotas

6.26 As Cotas ndo serdo objeto de classificagdio por Agéncia Classificadora de Risco em funcionamento
no Pais, uma vez que a Classe néo serd destinada ao publico em geral.

6.27 Qualquer emisséo de Cotas do Fundo destinada & colocagéio publica deve ser avaliada por agéncia
de classificagéio de risco em funcionamento no pais, exceto nos casos em que tal classificacéo néo for
obrigatéria, nos termos da Resolugéio CVYM 175.

7 ATRIBUICAO DE RESULTADO AS COTAS E CALCULO DO VALOR UNITARIO

71 O Rendimento das Cotas Seniores, o Rendimento das Cotas Subordinadas Mezanino e o Rendimento
das Cotas Subordinadas Juniores deverd ser previsto no respectivo Apéndice.

7.2 Considerando as disposi¢des das Clausulas 8.1, 8.3, 8.4 e 8.5, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas
poderﬁo ter, apds a Primeira Emisséo, valores diferentes entre elas.

7.3 As Cotas terdo seu Valor Unitdrio ca|cu|qdo, e divulgado pelo ADMINISTRADOR todo Dia Util, no
fechamento dos mercados, a partir do Dia Util seguinte a@ Data da Primeira Integralizacéo e até a
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data de resgate ou Amortizagdo integral das Cotas ou a data de liquidagdo da Classe, conforme
aplicavel. A primeira valorizacso ocorrerd no Dia Util seguinte & respectiva Data da Primeira
Integralizagéo de Cotas, e a altima na data de resgate ou Amortizagéo integral das Cotas ou na
data de liquidagdo da Classe, conforme aplicavel.

A partir da Data da Primeira Integralizagéo de Cotas Seniores, o Valor Unitdrio das Cotas Seniores,
calculado no fechamento de cada Dia Util, equivalerd ao menor valor entre: (i) o Valor Unitario
calculado na forma descrita no Apéndice da respectiva Subclasse, sem solugcdio de continuidade,
ajus’rodo conforme as Amortizagdes eventualmente realizadas; e (ii) o resultado da diviséo do valor
do Patriménio Liquido apurado para o respectivo dia, pelo nimero de Cotas Seniores em circulagéo
na respectiva data de célculo; observado que, caso o Valor Unitério calculado no Dia Util anterior
seja distinto para a Série, referida divisdo serd realizada ponderando-se os Valores Unitdarios das
Cotas Seniores de cada Série.

A partir da Data da Primeira Integralizagéio de Cotas Subordinadas seu respectivo Valor Unitdrio
serd calculado todo Dia Util, devendo tal valor corresponder ao valor do Patriménio Liquido subtraido
o valor da totalidade das Cotas Seniores em circulagéio, se houver, dividido pelo namero de Cotas
Subordinadas em circulagéo no respectivo Dia Util.

7.51  Este Regulamento ndo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente critérios
e preferéncias para distribuicdio de rendimentos entre as Cotas das diferentes Subclasses e
Séries existentes. As Cotas auferiréio rendimentos somente se os resultados da Carteira da
Classe assim o permitirem.

AMORTIZAGAO E RESGATE DAS COTAS

Os pagamentos das Amortizagdes Seniores, das Amortizagdes Mezaninos e das Amortizagdes
Extraordindrias serdo realizados de acordo com o disposto neste Anexo, em especial nesta Clausula

8.

Se o patriménio da Classe permitir, seréio pagas as Amortizagdes Sénior, de acordo com a ordem de
alocagéio de recursos prevista neste Regulamento.

Apds o pagamento da Amortizagéo Sénior, se o patriménio do Fundo permitir, seréo pagas as
Amortiza¢des Mezanino, de acordo com a ordem de alocagéio de recursos prevista neste Anexo.

O ADMINISTRADOR realizaréd a Amortizacio Sénior e Amortizacdo Mezanino de forma
proporcional, sempre que as Disponibilidades superarem o valor de R$500.000,00 (quinhentos mil
reais). Tais amortizagdes deverdo ser solicitadas pelo GESTOR, sendo certo que a Amortizagéo
Extraordindria das Cotas Subordinadas Mezanino estd sujeita & aprovagdo em Assembleia Geral,
observado o previsto neste Anexo e na Parte Geral do Regulamento.

Poderdé ser realizada a Amortizagdio Extraordindria das Cotas, & exclusivo critério do GESTOR
mediante solicitagdo do ADMINISTRADOR e desde que, (i) ndo tenha sido identificado qualquer
Evento de Avaliagdo ou Evento de Liquidagéo Antecipada pelo ADMINISTRADOR,; (ii) a ordem de
alocagéo dos recursos do Fundo, de acordo com a ordem prevista no Capitulo Xlll, seja respeitada; e
(iii) considerada proforma a amortizagdo a ser realizada, seja observado o indice de Subordinagéo.

Adicionalmente, as Cotas Subordinadas Juniores sé6 poderdo ser amortizadas extraordinariamente
desde que: (i) seja respeitado o prazo de 12 (doze) meses entre cada amortizagéo; (ii) o valor a ser
amortizado seja, no méximo, o valor equivalente & Meta de Remuneracgéo das Cotas Subordinadas
Junior, ou seja, considerada pro forma a amortizagéo, as Cotas Subordinadas Janior deverdo
representar, no minimo, o valor equivalente ao montante integralizado na Data de Integralizagéo
Inicial das Cotas Subordinadas Junior; e (iii) as Cotas Seniores tenham sido resgatadas.

As Cotas serdo resgatadas quando do pagamento da altima parcela de amortizagéo da respectiva
série ou subclasse, ou ao final do prazo de durag&o da respectiva série ou subclasse, de acordo com
as condigdes previstas nos respectivos Apéndices, ou ainda em virtude da liquidagéo antecipada da
Classe, observado o disposto neste Anexo.
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8.8 As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino deveréo ser resgatadas na data do término do
prazo de duragéio das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino, pelo seu respectivo valor
contdbil.

8.9 O previsto nesta Clausula néo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma
previsdo de pagamento da Amortizacdio Sénior, da Amortizagdio Mezanino e da Amortizagéo
Extraordindria, bem como a preferéncicn entre as diferentes subclasses de Cotas. Portanto, as Cotas
somente serdo amortizadas se os resultados da carteira da Classe assim permitirem.

8.10 Observada a ordem de alocagéio dos recursos prevista neste Anexo, a Classe deverd transferir ou
creditar os recursos financeiros relativos & amortizagéio ou ao resgate de Cotas aos titulares das
Cotas para os titulares de Cotas, por meio de Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED ou outra
forma de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN.

8.11  Os recursos depositados na conta do Fundo deverédo ser transferidos aos titulares das Cotas, quando
das amortizagBes e do resgate, de acordo com os registros de titularidade mantidos pela Classe, em
cada data de amortizagéo ou resgate.

8.12 Os pagamentos serdo efetuados em moeda corrente nacional, excepcionalmente os pagamentos
poderdo ser efetuados em Direitos Creditérios Adquiridos e/ou Ativos Financeiros, conforme disposto
neste Anexo, notadamente nas hipéteses previstas no artigo 17 da Resolugéio CVM 175, conforme
aplicavel.

8.13 Caso a data de pagamento dos valores devidos aos Cotistas néo seja um Dia U’ri|, o
ADMINISTRADOR efetuard o pagamento no Dia Util imediatamente subsequente, sem qualquer
acréscimo aos valores devidos

9 ORDEM DE ALOCAGAO DE RECURSOS

9.1 O ADMINISTRADOR e o GESTOR obrigam-se a, a partir da Data da Primeira Integralizagéo de
Cotas até a liquidagéo integral das Obrigagdes da Classe, utilizar os recursos disponiveis na Conta
da Classe e/ou mantidos em Ativos Financeiros de Liquidez, em cada Dia Util, de acordo com a
seguinte ordem de prioridade de alocagéio de modo que cada item abaixo listado apenas serd
contemplado apés o direcionamento do montante total necessdrio para a satisfagdo dos itens
anteriores, ressalvado, enquanto em curso um Evento de Avaliagdo e/ou um Evento de Liquidagéo, o
disposto nos itens 11.5 e 11.10.1 abaixo:

(i) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade da Classe, devidos nos termos deste
Anexo e da legislagéio aplicavel;

(ii) recomposicdo da Reserva de Despesas;

(iii) se aplicavel, pagamento da Amortizagdo Sénior;

(iv) se aplicavel, pagamento da Amortizacéio Mezanino;

(v) se aplicavel, pagamento da Amortizagéo Extraordindria das Cotas;

(vi) se aplicavel, a aquisicéo dos Direitos Creditérios; e

(vii) e aplicavel, aquisicéo de Ativos Financeiros.

10 ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

10.1 Sem prejuizo de outros requisitos e informagdes previstos na regulamentagéo vigente, séo aplicaveis
& Assembleia Especial de Cotistas as mesmas disposi¢des procedimentais da Assembleia Geral de
Cotistas.

10.2 A Assembleia Especial de Cotistas é responsavel por deliberar sobre as matérias especificas da Classe
de Cotas, sem prejuizo das demais disposi¢es previstas na regulamentagéo aplicavel, incluindo, mas
ndo se limitando a:
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(iif)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)
(xi)

(xii)
(xiii)

(xiv)

(xv)
(xvi)
(xvii)
(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

boyord]

deliberar sobre as demonstra¢des contdbeis da Classe;
deliberar sobre substituicéio de Prestadores de Servigos Essenciais;

deliberar sobre a distribuicdo de recursos ou capital da Classe aos Cotistas de forma distinta
ao previsto no 8 deste Anexo;

deliberar sobre elevacéio da Taxa de Administragdio, da Taxa de Custédia e/ou Taxa de
Gestédo, inclusive na hipé’rese de restabelecimento de taxa que tenha sido objefo de redugc“lo;

deliberar sobre incorporacéio, fusédo, cisdo total ou parcial, a transformacéo ou liquidagéo da
Classe;

alterar os critérios para apuragéo do valor das Cotas;

aprovar os procedimentos a serem adotados na Amortizagdio ou resgate das Cotas mediante
dagdo em pagamento de Direitos Creditérios, valores a receber e/ou Ativos Financeiros de
Liquidez;

alterar este Regulamento, além das hipéteses de alteragéio deste Regulamento mencionadas
nos demais subitens desta Cldusula, inclusive para alterar os quéruns de deliberagéo da
Assembleia Especial de Cotistas previstos nesta Clausula;

deliberar sobre qualquer (a) mudanga no exercicio fiscal ou status fiscal da Classe, ou
(b) adogdo ou modificagdo material de qualquer politica fiscal ou contdbil relevante da
Classe, exceto caso exigido pela regulagdo e legislagéo aplicaveis;

deliberar sobre a solicitagéio de prorrogagéo do Prazo para Reenquadramento;

deliberar sobre a redlizagdo de qualquer Amortizacéo Extraordindria para fins de
reenquadramento da Alocagéo Minima em Direitos Creditérios, Alocagéo Minima para Fins
Tributdrios e/ou do Indice de Subordinagéo;

aprovar emisséo de novas Cotas da Classe;
deliberar sobre matérias que envolvam conflito de interesses;

deliberar sobre a possibilidade de negociagéio de ou constituicio de 6nus sobre as Cotas

Subordinadas;

deliberar sobre quaisquer Eventos de Avaliagéo;

a|ferag6es das caracteristicas, vantagens, direitos e obrigagﬁes das Cotas;
alteragdes na Politica de Investimentos;

alteragdes nos Critérios de Elegibilidade e nas Condi¢des de Cesséo;

alteragdo dos Eventos de Avaliagdio, dos Eventos de Liquidagéo e/ou das consequéncias deles
decorrentes em fungéo do previsto neste Regulamento; e

plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo da Classe, nos termos da Resolugdo CVM
175; e

pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe.

10.3 Caso a matéria em deliberagéo resulte ou possa resultar em uma redugéo do indice de Subordinagéo,
somente podem votar os titulares de Cotas Seniores.

10.4 A reunido anual obrigatéria para aprovagéo das demonstracdes contébeis da Classe conforme
Cl&usula 10.2, item (i) acima, cujo relatério de auditoria néo contiver opinido modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral correspondente né&o seja
instalada em virtude do ndo comparecimento de quaisquer Cotista. As deliberagdes relativas as
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matérias previstas nas Cldausula 10.2, itens (ii), (iv) e (v) acima, serdo tomadas em primeira
convocagdo pela maioria das Cotas emitidas e, em segunda convocagéo, pela maioria das Cotas dos
presentes. Todas as demais deliberagdes da Assembleia Geral serdo tomadas pela maioria dos
detentores de Cotas Seniores, exceto para matérias da Clausula 10.2, item (xv), na qucn| também sera
necessério a aprovacéo dos detentores de Cotas Subordinadas.

10.5 As deliberagdes que tenham por objeto o aumento do indice de Subordinagdo estdo sujeitas a
aprovagdo, seja em primeira ou em segunda convocagéio, da maioria simples dos votos dos titulares
das Cotas Subordinadas em circulagéo.

11 EVENTOS DE AVALIAGAO, EVENTOS DE LIQUIDAGAO, E PROCEDIMENTOS DE
LIQUIDAGCAO ANTECIPADA

Eventos de Avaliacdo

11.1  As seguintes hipéteses sdo consideradas Eventos de Avaliagéo:

(i)

(i)
(iif)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)
(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

inobservancia pelo ADMINISTRADOR de seus deveres e obrigagdes previstos no
Regulamento, desde que, notificada pelo GESTOR, por iniciativa prépria desta ou mediante
solicitagdo dos Cotistas, para sanar ou justificar o descumprimento, ndo o faga no prazo de
até 72 (setenta e duas) horas do recebimento da referida no’rificcgc“lo;

rentncia do ADMINISTRADOR & administragéo do Fundo;

inobservancia pelo CUSTODIANTE de seus deveres e obrigagdes previstos no Regulamento,
desde que, notificado pelo ADMINISTRADOR para sanar ou justificar o descumprimento, néo
o faca no prazo de até 72 (setenta e duas) horas do recebimento da referida notificagéo;

existéncia ou evidéncia concretaq, irrefutdvel e comprovada documentalmente, de que Direitos
Creditérios nédo foram regular e devidamente formalizados e que tais fatos n&o sejam
regularizados no prazo mdximo de 20 (vinte) Dias Uteis contado da comunicagdo do

CUSTODIANTE;

caso a conta de recebimento dos Direitos Creditérios seja alterada para outra instituicdo
financeira, sem autorizagéio dos Cotistas reunidos em Assembleia Especial de Cotistas;

criagdo de novos tributos, elevagdo das aliquotas j& existentes ou modificagéio de suas bases
de cdlculo, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa e
operacional da Classe e os direitos, as garantias, a rentabilidade e/ou as prerrogativas dos
titulares das Cotas;

resilicéio, extingdio ou término, por qualquer motivo, do Contrato de Cobranga;

rentncia, faléncia, intervengdo ou liquidagéo extrajudicial a serem decretados em relagdo ao

ADMINISTRADOR e/ou CUSTODIANTE as suas respectivas atribui¢des perante o Fundo;

rentncia, faléncia, intervengdo ou liquidagdo extrajudicial a serem decretados em relagdo ao
GESTOR e/ou do Agente de Cobranga e Formalizagéo as suas respectivas atribui¢des perante
a Classe;

pagamento de Amortizagéio Extraordindria em desacordo com o estabelecido neste Anexo;

auséncia de pagamento da Amortizagéo Sénior ou da Amortizagéo Mezanino nos termos dos
respectivos Apéndices;

desenquadramento do indice de Subordinagéo por mais de 5 (cinco) Dias Uteis consecutivos;
desenquadramento do indice de Inadimpléncia por mais de 30 (trinta) dias consecutivos; e

rebaixamento da respectiva classificagéo de risco inicialmente conferida as Cotas em 2 (dois)
niveis ou mais, conforme critério adotado pela Agéncia de Classificagdo de Risco, se aplicavel.
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Na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliago, o ADMINISTRADOR deverd notificar
imediatamente o GESTOR e os Cotistas, bem como convocar uma Assembleia de Cotistas, a ser
realizada em até 15 (quinze) dias contados da data do evento, para avaliar o grau de
comprometimento das atividades da Classe em razéo do Evento de Avaliagéio, podendo a Assembleia
de Cotistas deliberar: (i) pela continuidade das atividades da Classe; ou (ii) que o Evento de
Avaliagéio que deu causa & Assembleia de Cotistas constitui um Evento de Liquidagéo.

Caso o Evento de Avaliagéo seja sanado antes da realizagéo da Assembleia de Cotistas convocada,
o ADMINISTRADOR enviard comunicado aos cotistas cancelando a referida Assembleia Geral e
informando que o Evento de Avaliagéo foi sanado.

No caso de a Assembleia de Cotistas deliberar que qualquer dos Eventos de Avaliagéio constitui um
Evento de Liquidagdo, o ADMINISTRADOR deverd implementar os procedimentos definidos neste
Regulamento, incluindo a convocagéio de nova Assembleia de Cotistas, no prazo méximo de 30 (trinta)
dias contados da data da Assembleia de Cotistas que deliberou a configuracéio do Evento de
Liquidagéio, para deliberar sobre os procedimentos para liquidagéo da Classe.

No momento de verificacdo de qualquer Evento de Avaliagdo, os procedimentos de aquisicdo de
novos Direitos Creditérios e, se aplicavel, de Amortizagéo Extraordindria das Cotas, deverdo ser
imediatamente interrompidos, até que: (i) seja proferida deciséo final em Assembleia de Cotistas,
convocada especificomenfe para este fim, nos termos do item 11.2 acima, autorizando a retomada dos
procedimentos de aquisicéio de novos Direitos Creditérios e Amortizacéio Extraordindria de Cotas;
e/ou (ii) seja sanado o Evento de Avaliagéo.

Na hipétese de néo instalagéio da Assembleia de Cotistas por falta de quérum, o ADMINISTRADOR
dard inicio aos procedimentos referentes & liquidagdo da Classe, com o consequente resgate das
Cotas, nos termos do item 1110 e seguintes, abaixo.

O GESTOR verificard a ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliagdo a partir
(a) do monitoramento pela Gestora do cumprimento das obrigagdes das quais |he
caiba monitorar, nos termos deste Regulamento e dos Documentos do Fundo; (b) de
comunicagdo  encaminhada ao GESTOR pela Administradora e/ou pelos Demais
Prestadores de Servigos; e/ou (c) de comunicagio encaminhada por qualquer
Cotista ou por terceiros a Gestora.

Eventos de Verificacdo de Patriménio Liquido Negativo

11.8

Os seguintes eventos obrigardo o ADMINISTRADOR a verificar se o Patriménio Liquido da Classe
estd negativo:

0] qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe; e

(ii) identificacdo de indicios de fraudes envolvendo quaisquer Direitos Creditérios.

11.8.2 Ndo obstante o acima disposto, na ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Liquidagéo ou
Evento de Avaliagéio, o ADMINISTRADOR deverd redlizar a verificagdio de Patriménio
Liquido da Classe.

Eventos de Liquidacdo Antecipada

11.9  As seguintes hipéteses sdo consideradas Eventos de Liquidagéo:
(i) se for deliberado em Assembleia de Cotistas que um Evento de Avaliagdo constitui Evento de
Liquidagéio; e
(ii) cessagdo definitiva, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da prestagédo dos servigos pelo
ADMINISTRADOR, pelo GESTOR ou pelo Custodiante, sem que tenha havido sua efetiva
substituicdio por outro prestador de servigos, observado os procedimentos e prazos descritos
neste Regulamento.
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Procedimentos de Liquidacdo Antecipada

1110 Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidagdo, o ADMINISTRADOR deverd dar inicio aos
procedimentos de liquidacéio antecipada da Classe, definidos nos itens a seguir e observado o quanto
disposto no artigo 126 da Resolugéio CVM 175.

1.1

11.12

11.10.1

11.10.2

11.10.3

11.10.4

Na hipétese prevista no item 1110 acima, o ADMINISTRADOR deveré: (i) interromper os
procedimentos de aquisicéio de novos Direitos Creditérios e, se aplicavel, de Amortizagéo das
Cotas; e (ii) convocar imediatamente uma Assembleia de Cotistas, a fim de que os Cotistas
deliberem sobre os procedimentos que serdo adotados para preservar seus direitos, interesses
e prerrogativas, assegurando-se, no caso de decisdo assemblear pela interrupgéo dos
procedimentos de liquidagdo antecipada da Classe, que os Cotistas Dissidentes solicitem o
resgate de suas respectivas Cotas por seu respectivo Valor Unitdrio e de acordo com os prazos
previstos neste Regulamento.

Caso a Assembleia de Cotistas referida no item 11.10.1 acima né&o seja instalada em primeira
convocacdio, o GESTOR convocard nova Assembleia de Cotistas; apés o que, caso novamente
ndo seja instalada em segunda convocagdo a referida Assembleia de Cotistas, o
ADMINISTRADOR poderd adotar os procedimentos desfavor critos no item 11.10.3 abaixo.

Exceto se a Assembleia de Cotistas referida no item 11.10.1 acima determinar a néo liquidagéo
antecipada da Classe, a Classe resgatard todas as Cotas. O resgate das Cotas serd realizado
ao mesmo tempo, respeitando-se a Ordem de Subordinagéo e a igualdade de condigdes para
as Cotas de uma mesma Subclasse, observados os seguintes procedimentos:

0] O ADMINISTRADOR (i) liquidara todos os investimentos e aplicagdes detidas pela

Classe, e (ii) transferird todos os recursos recebidos & Conta da Classe;

(ii) todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe, dos valores dos Direitos
Creditérios, seréo imediatamente destinados a Conta da Classe; e

(iii) observada a ordem de alocagdo dos recursos definida no 9 acima, o
ADMINISTRADOR debitara a Conta da Classe e procederd ao resgate antecipado
das Cotas até o limite dos recursos disponiveis.

Na hipétese de insuficiéncia de recursos para o pagamento integral das Cotas, o
ADMINISTRADOR poderd convocar Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a
possibilidade do resgate dessas Cotas em Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros de
Liquidez, nos termos e condi¢des constantes da legislagéio em vigor, que deverd observar a
ordem de alocagéio dos recursos definida no 9 acima e os procedimentos previstos no item 11.11
abaixo.

Caso a Classe ndo detenha, na data de |iquidag&o cn’recipada da Classe, recursos em moeda corrente
nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate devido as Cotas, desde que aprovado em
Assembleia de Cotistas, as Cotas poderdo ser resgatadas mediante a entrega dos Direitos Creditérios
e/ou dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira em pagamento aos Cotistas. Os
Cotistas poderéo receber Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez no resgate de suas
Cotas, sendo o respectivo pagamento realizado fora do ambiente da B3.

11.1141

Qualquer entrega de Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, para fins de
pagamento de resgate aos Cotistas, deverd ser realizada mediante a utilizagdo de
procedimento de rateio e respeitando a Ordem de Subordinagéo, considerando a proporgéo
do nimero de Cotas detido por cada um dos Cotistas no momento do rateio em relagéo ao
Patriménio Liquido, fora do ambito da B3.

A Assembleia de Cotistas deverd deliberar sobre os procedimentos de entrega dos Direitos Creditérios
e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira como pagamento aos Cotistas pelo resgate
de suas Cotas, observado o quérum de deliberacéio de que trata este Anexo e a regulamentagéio
aplicavel.
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PRESTADORES DE SERVICOS

Administracéio

121

12.2

12.3

124

A Classe serd administrada pelo ADMINISTRADOR. Observadas as limitagdes estabelecidas neste
Regulamento e nas demais disposi¢des legais e regulamentares vigentes, o ADMINISTRADOR tem
poderes para praticar todos os atos necessdrios a administracdo da Classe, observadas as
competéncias inerentes ao GESTOR.

Incluem-se entre as obrigagdes do ADMINISTRADOR, contratar, em nome da Classe, se necessdrio,
com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servigos: (i) tesouraria, controle e

processamento dos ativos; (ii) escrituracdo das Cotas; e (iii) auditoria independente, nos termos do
Art. 69 da Resolugéo CVM 175.

Incumbe, ainda, ao ADMINISTRADOR as seguintes atividades:

(i) sem prejuizo da observéncia dos procedimentos relativos as demonstragdes contdbeis, manter,
separadamente, registros com informagdes completas sobre toda e qualquer modalidade de
negociagdo realizada entre o ADMINISTRADOR, GESTOR, CUSTODIANTE, entidade

regis’rradorq, Consultora e respectivas partes re|acionados, de um |ac|o; ea C|asse, de outro;

(ii) encaminhar, ao Sistema de Informag&es de Créditos do BACEN - SCR, mensalmente, no prazo
de até 10 (dez) Dias uteis apds o més a que se referirem, documento composto pelos dados
individualizados de risco de crédito referentes a cada operagdo de crédito, conforme modelos
disponiveis na pagina do BACEN na rede mundial de computadores;

(iii) obter autorizagéio especifica do Devedor, passivel de comprovacéo, para fins de consulta as
informagdes constantes do SCR; e

(iv) no que se refere a classe que adquira os precatérios federais, monitorar e informar,
imediatamente, via comunicado ao mercado ou fato relevante, a depender da relevancia,
sobre quaisquer eventos de reavaliagéo do ativo.

Incluem-se entre as obrigagdes do ADMINISTRADOR, sem prejuizo de outras previstas na
regulamentacéo:

(i diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem:

(a) o registro de Cotistas;

(b) o livro de atas das Assembleias de Cotistas;
(c) o livro ou lista de presenca de Cotistas;
(d) os pareceres do Auditor Independente; e
(e) os registros contdbeis referentes s operagdes e ao patriménio da Classe;
(ii) solicitar, se aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas, a admissdo & negociagéo das

Cotas em mercado organizado;

(iii) pagar a multa cominatéria &s suas expensas, desde que tenha dado causa, nos termos da
legislacdio vigente, por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na
regulamentagéo aplicavel;

(iv) elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais da Classe;

(v) manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servigos contratados pela
Classe, inclusive os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como as demais informagdes
cadastrais da Classe e suas Subclasses de Cotas;
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(vi) manter servico de atendimento ao Cotista, responsdvel pelo esclarecimento de duvidas e pelo
recebimento de rec|omcgﬁes;

(vii) monitorar as hipéteses de Liquidagdo Antecipada;
(viii)  observar as disposi¢des constantes do Regulamento;

(ix) colocar semanalmente & disposigéio da Gestora, relatérios para apuragéo da Alocagéo Minima
de Direitos Creditérios e da Alocagéio Minima para Fins Tributdrios; e

(x) cumprir as delibera¢des da Assembleia de Cotistas.

E vedado ao ADMINISTRADOR, praticar os seguintes atos em nome da Classe:

(i) contrair ou efetuar empréstimos;

(ii) vender Cotas & prestagdo, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéo a prazo de Cotas
Subscritas;

(iii) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(iv) utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas;
e

(v) praticar qualquer ato de liberalidade.

E vedado ao ADMINISTRADOR receber ou orientar o recebimento de depésito em conta corrente
que ndo seja de titularidade da Classe ou do Fundo ou seja conta-vinculada.

E vedado aos Prestadores de Servigos Essenciais, em nome da Classe: (a) prestar fianga, aval, aceite
ou coobrigar-se sob qualquer outra forma; (b) realizar operagdes e negociar com ativos financeiros
ou modalidades de investimento n&o previstos neste Regulamento; (c¢) aplicar recursos diretamente
no exterior; (d) adquirir Cotas; (e) pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razéo do
descumprimento de normas previstas neste Regulamento; (f) vender Cotas a prestagéo; (g) vender
Cotas a instituigdes financeiras e sociedades de arrendamento mercantil cedentes de Direitos
Creditérios, exceto quando se tratar de Cotas cuja Subclasse subordine-se as demais para efeito de
resgate e amortizagdo; (h) prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; (i) fazer, em sua
propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores, promessas de retiradas ou de
rendimentos, com base em seu préprio desempenho, no desempenho alheio ou no de ativos financeiros
ou modalidades de investimento disponiveis no dmbito do mercado financeiro; (j) delegar poderes de
gestdo da Carteira; (k) obter ou conceder empréstimos; e (|) efetuar |ocagao, empréstimo, penhor ou
caugdo dos direitos e demais ativos integrantes da Carteira. O GESTOR dispde de regras e
procedimentos adequados, por escrito e passiveis de verificagdo, que lhe permitem verificar o
cumprimento, pelos prestadores de servicos contratos da Classe das fungdes para os quais foram
contratados, sendo certo que tais regras e procedimentos disponibilizados e mantidos atualizados em
seu website, no endereco www.integralinvestimentos.com.br.

O GESTOR, observadas as limitagdes legais e as previstas na regulamentagéo aplicavel, tem poderes
para praticar os atos necessdrios a gestdo da Carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuagéo,
observados os limites impostos pela legislagdo em vigor e no presente Regulamento.

12.8.1 Compete ao GESTOR negociar os ativos da Carteira, bem como firmar, quando for o caso,
todo e qualquer contrato ou documento relativo & negociagéio de ativos, qualquer que seja a
sua natureza, representando a Classe para essa finalidade. Sem prejuizo de outras atribui¢ses
impostas pela regulamentacdo aplicavel, o GESTOR serd responsdvel pelas seguintes
atividades, de acordo com os termos deste Anexo:

(i) estruturar a Classe;
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(iv)
(v)
(vi)

(vii)

(viii)
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(i)
(i)
(iif)

(iv)
(v)

(vi)

(vii)
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adquirir, em nome da Classe, Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de Liquidez, nos
termos deste Anexo, observados os termos e condi¢des aplicdveis a referida aquisi¢do
(incluindo, mas nd&o se limitando, a Politica de Investimento e os Critérios de
Elegibilidade e as Condigdes de Cessédo, conforme aplicavel);

validar o lastro dos Direitos Creditérios em relagéio aos Critérios de Elegibilidade e as
Condicdes de Cessdio estabelecidas no Anexo IV do Acordo Operacional, ou
subcontratar um prestador de servigo para tal fim;

gerir os Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira,
em nome da Classe;

executar a Politica de Investimento e adotar todas as demais medidas relacionadas a
gestdo da Carteira, observadas a legislagéo e a regulamentagéo aplicaveis;

efetuar a correta formalizagéio dos documentos relativos & cesséo dos Direitos
Creditérios;

registrar os Direitos Creditérios Adquiridos que sejam passiveis de registro na
Entidade Registradora ou em mercado de balcéo organizado autorizado pela CVM,
ou depositd-los em depositdario central autorizado pela CVM ou pelo BACEN, ou
entregar os Direitos Creditérios Adquiridos que ndo sejam passiveis de registro ao

CUSTODIANTE; e

contratar diretamente em nome do FUNDO, se for o caso, mediante prévia e criteriosa
avaliagdio, os prestadores de servigos de responsabilidade da GESTOR nos termos da
Resolugdio 175, observadas as condigdes de contratagéo que serdo comunicadas pelo
ADMINISTRADOR o GESTOR, habilitados e autorizados para os servicos de (a)
intermediagéio de operagdes para a carteira de ativos; (b) distribuicdo de cotas; (c)
consultoria de investimentos; (d) classificagdo de risco por agéncia de classificagéo de
risco de crédito; (e) formador de mercado de classe fechada; e (f) cogestéo da carteira
de ativos.

re as obrigacdes do GESTOR:

informar ao ADMINISTRADOR, de imediato, caso ocorra qualquer alteragdo em
prestador de servigo por ele contratado;

providenciar a elaboragdo do material de divulgagdo da classe para utilizagéo pelos
distribuidores, as suas expensas;

diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a
documentagdo relativa as operagdes da Classe;

indicar escritério(s) e/ou profissional(is) ("Assessores Legais’), para a emissdo, a
reviséo ou a revisdo anual dos pareceres legais a serem emitidos a respeito de cada
um dos ativos judiciais adquiridos pela Classe ("Pareceres Legais’), se aplicavel;

indicar escritério(s) e/ou profissional(is) para conduzir cada um dos ativos judiciais
("Agdes Judiciais”) adquiridos (tais escritério(s) e/ou profissional(is) os “Escritérios de
Advocacia’);

monitorar e coordenar os trabalhos a serem desenvolvidos pelos Assessores Legais e
pelos Escritérios de Advocacia na condugdo das Agdes Judiciais, bem como de
quaisquer outras demandas judiciais relacionadas a elas que possam impactar os
Direitos Creditérios;

imediatamente tomar ou fazer com que os Assessores Legais e os Escritérios de
Advocacia tomem as medidas necessdarias no &mbito das Acgdes Judiciais para
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resguardar os interesses da Classe ou, ainda, para que adotem as providéncias
necessdrias para a cobranca de quaisquer Direitos Creditérios adquiridos pela Classe;

solicitar aos Assessores Legais e aos Escritérios de Advocacia, sempre que necessdrio,
os Pareceres Legais e/ou relatérios descrevendo (a) as ocorréncias havidas no
andamento das A¢8es Judiciais, (b) as chances de éxito das A¢des Judiciais, (c) o valor
estimado dos Direitos Creditérios, entre outros pedidos;

com base nos Pareceres Legais mencionados no item (viii) acima e no Relatério de
Auditoria, avaliar os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe e, apés tal
aquisi¢do, na reavaliagdo anual ou sempre que houver decisdes relevantes no d@mbito
das Ag¢des Judiciais relacionadas aos Direitos Creditérios, nas chances de éxito das
Ac¢des Judiciais e;

enviar ao ADMINISTRADOR e ao CUSTODIANTE os Pareceres Legais relativos aos
Direitos Creditérios, toda vez que tais documentos forem emitidos, atualizados e/ou
revisados, no prazo méximo de 5 (cinco) Dias Uteis contados de sua emissédo,
a’rua|izc1gc”|o e/ou revisdo;

dentro do prazo de 5 (cinco) Dias Uteis a contados de cada Cesséo de Direitos
Creditérios, notificar o tribunal competente e o devedor da Cessdo de Direitos
Creditérios e realizar todas as medidas que sdo necessdrias para a formalizagéo da
titularidade da Classe sobre os Direitos Creditérios perante tais partes;

monitorar a performance da Classe, a forma que as Cotas séo valoradas e a evolugéo
do valor dos Ativos da Classe;

monitorar a Alocagéo Minima em Direitos Creditérios e a Alocagdo Minima para Fins
Tributdrios, conforme o caso;

receber e verificar, anteriormente a cessdo a Classe, os Documentos Comprobq’rérios e
o lastro dos Direitos Creditérios;

monitorar o Indice de Subordinagéio;

monitorar a ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliacdo e/ou dos Eventos de
Liquidagéo; e

na hipétese de substituico dos Direitos Creditérios Adquiridos, por qualquer motivo,
diligenciar para que a relagdo entre risco e retorno da carteira da Classe néo seja
alterada, conforme a Politica de Investimento prevista no presente Regulamento.

1210 No ambito das diligéncias relacionadas & aquisicéio de Direitos Creditérios, o GESTOR deve verificar
a possibilidade de ineficdcia da cesséo a Classe em virtude de riscos de natureza fiscal, assim como
dar ciéncia do risco, caso existente.

12.11

12.12

E vedado ao GESTOR receber ou orientar o recebimento de depésito em favor da Classe em conta
corrente que nédo seja de titularidade da Classe ou seja conta-vinculada.

E vedado ao GESTOR, em sua respectiva esfera de atuagdio, aceitar que as garantias em favor da
Classe sejam formalizadas em nome de terceiros que n&o representem a Classe, ressalvada a
possibilidade de formalizagéio de garantias em favor do ADMINISTRADOR, GESTOR ou terceiros
que representem a Classe como titular da garantia, que devem diligenciar para segregd-las
adequadamente dos seus préprios patriménios.

Verificacdo do Lastro dos Direitos Creditérios

12.13 No ambito das diligéncias relacionadas & aquisicdo de Direitos Creditérios caracterizados como
direitos e titulos representativos de crédito, conforme referidos na alinea “a” do inciso Xl do art. 2° e
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no Art. 36 do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175, o GESTOR deverd verificar a existéncia,
in’regriddde e titularidade do lastro, de forma individualizada, ou por amostragem, observados os
parédmetros previstos abaixo.

12.13.1 O GESTOR pode contratar terceiros para efetuar a verificagéo do lastro, inclusive a entidade
registradora ou o CUSTODIANTE, desde que o agente contratado nd&o seja sua parte
relacionada, devendo constar do contrato de prestagéio de servicos as regras e procedimentos
aplicaveis & verificagéio, sendo que o GESTOR serd responsdvel pela fiscalizagéo da atuagéo
do agente contratado no tocante & observancia as regras e procedimentos aplicdveis a
verificacédo.

Considerando a totalidade dos Direitos Creditérios Adquiridos, passivel ou ndo de registro,
trimestralmente ou em periodicidade compativel com o prazo médio ponderado dos Direitos
Creditérios Adquiridos, o que for maior, conforme referidos na alinea “a” do inciso Xl do art. 2° e no
Art. 38 do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175, o CUSTODIANTE deve verificar a existéncia,
integridade e titularidade do lastro dos direitos creditérios que ingressaram na carteira no periodo a
titulo de substituicdo, assim como o lastro dos direitos creditérios vencidos e ndo pagos no mesmo
periodo, observados os pardmetros previstos abaixo.

12.14.1. O CUSTODIANTE pode contratar terceiros para efetuar a verificacdo do lastro, desde que o
agente contratado néo seja sua parte relacionada, devendo constar do contrato de prestagéio de
servicos as regras e procedimentos aplicaveis & verificagdo, sendo que o CUSTODIANTE ser&
responsavel pela fiscalizacéio da atuacéo do agente contratado no tocante & observéncia as regras
e procedimentos aplicaveis & verificagdo.

Procedimento A:

12.15.1 Obtencgéo de base de dados analitica por recebivel junto ao Custodiante, para selegdo de
uma amostra de itens para fins de verificagdo da documentacéio comprobatéria dos
recebiveis.

Procedimento B:

12.16.1 Selecdo de uma amostra aleatéria de itens a serem verificados. A selecéo dos direitos
creditérios serd obtida de forma aleatéria: (a) dividindo-se o tamanho da populagédo (N) pelo
tamanho da amostra (n), obtendo um intervalo de retirada (K); (b) sorteia-se o ponto de
pc:r’rida; e (c) a cada K elementos, serd retirada uma amostra. Fundos com até trés cotistas
ter&o uma mostra de 50 (cinquenta) itens. Fundo com mais de trés cotistas teréo uma amostra
de 100(cem) itens.

Procedimento C:

n= N*z2*p*(1-p)

ME?*(N—1) +2**p * (1-p)

Onde:

Fundos com apenas 1(um) cotista SUB, O(zero) Outros e O(zero) resgate e/ou amortizagdo
n = tamanho da amostra

N = totalidade de direitos creditérios adquiridos

z = Cristal Score = 1,96

p = produgdo a ser estimada = 50%

\&
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ME = erro médio = 5,6%

Fundos com mais de 1 (um) cotista subordinado e/ou outros ou com apenas 1 (um) cotista
subordinado, O(zero) outros e 1 (um ou mais) resgate e/ou amortizagéo

n = tamanho da amostra

N = totalidade de direitos creditérios adquiridos

z = Cristal Score = 1,96

p = produgdo a ser estimada = 50%

ME = erro médio = 9,8%

Base de Selegéo e Critério de Selegdio:

12.18.1 A populagéo base para a selecéio da amostra compreenderd os direitos creditérios em aberto
(a vencer). A selecéio dos Direitos Creditérios serd obtida da seguinte forma: (a) para os
5(cinco) Cedentes mais representativos em aberto na carteira e para os 5(cinco) Cedentes
mais representativos que tiverem titulos recomprados seréo selecionados os 3(trés) direitos
creditérios de maior valor; (b) adicionalmente seréo selecionados os demais itens para
completar a quantidade total de itens da amostra.

Esta verificagdo por amostragem serd realizada trimestralmente durante o funcionamento da Classe
e contemplara:

(i) os Direitos Creditérios integrantes da Carteira da Classe, no caso da verificacdo a ser

realizada pelo GESTOR;

(i) os Direitos Creditérios inadimplidos e os substituidos no referido trimestre, no caso da
verificagéio a ser realizada pelo CUSTODIANTE, apés recebimento prévio das informagées

enviados pelo GESTOR; e

(iii) as irregularidades que eventualmente sejam apontadas nas verificagdes serdo informadas,
por meio de relatério, ao ADMINISTRADOR para as devidas providéncias.

Custédia

12.20

12.21

12.22

12.23

\&

Caso a Classe aplique recursos em Direitos Creditérios que ndo sejam passiveis de registro em
entidade registradora na data deste Anexo, o ADMINISTRADOR deve contratar o servigo de custédia
para a Carteira de Ativos.

Os servigos de custédia qualificada dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros de Liquidez, bem
como a guarda fisica dos originais dos Direitos Creditérios e dos Documentos Comprobatérios, seréo
prestados pelo CUSTODIANTE para a verificagdo trimestral ou em periodicidade compativel com o
prazo médio ponderado dos Direitos Creditérios Adquiridos, o que for maior, da existéncia, da
integridade e da titularidade do lastro dos Direitos Creditérios Adquiridos que ingressaram na
carteira no perl’odo a titulo de subsfi’ruigc”to, assim como o lastro dos Direitos Creditérios vencidos e
ndo pagos no mesmo periodo, previamente informados pelo GESTOR.

Séo atribuigdes do CUSTODIANTE, observado o disposto neste Regulamento e na regulamentagéo
aplicavel:

0] realizar a liquidagdo fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios;

(ii) cobrar e receber, em nome da classe, pagamentos, resgate de titulos ou qualquer outro
rendimento relativo aos ativos da Carteira, deposi’rando os valores recebidos diretamente em
conta de titularidade da classe ou, se for o caso, em con’rc:-vincu|oda; e

(iii) realizar a guarda da documentagéo relativa ao lastro dos Direitos Creditérios.

O CUSTODIANTE poderé& subcontratar prestadores de servigos para a prestagéo de determinados
servigos & Classe, na forma da regulamentacéio aplicavel, observado que os prestadores de servicos
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eventualmente subcontratados néo podem ser, em re|agdo a C|asse, o originador, os Ceclen’res, o
GESTOR, consultoria especializada ou partes a eles relacionadas.

Eventuais vicios verificados nos Documentos Comprobatérios que evidenciam o lastro dos Direitos
Creditérios na verificagéio trimestral mencionada na cléusula 12.21 acima, serdo comunicados por

escrito pelo CUSTODIANTE ao ADMINISTRADOR em até 5 (cinco) Dias Uteis da sua verificacéo,

para que sejam tomadas as medidas necessdrias.

TAXAS DE ADMINISTRAGAO, GESTAO E MAXIMA DE CUSTODIA

Taxa de Administracéo

131

13.2

13.3

13.4

O Fundo pagaréd pelos servicos de administracéio, controladoria, guarda dos Documentos
Comprobatérios, e escrituragéio dos Direitos Creditérios adquiridos uma taxa de administragéio
equivalente & soma da Taxa de Administragdo Especifica, da Taxa Mdéxima de Custédia e da Taxa
de Escrituragdio descritas abaixo ("“Taxa de Administragéo’). A Taxa de Administragdo néo inclui
valores correspondentes aos demais encargos do Fundo, os quais serdo debitados do Fundo de acordo
com o disposto neste Regulamento e na regulamentagéo vigente.

Pela prestagéio dos servicos de administracéio, tesouraria, controle e processamento dos ativos
financeiros, este pagard uma remuneragéo equivalente a 0,14% (quatorze centésimos por cento) ao
ano incidente sobre o Patriménio Liquido, observado o valor minimo mensal de R$ 28.000,00 (vinte
e oito mil reais) ("Taxa de Administracéo Especifica”).

Pelos servigos de controladoria, custédia e escrituragéio, a Classe pagard ao Custodiante as seguintes
taxas nos seguintes moldes:

(i) pelo servico de escrituragéo serd devido pela Classe ao Custodiante a taxa correspondente
ao valor fixo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por més ("Taxa de Escrituragéo’);

(i) pela custédia e controladoria dos ativos da Classe, o Custodiante fard jus a 0,01% (um
centésimo por cento) ao ano incidente sobre o Patriménio Liquido da Classe (“Taxa Maxima
de Custédia®); e

(iii) pelo servico de verificacéio de lastro dos Direitos Creditérios inadimplidos, a ser realizada pelo
ADMINISTRADOR, o valor trimestral de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) incluindo os custos com
a contratagdo de terceiros para a guarda dos Documentos Comprobatérios ("“Taxa de
Verificagéio de Lastro”).

Os valores acima descritos expressos em reais serdo atualizados anualmente pelo indice Nacional de
Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA) divulgado pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundagéo
Getulio Vargas (FGV - IBRE) ou outro indice que vier a substitui-lo, e deverd ser calculada e
provisionada diariamente, & base de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos), e paga
mensalmente até o 5° (quinto) Dia Util do més subsequente.

Taxa de Gestéo

13.5

13.6

13.7

Pelos servicos de gestdo, o GESTOR fard jus a uma remuneragdo no valor equivalente a 0,30% a.a.
(trinta centésimos por cento ao ano) sobre o Patriménio Liquido da Classe, a ser paga diretamente
pelo FUNDO, observado o valor minimo mensal de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), o
que for maior ("Taxa de Gestdo”).

Tal remuneragédo serd calculada e provisionada diariamente, considerando um ano de 252 (duzentos
e cinquenta dois) Dias Uteis, incidente sobre o Patriménio Liquido da Classe do Dia Util
imediatamente anterior & data da apuracéo e paga mensalmente, no 5° (quinto) Dia Util do més
posterior ao da prestagdo dos servigos.

Os valores acima descritos expressos em reais serdo atualizados anualmente pelo indice Nacional de
Precos ao Consumidor Amplo (IPCA) divulgado pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundagéo
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Getulio Vargas (FGV - IBRE) ou outro indice que vier a substitui-lo.

Serd&io acrescidos mensalmente & Taxa de Gestéo, prevista no item 13.5 acima, os tributos, taxas e
impostos incidentes (ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF e outros que porventura venham a incidir) nas
aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento.

A Taxa de Gestéo néo inclui os demais encargos do Fundo ou da Classe, os quais serdo debitados
diretamente do Patriménio Liquido da Classe.

13.10 Néo serd cobrada taxa de performance da Classe.

Taxa de Ingresso ou Saida

13.11 Néo serdo cobradas da Classe ou dos Cotistas taxas de performance, de ingresso ou de saida.

14
141

14.2

14.3

14.4

14.5

14.6

CUSTOS REFERENTES A DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE

Caso a Classe ndo possua recursos disponiveis, em moeda corrente nacional, suficientes para a adogéo
e manutengdo, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessdrios & cobranca
dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe e & defesa dos
direitos, interesses e prerrogativas da Classe, a maioria dos titulares das Cotas, reunidos em
Assembleia Especial de Cotistas, poderd aprovar o aporte de recursos & Classe, por meio da
integralizagdo de novas Cotas, a ser realizada por todos os titulares das Cotas para assegurar, se for
o caso, a adogdo e manutengdo dos procedimentos acima referidos.

Todos os custos e despesas referidos neste Capitulo, inclusive para salvaguarda de direitos e
prerrogativas da Classe e/ou com a cobranca judicial e/ou extrajudicial de Direitos Creditérios, serdo
de inteira responsabilidade da Classe, ndo estando o ADMINISTRADOR, o GESTOR, os Cedentes, os
Devedores, o CUSTODIANTE e quaisquer de suas respectivas pessoas controladoras, sociedades por
estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades sob controle comum,
em conjunto ou isoladamente, obrigados pelo adiantamento ou pagamento de valores relacionados
aos procedimentos referidos neste Capitulo.

A realizacéio de despesas ou a assungdo de obrigacdes, por conta e ordem da Classe, nos termos
deste Capitulo, deverd ser previamente aprovada pelos titulares da maioria das Cotas reunidos na
Assembleia Especial de Cotistas. Caso a realizagéo das referidas despesas ou a assungdo de
obrigac¢des seja aprovada na forma deste Capitulo, os Cotistas deveréo definir na referida Assembleia
Especial de Cotistas o cronograma de integralizacdo das novas Cotas, as quais deverdo ser
integralizadas pelos titulares das Cotas, em moeda corrente nacional, na medida em que os recursos
se fagcam necessdrios & realizagéio dos procedimentos deliberados na referida Assembleia Especial de
Cotistas, sendo vedada qualquer forma de compensagéo pelos Cotistas.

Na hipétese do item 14.1, nenhuma medida judicial ou extrajudicial serd iniciada ou mantida pelo
ADMINISTRADOR antes do recebimento integral do adiantamento a que se refere este Capitulo e
da assungdo pelos titulares das Cotas do compromisso de prover, na proporgéo de seus respectivos
créditos, os recursos necessdrios ao pagamento de verba de sucumbéncia a que a Classe venha a ser
eventualmente condenada.

O ADMINISTRADOR, o GESTOR e o CUSTODIANTE, seus administradores, empregados e demais
prepostos ndo sdo responsdveis por eventuais danos ou prejuizos, de qualquer natureza, sofridos pela
Classe e pelos titulares das Cotas em decorréncia da néo propositura (ou prosseguimento) de medidas
judiciais ou extrajudiciais necessdrias & salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, caso
os referidos Cotistas ndo aportem os recursos suficientes para tanto, na forma prevista acima.

Todos os valores aportados pelos Cotistas & Classe, nos termos deste Capitulo, deveréo ser realizados
em moeda corrente nacional, livres e desembaracados de quaisquer taxas, impostos, contribuicdes ou
encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre tais pagamentos, incluindo as
despesas decorrentes de tributos ou de contribui¢des incidentes sobre os pagamentos intermedidrios,
independentemente de quem seja o contribuinte, de forma que a Classe receba as verbas devidas
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pelos seus valores integrais, acrescidos dos montantes necessdrios para que o mesmo possa honrar
integralmente suas obrigqgc”)es, nas respectivas datas de pagamento, sem qualquer desconto ou
dedugédio, sendo expressamente vedada qualquer forma de compensagéo pelos Cotistas.

Taxa Mdxima de Distribuicéo

14.7

15
15.1

Tendo em vista que né&o ha distribuidor que preste servicos de forma continua ao Fundo, o presente
Regulamento ndo prevé uma taxa maxima de distribuigéio, nos termos do Oficio-Circular-Conjunto n°
1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneracdo do distribuidor que venha a ser contratado e remunerado
pontualmente, a cada nova emisséo de Cotas, serd prevista nos documentos da respectiva ofertq,
conforme a Resolugdio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022.

FATORES DE RISCO

A Carteira e, por consequéncia, seu patriménio, estéo submetidos a diversos riscos, incluindo, mas néo
se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler
cuidadosamente este Capitulo.

15.1.1 Risco de Mercado:

(i) Efeitos da politica econdmica do Governo Federal. O Fundo, seus ativos, os Sponsors

e os Devedores estdio sujeitos aos efeitos da politica econémica praticada pelo
Governo Federal.

O Governo Federal intervém frequen’remenfe na po|i’ricc1 monetdria, fiscal e cambial,
e, consequentemente, também na economia do Pais. As medidas que podem vir a ser
adotadas pelo Governo Federal, para estabilizar a economia e controlar a inflagéo,
compreendem controle de saldrios e pregos, desvo|orizagc“lo cambial, controle de
capitais e |imi’rqgées no comércio exterior, entre outras. O negécio, a condig&o
financeira e os resultados dos Sponsors e dos Devedores, os setores econdémicos
especificos em que atuam, bem como a originagdo e pagamento dos Direitos
Creditérios e os Ativos Financeiros que venham a ser adquiridos pelo Fundo, podem
ser adversamente afetados por mudangas nas politicas governamentais, bem como
por: (a) flutuag8es das taxas de cambio; (b) alteragdes na inflagdo; (c) alteragdes nas
taxas de juros; (d) alteracdes na politica fiscal; e (e) outros eventos politicos,
diplomaticos, sociais e econémicos que possam afetar o Brasil, ou os mercados
internacionais.

Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econémica, bem como a
especulagdo sobre eventuais atos futuros do governo podem gerar incertezas sobre a
economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional,
afetando adversamente os negécios, a condicdo financeira e os resultados dos
Sponsors, bem como a liquidagéio dos Direitos Creditérios pelos Devedores. As
oscilagdes acima referidas podem impactar negativamente o patriménio do Fundo e
a rentabilidade das Cotas, ocasionando perdas patrimoniais aos Cotistas.

(ii) Flutuacéo dos Ativos Financeiros. O valor dos Ativos Financeiros que integram a

carteira do Fundo pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuagdes de precos
e cotagdes de mercado. Em caso de queda do valor dos ativos, o patriménio do Fundo
pode ser afetado. A queda nos pregos dos ativos integrantes da carteira do Fundo
pode ser tempordria, ndo existindo, no entanto, garantia de que néo se estenda por
periodos longos e/ou indeterminados, ocasionando perdas patrimoniais aos Cotistas.

(iii) Risco de descasamento de taxas dos Direitos Creditérios. Os Direitos Creditérios a
serem adquiridos pelo Fundo poderdo ser contratados a taxas prefixadas, sendo que

a distribuicdo dos rendimentos da carteira do Fundo para os Cotistas pode ter como
parémetro taxas diferentes daquelas utilizadas para os Direitos Creditérios Adquiridos

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
() 3030-7177 vortx.com.br

Pinheiros | S&o Paulo | SP



¥ VORTX

(iv)

Boyord]

ao Fundo. Nessa hipétese, os Cotistas poder&o ter a rentabilidade de suas Cotas
afetadas negativamente, sofrendo perdas patrimoniais, sendo certo que nem o Fundo,

nem os Sponsors, nem o Custodiante, nem o GESTOR, nem o ADMINISTRADOR

prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas.

Risco de Precificagéio. A precificagdo dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira
deverd ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e
avaliagdo de titulos e valores mobilidrios conforme estabelecido na regulamentagéo
em vigor. Referidos critérios de avaliacdo de ativos, tais como os de marcagéo a
mercado, poderdo ocasionar variagdes nos valores dos Ativos Financeiros integrantes
da Carteira. As variagdes acima referidas podem impactar negativamente o
Patriménio Liquido e a rentabilidade das Cotas.

15.1.2 Risco de Crédito dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros:

(i)

(ii)

Q (1) 3030.7177

Risco de crédito relativo aos Direitos Creditérios. Decorre da capacidade dos
Devedores em honrar seus compromissos pontual e integralmente, conforme
contratados. O Fundo sofrerd o impacto do inadimplemento dos Direitos Creditérios
Adquiridos detidos em carteira que estejam vencidos e ndo pagos e do nédo
cumprimento, pelos Devedores, de suas obrigagdes para com os Sponsors e o Fundo,
mesmo no caso em que sejam realizadas medidas de cobranga extrajudiciais e judiciais
para recuperacdo dos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos, nos termos da
politica de cobranga a ser detalhada no Contrato de Cobranga e Formalizagéo, cujos
principais termos e condi¢des estéo descritos no Anexo VI. N&o hd garantia de que os
referidos procedimentos extrajudiciais e judiciais seréio bem-sucedidos, podendo haver
perdas patrimoniais para o Fundo e para os Cotistas.

O Fundo somente procederd ao resgate das Cotas em moeda corrente nacional na
medida em que os Direitos Creditérios sejam pagos pelos Devedores e os respectivos
valores sejam transferidos ao Fundo, ndo havendo garantia de que o resgate das
Cotas ocorrerd integralmente conforme estabelecido neste Regulamento. Nessas

hipéteses, nédo serd devido pelo Fundo, pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, pelo

Custodiante ou pelos Sponsors, qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza.

Em caso de instauracéo de pedido de faléncia, recuperagdo judicial, de plano de
recuperagdo extrajudicial ou qualquer outro procedimento de insolvéncia do Devedor,
o Fundo poderd néo receber os Direitos Creditérios que compdem sua carteira, o que
poderd afetar adversamente os resultados do Fundo e ocasionar perdas patrimoniais
para os Cotistas.

Riscos relacionados a recuperagéo judicial, faléncia ou liquidagéio dos Sponsors e/ou
dos Devedores. Os Direitos Creditérios Adquiridos poderdo ser afetados
negativamente e ter seu pagamento prejudicado caso venham a ser propostos ou
requeridos pedidos de recuperacdo judicial, de faléncia, de liquidacdio ou de
procedimentos de natureza similar contra os Sponsors e/ou os Devedores. Os principais
eventos que podem afetar a cesséo dos Direitos Creditérios Adquiridos consistem (a)
na revogacdio da cesséo dos Direitos Creditérios Adquiridos ao Fundo na hipétese de
faléncia dos respectivos Sponsors; (b) na existéncia de garantias reais sobre os Direitos
Creditérios Adquiridos, constituidas antes da sua cessdo ao Fundo omitidas por
qualquer dos Sponsors; (c) na penhora ou outra forma de constrigéo judicial sobre os
Direitos Creditérios Adquiridos; (d) na verificogao, em processo judicicn|, de fraude
contra credores ou fraude & execugéio praticadas pelos Sponsors. Em caso de
ocorréncia de qualquer dos eventos acima descritos, os Direitos Creditérios Adquiridos
ao Fundo poderdo ser alcangados por obrigagdes dos respectivos Sponsors e o
patriménio do Fundo poderd ser afetado negativamente, ocasionando perdas
patrimoniais aos Cotistas.
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Risco de pré-pagamento dos Direitos Creditérios. A ocorréncia de pré-pagamentos em
relagdo a um ou mais Direitos Creditérios Adquiridos poderd ocasionar perdas ao
Fundo e, consequentemente, aos seus Cotistas. A ocorréncia de pré-pagamentos de
Direitos Creditérios Adquiridos reduz o horizonte original de rendimentos esperados
pelo Fundo de tais Direitos Creditérios Adquiridos, uma vez que o pré-pagamento é
realizado pelo valor de emissdo do Direito Creditério atualizado até a data do pré-
pagamento pela taxa de juros pactuada entre os Sponsors e o Devedor dos Direitos
Creditérios, de modo que os juros remuneratérios incidentes desde a data da
realizago do pré-pagamento até a data de vencimento do respectivo Direito
Creditério deixam de ser devidos ao Fundo. Ou, ainda, caso o Direito Creditério tenha
sido adquirido com dgio, o valor do pagamento poderd ser inferior ao Preco de
Aquisiciio do Direito Creditério, resultando na reducéio da rentabilidade geral do

Fundo.

Insuficiéncia ou inadequacdio dos Critérios de Elegibilidade. Os Critérios de
Elegibilidade tém a finalidade de selecionar os Direitos Creditérios passiveis de
aquisicdo pelo Fundo. A solvéncia dos Devedores dos Direitos Creditérios que
compdem a carteira do Fundo depende integralmente da situacéio econdmico-
financeira dos Devedores. Dessa forma, a observancia dos Critérios de Elegibilidade
ndo constitui garantia de adimpléncia dos Direitos Creditérios Adquiridos.

15.1.3 Riscos de Liquidez:

(i)

(ii)

(iif)

Q (1) 3030.7177

Liquidez relativa aos Ativos Financeiros. Diversos motivos podem ocasionar a falta de
liquidez dos mercados nos quais os titulos e valores mobiliarios integrantes da carteira
séio negociados, e/ou outras condi¢des atipicas de mercado. Caso isso ocorra, o Fundo
estard sujeito a riscos de liquidez dos Ativos Financeiros detidos em carteirq, situagéo
em que o Fundo poderd néo estar apto a efetuar pagamentos relativos & amortizagéo
e resgates de suas Cotas, ocasionando perdas patrimoniais aos Cotistas.

Liquidez relativa aos Direitos Creditérios. O investimento do Fundo em Direitos
Creditérios apresenta peculiaridades em relagéio as aplicagdes usuais da maioria dos
fundos de investimento brasileiros, haja vista que néo existe, no Brasil, mercado
secunddrio com liquidez para tais Direitos Creditérios. Caso o Fundo precise vender os
Direitos Creditérios Adquiridos detidos em carteira, poderd n&o haver mercado
comprador ou o prego de alienagdo de tais Direitos Creditérios poderd refletir essa
falta de liquidez, causando perda de patriménio do Fundo e perdas patrimoniais aos
Cotistas.

Resgate e amortizagéo condicionados das Cotas. As unicas fontes de recursos do
Fundo para efetuar o resgate e amortizagéio das Cotas é a liquidagdo: (a) dos Direitos
Creditérios pelos Devedores; e (b) dos Ativos Financeiros pelas respectivas
contrapartes. Apés o recebimento desses recursos e, se for o caso, depois de esgotados
todos os meios cabiveis para a cobrqnga, ex’rrajudicia| ou judicicl, dos referidos ativos,
o Fundo néo disporé de quaisquer outras verbas para efetuar o resgate e amortizagéo,
total ou parcial, das Cotas, o que poderd acarretar prejuizo aos Cotistas.

Ademais, o Fundo estd exposto a determinados riscos inerentes aos Direitos Creditérios
Adquiridos e Ativos Financeiros e aos mercados em que sé@o negociados, incluindo a
eventual impossibilidade de alienar ativos em caso de necessidade, especialmente os
Direitos Creditérios Adquiridos, devido a inexisténcia de um mercado secunddrio ativo
e organizado para a negociagdo dessa espécie de ativo. Considerando-se a sujeigéio
do resgate das Cotas a liquidagéo dos Direitos Creditérios Adquiridos e/ou dos Ativos
Financeiros, conforme descrito no pardagrafo acima, tanto o ADMINISTRADOR quanto
o Custodiante est&o impossibilitados de assegurar que os resgates das Cotas ocorreréo

@ . b Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
vorbecomBr Pinheiros | S&o Paulo | SP



¥ VORTX

boyord]

nas datas originalmente previstas, néo sendo devido, nesta hipétese, pelo Fundo ou
qualquer outra pessoq, incluindo o ADMINISTRADOR e o Custodiante, qualquer multa
ou penalidade, de qualquer natureza.

15.1.4 Riscos Operacionais:

(i)

(ii)

(iif)

(iv)

(v)

Q (1) 3030.7177

Falhas de procedimentos. A identificagdo, a cessdo, a cobranga e a arrecadagéo dos
Direitos Creditérios Adquiridos dependem da atuagdo conjunta e coordenada dos
Sponsors, do ADMINISTRADOR, do GESTOR, do Custodiante, do Agente de
Cobranca e Formalizagdio, do Agente de Cobranca Judicial e/ou da Agromatic. O
Fundo e seus Cotistas podem sofrer perdas patrimoniais caso os procedimentos
operacionais descritos neste Regulamento, no Contrato de Cesséo e nos demais
documentos do fundo ou os sistemas para pagamento dos Devedores venham a sofrer
falhas técnicas ou apresentem erros de execugdo.

Documentos Comprobatérios. O Custodiante é o responsdvel legal pela guarda dos
Documentos Comprobatérios, por um periodo minimo de 6 (seis) anos a contar do
recebimento de referidos documentos pelo Custodiante. O Custodiante realizara
auditoria periédica, por amostragem, nos Documentos Comprobatérios dos Direitos
Creditérios Adquiridos para verificar a sua regularidade. Uma vez que essa auditoria
é realizada apés a cess@o dos Direitos Creditérios Adquiridos ao Fundo, a carteira do
Fundo poderda conter Direitos Creditérios Adquiridos cujos Documentos
Comprobatérios apresentem irregularidades, que poder&o obstar o pleno exercicio,
pelo Fundo, das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditérios

Adquiridos.

Os Documentos Comprobatérios serdo mantidos em uma tnica vig, inexistindo cépias
de seguranca, de modo que, na hipétese de seu extravio ou destruicéio, a Classe poderd
ter dificuldades para comprovar, perante os Devedores e/ou ao judicidrio, a existéncia
dos Direitos Creditérios aos quais se referem. O CUSTODIANTE, o ADMINISTRADOR
e o GESTOR néo sdo responsdveis por eventuais prejuizos incorridos pela Classe em
razdo da impossibilidade de cobran¢a dos Direitos Creditérios decorrentes do extravio
ou desfruig&o dos referidos Documentos Comprobatérios, exceto em caso de dolo ou
culpa.

Risco de sistemas. Dada a complexidade operacional prépria dos fundos de
investimento em direitos creditérios, ndo hd garantia de que as trocas de informagées
entre os sistemas eletrénicos dos Sponsors, do Custodiante, do ADMINISTRADOR,
e/ou do GESTOR, e do Fundo se daréo livres de erros. Caso qualquer desses riscos
venha a se materializar, a aquisi¢do, cobranga ou realizagdo dos Direitos Creditérios
Adquiridos poderdo ser adversamente afetadas, prejudicando o desempenho do
Fundo, ocasionando perdas patrimoniais aos Cotistas.

Falhas na verificagéo dos Critérios de Elegibilidade ou na validagéo das Condigdes de
Cessédo. Falhas na verificagéio dos Critérios de Elegibilidade ou na validagéio das
Condigdes de Cesséio podem ocorrer, fazendo com que o Fundo adquira Direitos
Creditérios em desacordo com o presente Regulamento e demais documentos
correlatos, o que, por sua vez, pode gerar perdas ao Fundo e, consequentemente, aos
Cotistas.

Prévia verificacéio dos Critérios de Elegibilidade e validacéio das Condicées de Cesséo.
O Fundo adquirird apenas Direitos Creditérios que atendam a todos os Critérios de
Elegibilidade e Condigées de Cessdo na respectiva Data de Aquisigéio. A verificagéo,
portanto, quanto ao atendimento dos Critérios de Elegibilidade, bem como a validagéo
das Condigdes de Cessdo, é feita antes de cada cesséo de Direitos Creditérios ao
Fundo, nos termos do presente Regulomen’ro e demais documentos correlatos. Caso,
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apés a sua aquisigio pelo Fundo, os Direitos Creditérios Adquiridos deixem, por
qualquer motivo, de atender aos Critérios de Elegibilidade ou a qualquer das
Condi¢8es de Cessdo, observado o disposto neste Regulamento, nenhuma medida seré
necessariamente tomada pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR ou pelo Custodiante
em relagdo aos referidos Direitos Creditérios Adquiridos, que permanecerdo na
carteira do Fundo. Néo é possivel assegurar que os Critérios de Elegibilidade seréo
atendidos e as Condigdes de Cessdo serdo mantidas apés a aquisicdo dos Direitos
Creditérios, o que poderd ocasionar perdas patrimoniais aos Cotistas.

15.1.5 Riscos de Governanca:

(i)

Risco de Concentragdo das Cotas. N&o hd restricdo quanto & quantidade maxima de
Cotas que poderd ser detida por um mesmo Cotista. Assim, poderd ocorrer a situagéo
em que um Cotista venha a deter parcela substancial das Cotas e, consequentemente,
uma participagéio expressiva no patriménio do Fundo. Tal fato poderd fragilizar a
posicdo dos demais Cotistas em razdo da impossibilidade de certas deliberagdes na
Assembleia Geral virem a ser tomadas pelo Cotista “majoritdrio” em funcdo de
interesses proprios e em detrimento do Fundo e dos Cotistas “minoritdrios”.

15.1.6 Riscos Setoriais:

(i)

(ii)

Q (1) 3030.7177

Risco do Agronegécio. O setor agricola estd sujeito a caracteristicas especificas,
inclusive, mas né&o se limitando a: (a) natureza predominantemente sazonal, com o que
as operagdes sdo afetadas pelo ciclo das lavouras; (b) condi¢des meteorolégicas
adversas, inclusive secas, inundagdes, granizo ou temperaturas extremamente altas,

que sdo fatores imprevisiveis, podendo ter impacto negativo na produgéo agricola ou
pecudria; (c) incéndios e demais sinistros; (d) pragas e doengas, que podem atingir de
maneira imprevisivel as safras; (e) precos praticados mundialmente, que tém sua
cotacdio em délar, além de estarem sujeitos a flutuagdes significativas, dependendo (1)
da oferta e demanda globais, (2) de alteragdes dos niveis de subsidios agricolas de
certos produtores importantes (principalmente Estados Unidos e Comunidade
Europeia), (3) de mudancas de barreiras comerciais de certos mercados consumidores
importantes e (4) da adogéo de outras politicas publicas que afetem as condigdes de
mercado e os precos dos produtos agricolas; (f) concorréncia de commodities similares
e/ou substitutivas; e (g) acesso limitado ou excessivamente oneroso & captagéo de
recursos, além de alteragdes em politicas de concessdo de crédito, tanto por parte de
6rgdios governamentais como de instituicdes privadas, para determinados
participantes, inclusive os Devedores. A verificagdo de um ou mais desses fatores
poderd impactar negativamente o setor, afetando o pagamento dos Direitos
Creditérios e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.

Néo hd como assegurar que, no futuro, o agronegécio brasileiro (a) terd taxas de
crescimento sustentdvel, e (b) néo apresentard perdas em decorréncia de condigdes
climéticas desfavordveis, reducéio de precos de commodities do setor agricola nos
mercados nacional e internacional, q|’rerag6es em po||"ricos de concesséo de crédito
para produtores nacionais, tanto da parte de érgdos governamentais como de
entidades privadas, que possam afetar a renda dos Devedores e, consequentemente,
a capacidade de pagamento dos Devedores, bem como outras crises econdmicas e
politicas que possam afetar o setor agricola em geral. A redugéo da capacidade de
pagamento dos Devedores poderd impactar negativamente a capacidade de
pagamento dos Direitos Creditérios, acarretando perdas patrimoniais aos Cotistas.

Politicas e requlamentacdes governamentais que afetem o setor agricola e setores
relacionados podem afetar de maneira adversa as operacdes e lucratividade dos
Devedores que sejam produtores rurais. Politicas e regulamentos governamentais
exercem grande influéncia sobre a produgdo e a demanda agricola e os fluxos
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comerciais. As politicas governamentais que afetam o setor agricola, tais como
politicas relacionadas a impostos, tarifas, encargos, subsidios, estoques regulares e
restricdes sobre a importacdio e exportagdo de produtos agricolas e commodities,
podem influenciar a lucratividade do setor, o plantio de determinadas safras em
comparacéo a diferentes usos dos recursos agricolas, a localizagéio e o tamanho das
safras, a negociagéo de commodities processadas ou néo processadas, e o volume e
tipos das importagdes e exportagdes.

Futuras politicas governamentais no Brasil e no exterior podem causar efeito adverso
sobre a oferta, demanda e preco dos produtos dos Devedores, restringir sua
capacidade de fechar negécios no mercado em que atuam e em mercados que
pretendem atingir, podendo ter efeito adverso nos seus resultados operacionais e,
consequentemente, podendo afetar a sua capacidade de pagamento dos Direitos
Creditérios. N&o é possivel garantir que né&o haverd, no futuro, a imposicdo de
regulamentacdes de controle de precos ou limitacéo referente ao lastro dos Direitos
Creditérios, o que poderd ocasionar perdas patrimoniais aos Cotistas.

Riscos Climdticos. As alteragdes climdticas extremas podem ocasionar mudancgas

bruscas nos ciclos produtivos de commodities agricolas, por vezes gerando choques de
oferta, quebras de safra, volatilidade de pregos, alteragéo da qualidade e interrupgéo
no abastecimento dos produtos por elas afetados.

Aindaq, vale ressaltar que algumas regides do Brasil estdo atualmente experimentando
condic8es de seca, resultando em escassez de dgua e na implementacéo de politicas
de racionamento de dgua. Os Sponsors ndo poderdo garantir que secas severas ou
escassez de dgua ndo afetardo as operagdes dos Devedores, com consequente efeito
adverso sobre seus negécios e resultados operacionais.

Nesse contexto, a capacidade de produgdo e entrega dos Sponsors e dos Devedores
pode ser adversamente afetada, o que poderd impactar negativamente a capacidade
de pagamento dos Direitos Creditérios, o que poderd ocasionar perdas patrimoniais
aos Cotistas.

Baixa Produtividade. A falha ou impossibilidade no controle de pragas e doengas pode
afetar negativamente a produtividade da lavoura de produtos agricolas. Os Sponsors

e os Devedores poderdo nédo obter sucesso no controle de pragas e doencas da
lavoura, seja por ndo aplicar corretamente os defensivos agricolas adequados, seja
por uma nova praga ou doenga ainda sem diagnéstico. Esses impactos podem afetar
negativamente a produtividade e qualidade dos produtos agricolas. Adicionalmente,
a falha, impericia ou ineficiéncia na efetiva aplicacéo de tais defensivos agricolas nas
lavouras pode afetar negativamente a produtividade da lavoura. Nesse caso, a
capacidade dos Devedores e dos Sponsors poderd estar comprometida, podendo
impactar também a capacidade de pagamento dos Direitos Creditérios e,
consequentemente, ocasionar perdas patrimoniais aos Cotistas.

Volatilidade do Preco das Commodities. Os produtos agricolas sé@o cotados
internacionalmente em délares em bolsas de mercadorias situadas em vdrias partes

do mundo, inclusive no Brasil. A variagdo dos seus pregos pode exercer um grande
impacto nos resultados dos Sponsors e dos Devedores. As flutuagdes de precos nos
produtos agricolas séio afetadas pela demanda interna e externa, e pelo volume de
produgéio e dos estoques mundiais. A flutuagdo do seu prego pode ocasionar um
grande impacto na rentabilidade dos Sponsors e dos Devedores se as respectivas
receitas com as respectivas vendas estiverem abaixo dos seus custos de produgéo, quer
seja pelo preco em doélar, quer seja pelo preco em reais. Estes impactos podem
comprometer a capacidade econdmica dos Sponsors e dos Devedores, bem como o
pagamento dos Direitos Creditérios, e, consequentemente, comprometer a capacidade
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de pagamento dos Direitos Creditérios.

Risco de Transporte. As deficiéncias da malha rodovidria, ferrovidria ou hidroviaria,
tais como estradas sem asfalto ou sem manutencéo, insuficiéncia de ferrovias,
principalmente nas regides mais distantes do porto, ocasionam altos custos de logistica
no envio dos defensivos agricolas e dos produtos agricolas. Da mesma forma, a falha
ou impericia no manuseio dos defensivos agricolas e dos produtos agricolas para
transporte, seja por meio de trens, caminhdes ou embarcagdes, pode acarretar perdas

ou danos aos mesmos. As constantes mudancas climdticas, como excessos de chuva,
vém ocasionando piora no estado de conservagdo das estradas, o que pode acarretar
um aumento do nimero de acidentes no transporte dos defensivos agricolas e dos
produtos agricolas e consequente perda de produgdo acima do previsto. Os portos,
por sua vez, muitas vezes n&o conseguem escoar toda a produgéo no periodo de envio
dos defensivos agricolas e dos produtos agricolas, devido a filas e demora na
exportacédio, o que pode resultar, por parte dos Devedores e dos Sponsors, na auséncia
do cumprimento dos contratos de compra e venda de produtos agricolas ou das CPR-
F, conforme o caso. Em decorréncia das razdes acima, a capacidade de pagamento
dos Direitos Creditérios poderd ser afetada, prejudicando a rentabilidade do Fundo e
dos Cotistas.

Instabilidades e crises no setor agricola. Eventuais situagées de crise e de insolvéncia
de revendedores, industrias, cooperativas e produtores rurais, pessoas fisicas e/ou
juridicas e sociedades atuantes no setor poderiam afetar negativamente os contratos
de compra e venda de produtos agricola e as CPR-F, e, consequentemente o
adimplemento das obrigacdes decorrentes de tais Direitos Creditérios, podendo
acarretar predas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas.

Os Sponsors e os Devedores estéio sujeitos & extensa requlamentacéio ambiental e
podem estar expostos a contingéncias resultantes do manuseio de materiais perigosos
e potenciais custos para cumprimento da regulamentacéo ambiental. Os Sponsors e
os Devedores estdo sujeitos & extensa legislacdo brasileira federal, estadual e
municipal relacionada & protegéio do meio ambiente e & satide e seguranga que regula,

dentre outros aspectos: (a) a geragdio, armazenagem, manuseio, uso e transporte de
produtos e residuos nocivos; (b) a emisséo e descarga de materiais nocivos no solo, no
ar ou na dgug; e (c) a sadde e seguranga dos empregados dos Sponsors e dos
Devedores.

Os Sponsors e os Devedores também sdo obrigados ou podem vir a ser obrigados a
obter licengas especificas, emitidas por autoridades governamentais, com relagédo a
determinados aspectos de suas operagdes. Referidas leis, regulamentos e licencas
podem, com frequéncia, exigir a compra e instalagéio de equipamentos de custo mais
elevado para o controle da poluigdo ou a execugéo de mudangas operacionais a fim
de limitar impactos ou potenciais impactos ao meio ambiente e/ou & satde dos
funciondrios dos Sponsors e de referidos Devedores. A violagdo de tais leis e
regu|amenfos ou |icengds pode resultar em multas elevadas, sangdes criminais,
revogacdo de licencas de operacéio e/ou na proibicéio de funcionamento das
instalagdes dos Sponsors e dos Devedores.

Devido a&s alteragdes na regulamentagéio ambiental, como aqueles referentes & Lei n°
12.651, de 25 de maio de 2012, conforme alterada (Novo Cédigo Florestal), e outras
mudangas ndo esperadas, o valor e a periodicidade de futuros investimentos
relacionados a questdes socioambientais podem variar consideravelmente em relagéo
aos valores e épocas atualmente antecipados.

As penalidades administrativas e criminais impostas contra aqueles que violarem a
legislagdio ambiental seréio aplicadas independentemente da obrigagdo de reparar a
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degradagéio causada ao meio ambiente. Na esfera civil, os danos ambientais implicam
responsabilidade soliddria e objetiva, direta e indireta. Isso significa que a obrigagdo
de reparar a degradagéio causada poderd afetar a todos os, direta ou indiretamente
envolvidos, independentemente da comprovacdo de culpa dos agentes. Como
consequéncia, quando os Sponsors e os Devedores contratam terceiros para proceder
a qualquer intervengdo nas suas operagdes, ndo estdo isentos de responsabilidade por
eventuais danos ambientais causados por estes terceiros contratados. Os Sponsors e
tais Devedores também podem ser considerados responsdveis por todas e quaisquer
consequéncias provenientes da exposicdo de pessoas a substdncias nocivas ou outros
danos ambientais. Os custos para cumprir com a legislagéo atual e futura relacionada
& protegdio do meio ambiente, satde e seguranca, e as contingéncias provenientes de
danos ambientais e a terceiros afetados poderdo ter um efeito adverso sobre os
negécios dos Sponsors e dos Devedores, os seus resultados operacionais ou sobre a
sua situagdo financeira, o que poderd afetar a sua capacidade de pagamento dos
Direitos Creditérios, ocasionando perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas.

Riscos:

15.1.7 OQutros

(i)

(ii)

(iif)

Q (1) 3030.7177

Variagéio Cambial. Os custos, insumos e precos internacionais de gréos sofrem
influéncia da paridcde entre moedas internacionais (sobretudo o délar) e o real. A
variacdio decorrente do descasamento de moedas entre os custos dos defensivos
agricolas em reais para os Devedores em relagéio & receita pela venda do produto,
que é cotada pelos pregos em délares nas bolsas de Chicago, Nova lorque e/ou Séo
Paulo, podem impactar negativamente a capacidade de pagamento dos Direitos
Creditérios. Dessa forma, qualquer oscilagdo no preco de moedas internacionais
(sobretudo o délar) pode afetar potencialmente os precos e custos de produgdo do
produto agricola, e, assim, dificultar ou impedir o cumprimento de pagamento dos
Devedores, o que, por consequéncia, pode igualmente causar impacto relevante e
adverso nas condigdes de pagamento dos Direitos Creditérios.

Risco de descontinuidade. A Politica de Investimento estabelece que o Fundo deve
destinar-se, primordia|men’re, a op|iccg6|o em Direitos Creditérios. Neste sentido, a
continuidade do Fundo pode ser comprometida, independentemente de qualquer
expectativa por parte dos Cotistas quanto ao tempo de duragédo de seus investimentos
no Fundo, em fungdo da continuidade das operagdes regulares dos Sponsors e da
capacidade deste de originar Direitos Creditérios para o Fundo conforme os Critérios
de Elegibilidade, as Condi¢des de Cessdo e a Politica de Investimento, o que poderd
ocasionar perdas patrimoniais aos Cotistas.

Os Devedores podem, a qualquer tempo, proceder ao pagamento antecipado dos
Direitos Creditérios Adquiridos. Este evento poderd prejudicar o atendimento, pelo
Fundo, de seus obje’rivos e/ou afetar sua ccpacidade de atender aos indices,
parédmetros e indicadores definidos neste Regulamento, o que poderd ocasionar
perdas patrimoniais aos Cotistas.

Este Regulamento estabelece algumas hipéteses nas quais os Cotistas, reunidos em
Assembleia Geral, poderdo optar pela liquidagéio antecipada do Fundo, ocasionando
assim a entrega de Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros aos
Cotistas. Nessas situagdes, os Cotistas poderdo encontrar dificuldades (a) para vender
os Direitos Creditérios Adquiridos e os Ativos Financeiros recebidos quando do
vencimento antecipado do Fundo ou (b) cobrar os valores devidos pelos Devedores
dos Direitos Creditérios Adquiridos. Nestas hipoéteses, os Cotistas poderdo sofrer
perdas patrimoniais.

Cobran¢a extrajudicial e judicial. No caso de inadimplemento dos Direitos Creditérios
Adquiridos ou dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, ndo hé
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garantia de que a cobranga extrajudicial ou judicial dos valores devidos atingird os
resultados almejados, recuperando para o Fundo o total dos Direitos Creditérios
Adquiridos e dos Ativos Financeiros que estejam inadimplidos, o que poderd implicar
perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas.

Ainda, todos os eventuais custos incorridos com os procedimentos extrajudiciais ou
judiciais necessdrios & cobranga dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos
Financeiros integrantes da carteira do Fundo, bem como & salvaguarda dos direitos,
das garantias e das prerrogativas dos Cotistas sdo de inteira e exclusiva
responsabilidade do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas, que poderdo sofrer
perdas patrimoniais. O ADMINISTRADOR, o GESTOR e o Custodiante e quaisquer
de suas respectivas pessoas controladoras, as sociedades por estas direta ou
indiretamente controladas e co|igac|os ou outras sociedades sob controle comum, n&o
sdio ou serdo responsdveis por qualquer dano ou prejuizo, sofrido pelo Fundo ou por
qualquer dos Cotistas, pela adogéio ou manutencgéo dos referidos procedimentos, caso
os titulares das Cotas deixem de aportar os recursos necessdrios para tanto. O ingresso
em juizo submete, ainda, o Fundo a discricionariedade e o convencimento dos
julgadores das ages. Caso o Fundo nédo consiga recuperar os valores relativos aos
Direitos Creditérios, este e seus Cotistas sofrer&o perdas patrimoniais.

Limitagcdio do gerenciamento de riscos. A realizagéo de investimentos no Fundo expde
o investidor a riscos a que o Fundo estd sujeito, os quais poderdo acarretar perdas
para os Cotistas. Ndo hd qualquer garantia de completa eliminagéo da possibilidade
de perdas para o Fundo e para os Cotistas. Em condi¢des adversas de mercado, esses
sistemas de gerenciamento de riscos poderdo ter sua eficiéncia reduzida.

Risco decorrente da precificacdo dos ativos. Os ativos integrantes da carteira do
Fundo serdo avaliados de acordo com critérios e procedimentos estabelecidos para
registro e avaliagdo conforme regulamentagdo em vigor. Referidos critérios, tais como
os de marcagdo a mercado dos Ativos Financeiros (“mark-to-market”), poderéo causar
variagdes nos valores dos ativos integrantes da carteira do Fundo, resultando em
aumento ou redugdo do valor das Cotas, neste Gltimo caso podendo ocasionar perdas
patrimoniais aos Cotistas.

Risco decorrente de investimento em derivativos. O Fundo poderd contratar operacgdes
de derivativos de forma a buscar as taxas de remuneragéo necessdrias ao pagamento
das respectivas Metas de Remuneragdo. A contratacéo deste tipo de operagéio néo
contard com garantias adicionais seja do Fundo, da contraparte ou da Cémara de
Compensagéo e Liquidagéo da B3. O valor de liquidagéo do derivativo poderd resultar
em perdas para o Fundo, impactando o Patriménio Liquido, e consequentemente aos
Cotistas. Ndo hd como garantir que o Fundo dispord de caixa suficiente para a
|iquidagdo dos derivativos em seu vencimento. Ademais, a contratagdo, pe|o Fundo,
das operagdes com instrumentos derivativos previstas no Regulamento, poderd néo
gerar a protecdio esperada. Por fim, ndo h& garantias de que o Fundo conseguiré
realizar operagdes de derivativos nos termos e condigdes definidos no Regulamento.

Inexisténcia de garantia de rentabilidade. O indicador de desempenho adotado pelo
Fundo para a rentabilidade de suas Cotas é apenas uma meta estabelecida pelo
Fundo, né&o constituindo garantia minima de rentabilidade aos investidores, seja pe|o
ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, pelo Custodiante, por qualquer prestador de
servicos do Fundo, , pelo Fundo Garantidor de Créditos - FGC ou qualquer outra
garantia. Caso os ativos do Fundo, incluindo os Direitos Creditérios Adquiridos, néo
constituam patriménio suficiente para a valorizacéo das Cotas, a rentabilidade dos
Cotistas serd inferior a esperada, ocasionando perdas patrimoniais aos Cotistas.
Dados de rentabilidade verificados no passado com relagéio a qualquer fundo de
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investimento em Direitos Creditérios no mercado, ou ao préprio Fundo, néo
representam garantia de rentabilidade futura.

Risco de Concentragdo de Ativos. O risco da aplicagdo no Fundo possui forte
correlagéo com a concentragdo da carteira do Fundo, sendo que, quanto maior for a
concentragdo da carteira do Fundo, maior serd a chance do Fundo sofrer perda
patrimonial significativa que afete negativamente a rentabilidade das Cotas e gere
perdas patrimoniais aos Cotistas.

Risco de Descumprimento de Obriga¢des pelos Sponsors. Os Sponsors podem
clescumprir as obrigagc”)es assumidas nos documentos do Fundo, incluindo, mas né&o se
limitando a disponibilizagéo dos Documentos Comprobatérios e outras obrigagses
estabelecidas no Acordo Operacional e no Contrato de Cessédo. Tais descumprimentos
poderdo afetar os recebimentos dos recursos oriundos dos Direitos Creditérios
Adquiridos e, consequentemente, afetar negativamente o patriménio do Fundo e gerar
perdas patrimoniais aos Cotistas.

Riscos relacionados & originagéo dos Direitos Creditérios. A existéncia do Fundo estd
condicionada (a) a sua capacidade de encontrar Direitos Creditérios que sejam
elegiveis, nos termos deste Regulamento, em volume e taxa suficientes para possibilitar
a remuneragdo das Cotas; e (b) & condigéo dos Sponsors em ceder Direitos Creditérios
elegiveis ao Fundo. O Fundo adquirird determinados Direitos Creditérios cedidos pelos
Sponsors. Os Sponsors podem, a qualquer momento, deixar de originar e ceder novos
Direitos Creditérios ao Fundo. Caso ndo haja originagéo de Direitos Creditérios em
quantidade suficiente & manutencgéo do Fundo, a continuidade do Fundo seré afetada
e poderd haver perdas patrimoniais para os Cotistas.

Risco de descaracterizacdio do regime tributdrio aplicdvel ao Fundo. O GESTOR
envidar& melhores esforcos para compor a carteira do Fundo com Ativos Financeiros
que sejam compativeis com a classificagéio do Fundo como um fundo de investimento
de longo prazo para fins tributdrios, considerando-se como tal um fundo de
investimento que possui uma carteira de ativos com prazo médio superior a 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos da |egis|qg€|o ap|icc’1ve|. Todavia, néo
héd garantia de que o GESTOR conseguird adquirir tais ativos e, portanto, néo hda
garantia de que o GESTOR conseguiré fazer com que o Fundo seja classificavel como
de longo prazo para fins de aplicagéo do regime tributdrio a seus Cotistas. Caso o
GESTOR néo consiga fazer com que o Fundo seja classificavel como de longo prazo,
os Cotistas sofrerdio perdas patrimoniais.

Risco de intervenc¢do ou liquidacéio judicial do ADMINISTRADOR e Custodiante. O
Fundo estéd sujeito ao risco dos efeitos de decretagéo de intervengéo ou de liquidagéo
judicial do ADMINISTRADOR e Custodiante do Fundo, nos termos da Lei n® 6.024, de
13 de margo de 1974, conforme alterada. Nesta hipétese, a capacidade do
ADMINISTRADOR e Custodiante de cumprir suas fungdes para o Fundo poderé ser
afetada negativamente, ocasionando perdas patrimoniais aos Cotistas.

Possibilidade de os Direitos Creditérios Adquiridos virem a ser pagos na conta dos
Sponsors (risco _de fungibilidade). Observados os termos e as condi¢des do
Regulamento, os valores relativos aos Direitos Creditérios deverdo ser pagos
diretamente na conta do Fundo. Caso, entretanto, por algum equivoco ou problema
operacional os Direitos Creditérios Adquiridos sejam pagos na conta dos Sponsors,
estes deverdo transferir os valores recebidos para a conta do Fundo. Ainda, caso tais
Sponsors tenham sua faléncia decretada antes de realizarem este repasse, o Fundo
poderd ser obrigado a se habilitar como credor de tais valores no processo de faléncia,
e nada garante que haverd a plena recuperacéo de tais valores pelo Fundo. Né&o hé&
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garantia de que os Sponsors repassardo tais recursos para a conta do Fundo. A
rentabilidade do Fundo poderia ser afetada negativamente em razéo disso, gerando
perdas patrimoniais para os Cotistas.

Possibilidade de eventuais restricdes de natureza legal ou regulatéria. Ao longo do
prazo de duragdo do Fundo, o Fundo também poderd estar sujeito a outros riscos,
exégenos ao controle do GESTOR e do ADMINISTRADOR, advindos de eventuais
restricdes futuras de natureza legal e/ou regulatéria que podem afetar a validade da
constituicéio e/ou da cessdio dos Direitos Creditérios para o Fundo. Na hipétese de tais
restricdes ocorrerem, o fluxo de cessdes de Direitos Creditérios ao Fundo poderé ser
interrompido, podendo desta forma comprometer a continuidade do Fundo e o
horizonte de investimento dos Cotistas. Além disso, os Direitos Creditérios Adquiridos
ja integrantes da carteira podem ter sua validade questionada, podendo acarretar
prejuizos aos Cotistas.

Documentos Comprobatérios em formato eletrdnico. Os Documentos Comprobatérios
sdo compostos, entre outros, por arquivos digitais, os quais s&o recebidos e guardados
pelo Custodiante exclusivamente em formato eletrénico. Falhas operacionais nos
sistemas de transmissdo e armazenamento dos Documentos Comprobatérios em
formato eletrdnico podem dificultar ou inviabilizar o recebimento, o acesso a tais
documentos e a execugéio dos Direitos Creditérios Adquiridos. Nessa hipétese, o
exercicio pleno pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos
Creditérios Adquiridos poderd ser prejudicado, podendo acarretar perdas
patrimoniais para o Fundo e os Cotistas.

Risco da formalizagédo eletrénica das cessdes. Os Contratos de Cesséio e os Termos de
Cessdo poderdo ser formalizados com a utilizagdo de assinaturas digitais pelas partes
contratantes, nos termos da legislacdo aplicavel. Como regra geral, prevalece no
ordenamento juridico brasileiro o principio de liberdade de forma, considerando
idénea qualquer atitude das partes que demonstre, de modo inequivoco, a
manifestacdo de vontade, desde que nd&o haja forma especial prescrita em lei,
conforme se infere dos artigos 104 e 107 do Cédigo Civil. Nesse sentido, via de regra,
para o reconhecimento da validade de contrato ou de outros documentos e|e’rr6nicos,
de modo que estes possam produzir plenamente seus efeitos, é necessdrio que seja
possivel comprovar sua autenticidade e integridade. De acordo com a Medida
Provisoria n° 2.200, as dec|arag6es de vontade das partes contratantes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relagéio aos signatérios quando ¢é
utilizado (a) o processo de certificagdio eletrénica disponibilizado pela ICP-Brasil ou
(b) outro meio de comprovagdo da autoria e integridade do documento em forma
eletrénica, desde que admitido como vélido pelas partes ou aceito pela pessoa a quem
for oposto o documento. Assim, caso os Contratos de Cessdo e os Termos de Cesséo
sejam assinados eletronicamente sem a utilizagdo do sistema da ICP-Brasil, a validade
da cessé@o dos Direitos Creditérios Adquiridos pode ser questionada nos termos da
norma e, por consequéncia, o Fundo poderd permanecer longo tempo sem receber os
recursos oriundos dos Direitos Creditérios Adquiridos ou mesmo néo conseguir recebé-
los, o que pode prejudicar o Fundo e a rentabilidade do investimento realizado por
seus Cotistas. Além disso, o Fundo poderd enfrentar dificuldades ou, até mesmo, néo
conseguir efetuar o registro dos Contratos de Cessdo e dos Termos de Cessdo
assinados digitalmente nos cartérios de titulos e documentos competentes.

Risco de utilizacéo de Assinatura Digital. Os Documentos Comprobatérios, inclusive os
Contratos de Cessdo e Termos de Cesséo, poderdo ser assinados através de Assinatura
Digital, que contard com a utilizagéio da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira
(ICP-Brasil) instituida pelo Governo Federal por meio da edigdo da Medida Proviséria
n°® 2200-2, de 24 de agosto de 2001. A validade da formalizagéio dos Documentos
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Comprobatérios por meio de Assinatura Digital pode ser questionada judicialmente, e
ndo hd garantia de que tais Contratos de Cessdo, respectivos Termos de Cesséo e
Documentos Comprobatérios seréo aceitos como titulos executivos extrajudiciais pelo
Poder Judicidrio. Neste caso, os Direitos Creditérios deverdo ser objeto de cobranga
por meio de agdo monitéria ou agdo de conhecimento, cujo rito ¢é significativamente
mais lento que uma agdio de execugéo, e cujo sucesso dependerd da capacidade de o
Fundo produzir provas suficientes da existéncia de seu crédito e do valor devido,
podendo acarretar perdas patrimoniais para o Fundo e os Cotistas.

Falhas ou interrupcdo no Sistema de Assinatura Digital. Os Documentos
Comprobatérios assinados por meio de Sistema de Assinatura Digital ficaréo
disponiveis virtualmente & empresa que opera o referido sistema. Caso o Sistema de
Assinatura Digital sofra falhas, fique temporariamente indisponivel, ou sejq,
descontinuado, incluindo sem |imi’ragdo por motivos operacionais, sistémicos,
relacionados & tecnologia da informagéio, ou forca maior, os Documentos
Comprobatérios armazenados no Sistema de Assinatura Digital poderéo néo estar
disponiveis para o Fundo, o que poderd afetar a capacidade de o Fundo realizar a
cobranca dos Direitos Creditérios por meio de acéio de execugdio. Neste caso, os
Direitos Creditérios deverdo ser objeto de cobranca por agdo monitéria ou agéo de
conhecimento, cujo rito é significativamente mais lento que uma agéo de execugédo, e
cujo sucesso dependerd da capacidade de o Fundo produzir provas suficientes da
existéncia de seu crédito e do valor devido, podendo acarretar perdas patrimoniais
para o Fundo e os Cotistas.

Falhas de cobran¢a. A cobranga dos Direitos Creditérios Adquiridos depende da
atuagdo diligente de terceiros. Assim, qualquer falha no procedimento de cobranga
dos Direitos Creditérios Adquiridos poderd acarretar recebimento de valores menores
do que os devidos pelos Devedores. Néo hd qualquer garantia de que néo ocorreréo
falhas operacionais, o que pode afetar o tempestivo recebimento, pelo Fundo, dos
pagamentos dos Direitos Creditérios Adquiridos. A ocorréncia de falhas operacionais
poderd gerar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas, incluindo, mas néo se
limitando a, em razé&o do atraso na transferéncia de recursos para a conta do Fundo.
Ademais, qualquer falha no procedimento de cobranca dos Direitos Creditérios
Adquiridos inadimplidos pelo Agente de Cobranga e Formalizagéio e/ou pelo Agente
de Cobrqnga Judiciol, incluindo, dentre outras, a falta de di|igéncia no procedimen’ro
de cobranca extrajudicial ou judicial, poderd acarretar perdas patrimoniais para o

Fundo e os Cotistas.

Despesas com liquidagdo ou execucédo dos Direitos Creditérios Adquiridos. Despesas
de liquidagéio ou execugéio de Direitos Creditérios, incluindo honordrios advocaticios,
entre outros, deverdo ser pagas, conforme a ordem de alocagéo de recursos do Fundo,
previamente & amortizagdo ou ao resgate das Cotas, reduzindo o valor disponivel para
pagamento aos Cotistas. Assim, essas despesas poderédo afetar o valor a ser pago aos
Cotistas, sendo que a inexisténcia de recursos suficientes no Fundo pode comprometer
a viabilidade econémica do processo de cobranca.

Risco de fungibilidade. Na hipétese de os Devedores realizarem os pagamentos
referentes aos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos diretamente para o
Agente de Cobranca e Formalizagéio e/ou o Agente de Cobranca Judicial, tanto no
caso de cobranca judicial e extrajudicial, este deverd repassar tais valores ao Fundo,
nos termos dos respectivos Contratos de Cobrangc, entretanto ndo hd garantia de que
o Agente de Cobranca e Formalizacéio e/ou o Agente de Cobranca Judicial repassara
tais recursos ao Fundo na forma estabelecida no referido contrato, situagdo em que o
Fundo poderd sofrer perdas patrimoniais, podendo inclusive incorrer em custos para
reaver tais recursos. Ainda, caso o Agente de Cobranca e Formalizagéo e/ou o Agente
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de Cobrcnga Judicicn| tenha sua faléncia decretada antes de realizar este repasse, o
Fundo poderd ser obrigado a se habilitar como credor de tais valores no processo de
faléncia, e nada garante que haveré a plena recuperacéo de tais valores pelo Fundo.
Nestes casos, exclui-se a culpabilidade do ADMINISTRADOR, do GESTOR, e do
Custodiante em razéo de conduta diversa do Agente de Cobran¢a e Formalizagéo
e/ou do Agente de Cobranga Judicial daquela prevista no respectivo contrato.

Risco de questionamento da validade ou eficdcia da cesséo dos Direitos Creditérios
Adquiridos. O ADMINISTRADOR, o GESTOR e o Custodiante nédo sdo responsdveis
por (a) verificagdo, prévia ou posterior, das causas de invalidade ou ineficdcia da
cessdo; (b) os Direitos Creditérios Adquiridos virem a ser alcangados por obrigagées
dos Sponsors e/ou terceiros; ou (c) questionamentos quanto a representacdo dos
Sponsors. A cessdo de Direitos Creditérios pode ser invalidada ou tornada ineficaz a
pedido de terceiros e/ou por deferminagdo do Poder Judicidrio, caso realizada em: (a)
fraude contra credores, se no momento da cesséo dos Direitos Creditérios os Sponsors
estejam insolventes ou se em razdo da cessdo passar a esse estado; (b) fraude a
execugdo, caso, (1) quando da cessdo dos Direitos Creditérios os Sponsors sejam
sujeitos passivos de demanda judicial capaz de reduzi-las & insolvéncia; ou (2) esteja
pendente, em relagéio aos Direitos Creditérios Adquiridos, na respectiva Data da
Aquisi¢éo, demanda judicial fundada em direito real; (c) fraude a execugéo fiscal, se
os Sponsors, quando da celebragéio da cessé@o dos Direitos Creditérios, sendo sujeito
passivo de débito para com a Fazenda Publica, por crédito tributdrio regularmente
inscrito como divida ativa, ndo dispuser de bens para total pagamento da divida fiscal.
Adicionalmente, a cessdo dos Direitos Creditérios ao Fundo pode vir a ser objeto de
questionamento em decorréncia de processo de recuperagdo judicial ou de faléncia,
ou ainda, de planos de recuperacgéo extrajudicial ou de processos similares contra os
Sponsors; (d) na eventual existéncia de garantias reais sobre os Direitos Creditérios
Adquiridos, constituidas antes da sua cess&o ao Fundo, sem o seu conhecimento; e (e)
na eventual existéncia de penhora ou outra forma de constricdo judicial sobre os
Direitos Creditérios Adquiridos, ocorridas antes da sua cesséo ao Fundo e sem o seu
conhecimento. Nestes casos, os Cotistas poderéo sofrer perdas patrimoniais.

Risco de auséncia de histérico da carteira. Dada que a Carteira é composta por
Direitos Creditérios Adquiridos pulverizados em relagéo a seus Devedores, ndo ha
como avaliar o histérico de inadimpléncia da carteira do Fundo, no que tange aos
Direitos Creditérios Adquiridos, o qual poderd impactar negativamente os resultados

do Fundo.

Falhas ou interrupgéo dos servicos pelos prestadores de servicos. O funcionamento do
Fundo depende da atuagéio conjunta e coordenada de uma série de prestadores de
servigos, tais como o ADMINISTRADOR, o GESTOR e o Custodiante. Qualquer falha
de procedimento ou ineficiéncia, bem como eventual interrupgéio, na prestagdo de
servicos pelos prestadores contratados pelo Fundo, inclusive no caso de sua
substituigdio, por qualquer motivo, poderd afetar o regular funcionamento do Fundo e
gerar perdas patrimoniais aos Cotistas. Ainda, no caso de substituicéio, poderd haver
um aumento dos custos do Fundo com a contratacéio do novo prestador de servigos.
Qualquer desses fatos poderd levar a prejuizos ao Fundo e seus Cotistas ou, até
mesmo, & sua liquidagéo.

Risco de patriménio liquido negativo. Os investimentos do Fundo est&o, por sua
natureza, sujeitos a Flu’ruagc”)es tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico,
condices adversas de liquidez e negociacgéio atipica nos mercados de atuagéio, sendo
que ndo hda garantia de completa eliminagéo da possibilidade de perdas para o Fundo
e para os Cotistas. As estratégias de investimento adotadas pelo Fundo poderéo fazer
com que o Fundo apresente Patriménio Liquido negativo, hipétese em que o Fundo
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ndo possuird recursos suficientes para satisfazer suas obrigagdes. Sempre que for
verificada insuficiéncia de caixa e/ou ocorréncia de patriménio liquido negativo no
Fundo, o Administrador, mediante recomendacéio do GESTOR, convocaré os Cotistas
em Assembleia Geral para deliberar os procedimentos a serem adotados em caso de
Patriménio Liquido negativo, sendo que deliberagéo poderd aprovar a realizagéo de
eventual aporte adicional no Fundo pelos Cotistas, que poderé&o ser diluidos caso néo
participem do aporte de capital. Em qualquer desses cendrios, o Patriménio Liquido
negativo do Fundo poderd resultar em perdas patrimoniais aos Cotistas.

Risco de revogacdio de licencas e autorizagdes. As atividades dos prestadores de

servicos do Fundo dependem de licengas e autorizagdes outorgadas a estes por 6rgéos
reguladores e autorreguladores, incluindo, sem limitagdo, a CVM e o BACEN. O
término, a ndo renovagdo ou o cancelamento de tais licengas e autorizagdes poderd
afetar negativamente a execugdio dos servigos técnicos prestados ao Fundo,
impactando o seu funcionamento e, por consequéncia, a rentabilidade das Cotas.

Auséncia _de responsabilidade dos Sponsors pela inadimpléncia dos Direitos

Creditérios. Os Sponsors sd@o responsdveis somente pela existéncia, certeza,
exigibilidade e boa formalizagéio dos Direitos Creditérios representados por Notas
Fiscais adquiridos pelo Fundo. Os Sponsors néo assumem qualquer responsabilidade
ou coobrigagéo pelo pagamento ou pela solvéncia de qualquer dos Devedores dos
Direitos Creditérios adquiridos pelo Fundo, nos termos deste Regulamento, do Acordo
Operacional e do Contratos de Cessédo.

Dessa forma, na hipétese de inadimpléncia, total ou parcial, por parte dos Devedores
no pagamento dos Direitos Creditérios, poderd haver impacto resultante do néo
pagamento dos valores correspondentes aos referidos Direitos Creditérios,
proporcionando prejuizos ao Fundo e, consequentemente, aos seus Cotistas.

Risco de Auséncia de Registro da Cesséo de Direitos Creditérios em Cartérios de
Registro de Titulos e Documentos. Os Contratos de Cess&o e os Termos de Cesséo
podem néo ser submetidos a registro nos competentes Cartérios de Registro de Titulos

e Documentos, o que pode afetar a cobranga dos Direitos Creditérios Adquiridos,
incluindo a cobranca e a realizagéo dos Direitos Creditérios Inadimplidos. A auséncia
de registro poderd fazer com que a eficdcia da cessdo dos Direitos Creditérios
Adquiridos seja questionada, podendo ocasionar atraso no pagamento ou néo-
pagamento dos respectivos Direitos Creditérios ao Fundo que, por sua vez, poderd
impactar a rentabilidade das Cotas e ocasionar perdas patrimoniais aos Cotistas.
Ademais, as obrigagdes dos Sponsors ou o eventual inicio de qualquer procedimento
de faléncia, insolvéncia, renegociacéio ampla de dividas, dissolugéio, liquidagdo ou
recuperacédo judicial ou extrajudicial, ou beneficio legal similar, em qualquer jurisdigéo,
a qualquer tempo, poderdo eventualmente atingir os Direitos Creditérios Adquiridos
cuja cessdo ndo tenha sido registrada nos Cartérios de Registro de Titulos e
Documentos competentes, por néio caracterizarem uma cesséo eficaz perante terceiros.

Risco de Questionamento Referente ao Curso Forcado da Moeda. O Decreto-Lei n°

857, de 11 de setembro de 1969, conforme alterado, a Lei n° 8880 de 27 de maio de
1994, conforme alterada, a Lei n°10.192, de 14 de fevereiro de 2001, conforme alterada,
bem como o Cédigo Civil, determinam, como regra geral, serem nulas de pleno direito

as obrigagBes que estipulam pagamento ou indexagdio em moeda estrangeira.
Adicionalmente, a |egis|ag60 brasileira, conforme o caso, pode conter restrigGes a
formalizagdo de titulos com valor atrelado a mercadorias cujo prego esteja sujeito a
variag@io cambial. Considerando que determinados Direitos Creditérios poderdo ter
seu valor atrelado a mercadorias cujo prego esteja sujeito & variagéo cambial de
moeda estrangeira, pode existir questionamento acerca da validade da indexagéo dos
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Direitos Creditérios & variagdio cambial de moeda estrangeira, o que, por sua vez,
poderia impactar o pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos e,
consequentemente, acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas.

Conciliacéo dos Pagamentos dos Direitos Creditérios. Em hipoéteses excepcionais,

presentes no Contrato de Cessdo e/ou no Acordo Operacional, nas quais a
transferéncia a titulo de pagamento dos Direitos Creditérios ao Fundo néo possa ser
identificada pelo Custodiante, o Agente de Cobranga e Formalizagéo auxiliard o
Custodiante na conciliagéio dos pagamentos dos Direitos Creditérios, confirmando o
Devedor, o respectivo Direito Creditério e/ou respectiva parcela do Direito Creditério
associada & transferéncia realizada para a conta corrente de titularidade do Fundo.
Neste sentido, o Fundo e o Custodiante n&o garantem aos Cotistas do Fundo que tal
confirmagéo pelo Agente de Cobranga e Formalizagdo, serd realizada de forma
corretaq, podendo, assim, existir erros operacionais na realizcgc“:o destas conci|iqgc”)es
extraordindrias; podendo acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas.

Regime tributdrio aplicdvel ao Fundo. Nos termos da Lei n° 14.754/23, condicionado
ao enquadramento do Fundo como entidade de investimento e a observancia da

Alocacéo Minima para Fins Tributdrios, de acordo com as definicdes de “entidade de
investimento” e de “direitos creditérios” na Resolugdo CMN n° 5.111,/23, o Fundo néo
estard sujeito & tributagéo periédica de que trata a segdio Il do capitulo Il da Lei
n°14754/23. Né&o é possivel garantir que todos os requisitos previstos na Lei
n° 14.754/23 e na Resolugdio CMN n° 5.111/23 serdo sempre atendidos, de modo que os
rendimentos das aplicagdes no Fundo poderdo sujeitar-se a tributagdo periddica.
Nessa hipétese, o GESTOR envidard os seus melhores esforgos para adquirir ativos
que sejam compativeis com a classificagdo do Fundo como de longo prazo para fins
tributdrios. Todavia, também néo hé garantia de que o GESTOR conseguird fazer com
que o Fundo seja classificado como de longo prazo.

15.2 A Classe também poderd estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exégenos ao
controle do ADMINISTRADOR, tais como moratéria, inadimplemento de pagamentos, mudanga nas
regras aplicdveis aos Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de Liquidez, alteragéo na politica
monetdria, alteragéo da politica fiscal aplicavel & Classe, os quais poderdo causar prejuizos para a
Classe e para os Cotistas.

Sé&o Paulo, 10 de setembro de 2025.

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Q (1) 3030.7177
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GLOSSARIO

DEFINICOES APLICAVEIS A CLASSE DE COTAS E AO REGULAMENTO

“VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.", instituicdo com sede na Rua
Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo Paulo, inscrito no CNPJ/ME sob o n°
22.610.500/0001-88, devidamente autorizado pela CVM para o exercicio profissional de administragéo de
carteiras de valores mobilidrios através do Ato Declaratério n® 14820, expedido em 8 de janeiro de 2016;

"Acordo Operacional” significa o "Acordo Operacional de Gestdo e Administragdo de Fundos de
Investimento”, celebrado entre o ADMINISTRADOR e o GESTOR;

“Afiliada’: significa qualquer Pessoa que, direta ou indiretamente controle, seja controlada por ou esteja sob
Controle comum com outra Pessoa;

"Agéncia Classificadora de Risco™ é cada agéncia classificadora de risco contratada pela Classe para a
classificagdo de risco das Cotas de cada Subclasse e/ou Série, conforme o caso;

"Agente de Cobranga e Formalizagéo” ¢ a ACE - AGRICULTURE COLLATERAL EXPERTS LTDA,, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 26.512.328/0001-80, com sede na Avenida Costdbile Romano, n° 957, cj. 01, Ribeirania,
CEP 14.096-380, no Municipio de Ribeirdo Preto, Estado de S&o Paulo, responsdvel pela cobranga
extraordindria dos Direitos Creditérios inadimplidos, extrajudicialmente, bem como pela formalizagéo dos
Direitos Creditérios

, nos termos do Contrato de Cobranga;

"Agente de Cobranga Judicial” ¢ o LAURE, VOLPON E DEFINA ADVOGADOS, sociedade de advogados,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.001.119/0001-00, com sede na Cidade de Ribeirdo Preto, Estado do Sé&o
Paulo, na Av. Costébile Romano, n® 957, CEP 14096-380, responsdvel pela cobranca judicial dos Direitos
Creditérios inadimplidos, nos termos do Contrato de Cobranga;

"Agente Escriturador” O ADMINISTRADOR, o qual se encontra devidamente habilitado pela CVM para

prestar os servigos de escrituragdo das Cotas, ou seu sucessor a qualquer titulo;
"Alocagéio Minima em Direitos Creditérios™ tem o significado atribuido na Cldusula 4.22 deste Anexo;
“Alocagéio Minima para Fins Tributdrios™ tem o significado atribuido na Cldausula 5.3. deste Anexo;

"Amortizagdo Extraordindria” significa a amortizagéo extraordindria de Cotas, que poderd ser realizada
exclusivamente nos termos previstos no Regulamen’ro.;

“Amortizacéio Mezanino” significa a amortizacéo de parcela das Cotas Subordinadas Mezanino, conforme
respectivo Suplemento,;

“Amortizagéio Sénior” significa a amortizacéio de parcela das Cotas Seniores, conforme respectivo
Suplemento;

"ANBIMA": significa a Associagéo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais;
"Anexos”: tem o significado atribuido no Art. 3, inciso IV, da Resolugdo CVYM 175, Parte Geral;

"Apéndice” cada um dos apéndices que integram este Anexo, descritivos de cada Subclasse ou Série de
Cotas;

"Arbitragem”: tem o significado atribuido no item 1 Parte Geral deste Regulamento;

"Assembleia de Cotistas” significa a Assembleia Geral de Cotistas ou a Assembleia Especial de Cotistas,
realizadas nos termos do 4 da Parte Geral ou do 10 do Anexo |, ambos deste Regulamento;

"Assembleia Especial de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados apenas
cotistas de uma Classe ou Subclasse, conforme aplicavel;

"Assembleia Geral de Cotistas” significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados todos os
Cotistas;

“Assessores Legais”: tem o significado atribuido no item 12.9(iv) deste Anexo;
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"Ativos Financeiros de Liquidez” ou “Ativos Financeiros™ tem o significado atribuido no item 4.21 deste
Anexo;

“Auditor Independente”: E a empresa de auditoria independente contratada pelo ADMINISTRADOR, nos
termos deste Regulamento, ou seu sucessor a qualquer titulo, encarregada da revisdo das demonstragdes
financeiras, das contas do FUNDO ou da Classe, conforme aplicavel, e da andlise de sua situagdo e da

atuagdo do ADMINISTRADOR;

“B3": é a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéio, sociedade com sede na cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo,
na Pragca Anténio Prado, n° 48, 7° andar, inscrita no CNPJ sob o n° 09.346.601/0001-25;

"BACEN": o Banco Central do Brasil;
“Camara”: tem o significado atribuido no item 1 Parte Geral deste Regulamento;

“Carteira” a carteira de investimentos da Classe, formada por Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de
Liquidez;

"Cedentes” ou "Sponsors”™ é a Syngenta Seeds e a Syngenta Protecdo de Cultivos, quando referidas em
conjunto, cedentes dos Direitos Creditérios representados por Notas Fiscais Eletrénicas, nos termos do
Contrato de Cesséo;

“Cessdo de Direitos Creditérios” significa cada cessdo de Direitos Creditérios, conforme especificada em
cada Termo de Cesséo;

“Chamada de Capital” significa, conforme aplicavel, cada chamada de capital realizada pelo
ADMINISTRADOR, por meio de envio de notificagéo aos Cotistas, com a solicitagdo de aporte de recursos
no Fundo mediante a integralizagéo parcial ou total das Cotas que tenham sido subscritas, observado o
disposto no Regulamento;

“Classe”: ¢ a classe unica de cotas do FU!\IDO, denominada CLASSE UNICA DE COTAS DO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS AGRO CITI-SYNGENTA RESPONSABILIDADE LIMITADA;

“CNPJ": Cadastro Nacional da Pessoa Juridica;
"Cédigo Civil": a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alteradq;
"Cédigo de Processo Civil": a Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme alterada;

‘Compromisso de Investimento’ ¢ o instrumento particular de “Compromisso de Subscrigéio e Integralizagéio
de Cotas e Outras Avencas”, conforme aplicavel, celebrado entre o Fundo e cada um dos Cotistas detentores
de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas Mezanino, o qual regularé os prazos, os termos e as condigdes
que deverdo ser observados pelas partes quando da subscrigéio e integralizagéo das Cotas do Fundo,
respeitadas as disposi¢des do presente Regulamento;

“Condig¢des de Cessdo e Aquisigéo™ as condigdes de cesséio conforme elencadas no Anexo IV do Acordo
Operacional;

“Conta da Classe™ a conta corrente de titularidade da Classe utilizada para todas as movimentagdes de
recursos pela Classe, inclusive para pagamento das Obrigagdes da Classe;

“Conta do FUNDO" a conta corrente de titularidade do FUNDO, utilizada para todas as movimentagdes de
recursos pelo FUNDO, inclusive para pagamento das Obrigagdes do FUNDO;

“Contrato de Cesséo” é o “Contrato de Promessa de Cessdio de Direitos Creditérios e Outras Avencas N°
01/2022" conforme aditado, celebrado entre o Fundo, representado pelo ADMINISTRADOR, os Sponsors, e
na qualidade de intervenientes anuentes, o GESTOR, a Custodiante, o Agente de Cobranga e Formalizagéo
e o Agente de Cobranca Judicial, por meio do qual foram estabelecidos os termos e as condi¢ées para que
ocorra a cessdo, em definitivo, de Direitos Creditérios ao Fundo;

“Contrato de Formalizagéo e Cobranca” significa o “Contrato de Prestacdo de Servicos de Formalizagéio de
Créditos e Cobran¢a de Direitos Creditérios Inadimplidos e Outras Avencas”, que venha a ser celebrado entre
o Fundo, representado pelo ADMINISTRADOR, o Agente de Cobranga e Formalizagéo, o Agente de
Cobranga Judicial e a Agromatic.

Convénio Operacional” significa o “Convénio Operacional de Gestdo e Administracio de Fundos de
Investimento”, celebrado entre o ADMINISTRADOR, os Sponsors, o Agente de Cobranga e Formalizagéo e o
GESTOR;
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“Cotas” significam, em conjunto, as Cotas Seniores, as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas
Subordinadas Juniores;

“Cotas Seniores”: sdo as Cotas de subclasse sénior emitidas pela Classe, que néo se subordinam as Cotas
Subordinadas Mezanino nem as Cotas Subordinadas Juniores para efeitos de amortizagéo e resgate, nos
termos deste Regu|amen’ro;

“Cotas Subordinadas: significam, em conjunto, as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas
Juniores

“Cotas Subordinadas Mezanino” significam, quando emitidas, as cotas que se subordinam as Cotas Seniores
e que ndo se subordinam as Cotas Subordinadas Juniores, para efeitos de amortizacgéo e resgate, nos termos
deste Regulamento;

“Cotas Subordinadas Juniores” significam, quando emitidas, as cotas que se subordinam as Cotas Seniores
e as Cotas Subordinadas Mezanino, para efeitos de amortizagéio e resgate, nos termos deste Regulamento;

"Cotistas Dissidentes”: os Cotistas dissidentes da decisdo assemblear pela interrupgéo dos procedimentos de
liquidagdo antecipada do FUNDO ou da Classe, conforme aplicavel, que solicitem o resgate de suas
respectivas Cotas, nos termos do item 11.10.1 deste Anexo;

“Cotistas”: os titulares das Cotas, sendo que a condigcdo de Cotista caracteriza-se pela abertura, pelo Agente
Escriturador, de conta de depésifo em nome do Cotista;

"CPR-F": significa uma Cédula de Produto Rural com liquidagéo financeira, conforme prevista no artigo 4°-A
da Lei n° 8.929/94, conforme alterada, a ser emitida diretamente em beneficio do Fundo, por um Devedor.

“Critérios de Elegibilidade”: os critérios de elegibilidade descritos no item 4.18 deste Anexo;

“CUSTODIANTE": a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.,, instituicéo
com sede na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, inscrito no
CNPJ/ME sob o n° 22.610.500/0001-88, devidamente credenciada e autorizada pela CVM & prestagéio de
servicos de custédia de valores mobilidrios e escrituragdo de cotas de fundos de investimento através do Ato
Declaratério n® 14820, expedido em 8 de janeiro de 2016;

"“Data da Primeira Integralizagéo” significa a data da Primeira Integralizagdo das Cotas, em que os
recursos sdo efetivamente colocados a disposicdo da Classe pelos Cotistas;

"“Data de Amortizagéo” cada data em que houver pagamento de Amortizagdo Extraordindria e/ou
Amortizagéo Programada das Cotas, conforme o disposto neste Regulamento e nos cronogramas de
Amortizag@o Programada previstos em cada um dos Apéndices, conforme aplicavel;

‘Data de Aquisig&o™ ¢ cada Dia Util em que ocorrer a celebragéio do Termo de Cesséio e o pagamento do
Preco de Aquisi¢éio referente & cessdio dos Direitos Creditérios Adquiridos;

“Depositario” a empresa especializada a ser eventualmente contratada pelo ADMINISTRADOR para
prestar os servicos de guarda dos Documentos Comprobatérios;

“Devedores”: séo: (i) Produtores Rurais e Industrias, emissores das CPR-F; e (ii) Produtores Rurais, Industrias
e Revendas, devedores das Notas Fiscais, em conjunto os Devedores;

“Dia Util": ¢ qualquer dia exceto: (i) sabados, domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de
Sé&o Paulo; e (ii) aqueles sem expediente na B3;

"Direitos Creditérios™ sdo todos os Direitos Creditérios adquiridos ou a serem adquiridos pelo Fundo,
representados: (i) pelas CPR-F; e (ii) decorrentes de operagdes de compra e venda de insumos, evidenciados
pelas Notas Fiscais Eletrénicas, de acordo com o estabelecido em cada Contrato de Cesséo e neste
Regulamento,;

"Direitos Creditérios Adquiridos™ séo os Direitos Creditérios adquiridos pelo FUNDO;

"Direitos Creditérios Inadimplidos”: significa quaisquer Direitos Creditérios Adquiridos vencidos e néo pagos
pelo Devedor.

"Direitos Creditérios Fornecimento”: significa os direitos creditérios decorrentes de Notas Fiscais Eletrénicas,
representativas de operacdes de compra e venda de Insumos realizadas entre os Sponsors e os Devedores.

"Disponibilidades” significa a soma de: (i) recursos em caixa; (ii) depésitos bancdrios a vista; e (iii) demais
Ativos Financeiros; subtraida da Reserva de Despesas;
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"Documentos Comprobatérios”: significa os documentos que formalizam a origem e a exequibilidade dos
Direitos Creditérios, quais sejam: (i) os Documentos de Formalizagéio dos Recebiveis - Notas Fiscais; (ii) o
Contrato de Cesséo; (iii) os Termos de Cesséo; e (iv) as CPR-F;

‘Documentos de Formalizagéo dos Recebiveis - Notas Fiscais” sdo notas fiscais eletrénicas
(consubstanciadas em arquivos XML) que se encontram armazenados eletronicamente em sistema préprio
da Secretaria da Fazenda Estadual aplicdvel, nos termos da legislagéio vigente ou junto ao Sponsor, conforme
0 caso;

"Encargos”: os encargos do FUNDO ou da Classe, conforme aplicavel, previstos no 3 da Parte Geral e no 3
do Anexo |, ambos deste Regulamento;

“Entidade Registradora™ significa quaisquer das entidades registradoras de ativos financeiros autorizada
a funcionar pelo BACEN e que serd contratada pelo Fundo, junto as quais os Direitos Creditérios poderéo
ser registrados.

"Escritério de Advocacia”: tem o significado atribuido na Cldausula 12.9(v) deste Anexo;
"Eventos de Avaliagéo” os eventos de avaliagéo descritos no item 11.1 deste Anexo;
“Eventos de Liquidagéo™ os eventos de liquidacdo descritos no item 11.9 deste Anexo;

“Excesso de Subordinagéo”: é a parcela do Patriménio Liquido representado por Cotas Subordinadas sem
a qual permanecem atendidos o Indice de Subordinacéo;

"FUNDO": significa o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS AGRO CITI-
SYNGENTA RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ/MF sob o n°® 46.073.195/0001-09;

“GESTOR”: « ECO GESTAO DE ATIVOS LTDA.,, sociedade limitada com sede na cidade de S&o Paulo,
estado de S&o Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, 1553, 8° andar, conjunto 84, Pinheiros, CEP 05419-00]1,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.695.155/0001-06, autorizada & prestacdo do servico de administracdo de

carteira de titulos e valores mobilidrios, conforme Ato Declaratério da CVM n° 11.305, de 27 de setembro de
2010;

“Grupo Econémico”: as respectivas coligadas, afiliadas, controladas, controladoras e/ou sob o mesmo controle
comum da pessoa juridica;

“Indice de Inadimpléncia” significa o percentual de Direitos Creditérios vencidos por mais de 90 dias sobre
o Patriménio Liquido do fundo, que devera ser inferior a 2,23% (dois inteiros e vinte e trés centésimos por
cento) a ser apurada no mensalmente, com base no altimo Dia Util do més, pelo ADMINISTRADOR;

“Indice de Subordinagéo™ ¢ a razdo entre o somatério do valor das Cotas Subordinadas Mezanino em
circulagéio e as Cotas Subordinadas Juniores em circulagéo e o Patriménio Liquido, que deverd ser igual ou
superior a 21,40% (vinte e um inteiros e quarenta centésimos por cento) a ser apurada mensalmente, com

base no altimo Dia Util do més, pelo ADMINISTRADOR.

“Industrias” séo as pessoas naturais ou juridicas que beneficiam ou promovem a primeira industrializagéo
de produtos rurais.

“Investidores Profissionais™ os investidores considerados profissionais, nos termos do Art. 11 da Resolugéo

CVM 30;
“Lei n° 10.931": a Lei n° 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada;
"Limite Anual dos Encargos” tem o significado atribuido na Clausula 3.2 deste Anexo;

"MDA" é o Médulo de Distribuicéio de Ativos, ambiente de distribuictio primaria de titulos e valores
mobilidrios, administrado e operacionalizado pela B3;

"Meta de Remuneragéo” Meta de Remuneragéo Sénior e Meta de Remuneragdo Mezanino, quando referidas
em conjunto e indistintamente;

"Meta de Remuneragdo Sénior” é a meta de remuneracdo das Cotas Seniores indicada no respectivo
Apéndice;

“Meta de Remuneragéo Mezanino” é a meta de remuneragéo das Cotas Subordinadas Mezanino indicada
no respectivo Apéndice;
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“Meta de Remuneragéo Janior” é a meta de remuneragéo das Cotas Subordinadas Juniores indicada no
respectivo Apéndice;

"Obrigagdes”: séo todas as obrigagdes do FUNDO ou da Classe previstas neste Regulamento, na legislagéo
e na regulamentacdo aplicaveis, incluindo, mas néo se limitando a, o pagamento dos Encargos, das
Amortizac8es e do resgate das Cotas e as obrigagdes decorrentes das operagdes do FUNDO ou da Classe e
de condenag6es judiciois, se houver;

"Oferta Privada” ¢ toda e qualquer distribuicdo de Cotas durante o Prazo de Duragdo néo sujeita a
regulamentagdo ofertas de valores mobilidrios, nos termos da Resolugdo CVM 160 e demais regulagdes
qplicc’weis;

"Oferta Publica™ ¢ toda e qualquer distribuicdo publica de Cotas, ndo dispensada de registro, que venha a
ser realizada durante o Prazo de Duragéio, nos termos da Resolugéio CVYM 160, de forma direta e/ou por meio
do mecanismo de distribuicdio por conta e ordem, conforme previstos na regulamentacdio em vigor,
intermediadas por instituicdes integrantes do sistema de distribuicéio de valores mobiliarios;

"Ordem de Subordinagéo” a ordem de preferéncia entre as diferentes Subclasses de Cotas, para fins de
Amortizacédio, resgate e distribuicéio de rendimentos da Classe, descrita nos itens 5.7 e 5.10 deste Anexo;

“Pareceres Legais”: tem o significado atribuido na Clausula 12.9(iv) deste Anexo;

"Patriménio Liquido™ a soma algébrica do caixa disponivel com o valor dos Direitos Creditérios e Ativos
Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe e eventuais valores a receber, subtraidas as exigibilidades
referentes aos Encargos e as provisdes realizadas pelo ADMINISTRADOR, nos termos deste Regulamento e
da regulamentagéo aplicavel;

"Politica de Investimentos” as regras de aplicagdo dos recursos da Classe em Direitos Creditérios, conforme
previstas no 4 deste Anexo, as quais foram incialmente estabelecidas pelo GESTOR, nos termos do Art. 33,
81°, da Resolugéo CVM 175, Anexo Normativo Il, ndo obstante as eventuais alteragdes do Regulamento por
deliberagéio da Assembleia Geral e/ou por ato do ADMINISTRADOR, nos termos do Art. 52, inciso |, da
Resolugéio CVM 175;

"Prazo de Duragéo™: ¢ o prazo de duragéo do FUNDO e da Classe, conforme definidos no item 1 da Parte
Geral e no item 1.2 deste Anexo;

"Prazo para Reenquadramento’ tem o significado atribuido na Cldausula 4.30 deste Anexo;

"Preco de Aquisigdo” significa o preco de aquisicio dos Direitos Creditérios Adquiridos, conforme
especificado em cada Termo de Cesséo e nas respectivas CPR-F;

"Prestadores de Servigos Essenciais” significa o ADMINISTRADOR e o GESTOR;

“Primeira Emissdo” significa a 1° (primeira) emisséo de Cotas da Classe, a ser realizada de acordo com os

termos e condigdes a serem definidos pelo ADMINISTRADOR e pelo GESTOR;

"Primeira Integralizagéio” significa a primeira integralizagéo das Cotas, em que os recursos séo efetivamente
colocados a disposicdo da Classe pelos Cotistas;

"Procedimentos de Auditoria” significa os procedimentos de auditoria dos Direitos Creditérios a serem
adquiridos pela Classe, realizados nos termos do Complemento 4 deste Anexo;

"Produtores Rurais”: significa os produtores rurais, pessoas fisicas e/ou juridicas, e cooperativas de produtores
rurais;

“Programa”: significa o programa de captagdo de recursos pelos Sponsors, mediante a estruturagéo do
Fundo, por meio da aquisi¢do, pelo Fundo, de Direitos Creditérios cedidos ou originados pelos Sponsors e
devidos pelos Devedores, que correspondem a clientes de Insumos comercializados pelos Sponsors, com a
respectiva realizagdo de oferta publica de cotas do Fundo. Na atual data deste Regulamento, fica
estabelecido que o valor total do Programa serd de até R$ 1.200.000.000,00 (um bilh&o e duzentos milhges
de reais).

"Regulamento”: significa este regulamento do FUNDO, incluindo sua Parte Geral, eventuais Anexos,
Glossdrios, Apéndices, Complementos e demais documentos que o integrem;

"Rendimento das Cotas Seniores” significa o rendimento das Cotas Seniores estabelecido no respectivo
Apéndice;
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“Rendimento das Cotas Subordinadas Juniores”: significa o rendimento das Cotas Subordinadas Juniores
estabelecido no respectivo Apéndice;

"Rendimento das Cotas Subordinadas Mezanino™ significa o rendimento das Cotas Subordinadas
Mezanino estabelecido no respectivo Apéndice;

"Reserva de Despesas”: Significa a reserva constituida pelo ADMINISTRADOR, a ser mantida aplicada em
Ativos Financeiros, a qual deverd ser equivalente ao valor estimado necessdrio para o pagamento de
despesas e encargos do Fundo, incluindo a Taxa de Administragéo, pelos proximos 10 (dez) meses;

“Resolugéio CYM 160" Resolugdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada;
“Resolugéio CYM 175" Resolugéio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada;
"Resolugéio CYM 30" Resolugéo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada;

"Revendas”: s&o as pessoas juridicas distribuidoras de insumos, incluindo cooperativas de produtores rurais e
agroindustrias;

“Saldo da Carteira de Direitos Creditérios”: significa o saldo da Carteira de Direitos Creditérios, que deverd
ser igual ao Tamanho Méximo do Programa subtraido da totalidade dos Direitos Creditérios em aberto,
avaliados conforme seus precos de aquisicéio, no qual deverd ser considerado atualizado diariamente. O
Saldo da Carteira de Direitos Creditérios serd reconstituido e ajustado de acordo com a medida e proporgédo
em que os Direitos Creditérios Adquiridos forem liquidados.

"SELIC": Sistema Especial de Liquidagéo e Custédia;

"Semestre Civil": os periodos compreendidos entre: (a) o 1° (primeiro) Dia Util do més de janeiro, inclusive, e
o L’Jlfimo Dia Util do més de junho, inclusive; e (b) o 1° (primeiro) Dia Util do més de julho, inclusive, e o altimo
Dia Util do més de dezembro, inclusive;

“Série”: cada um dos subconjuntos de Subclasse de Cotas Seniores, diferenciados exclusivamente por
condi¢des de Amortizagdo;

"Subclasse”: significa a subclasse de Cotas Seniores e a subclasse de Cotas Subordinadas, quando referidas
indistintamente;

"Syngenta Seeds” é a SYNGENTA SEEDS LTDA,, sociedade empresdria limitada, com sede na Cidade de
Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, n° 691, Torre Sigma, 11° andar, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 28.403.532/0001-99, neste ato devidamente representada nos termos de seu contrato
social;

"Syngenta Protecdo de Cultivos” ¢ a SYNGENTA PROTEC/&O DE CULTIVOS LTDA, sociedade
empresdria limitada, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Dr. Rubens Gomes
Bueno, n°® 691, Torre Sigma, 11° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.744.463/0001-90, neste ato
representada nos termos do seu contrato social;

"Tamanho Méximo do Programa”: E o montante financeiro méaximo que a Carteira do Fundo pode atingir,
qual seja o valor de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhdo e duzentos milhdes de reais), exceto se alterado em
sede de Assembleia Geral.

“Taxa de Administragédo” significa, em conjunto, a Taxa de Administragdo Especifica, a Taxa Mdxima de
Custédia, a Taxa de Escrituragéo e a Taxa de Verificagdo de Lastro;

“Taxa de Administragéo Especifica”: significa o valor a ser pago pela Classe ao ADMINISTRADOR, pelos
servigos de cdminis’rragao, tesouraria, controle e processamento dos ativos financeiros;

“Taxa Mdaxima de Custédia” significa a taxa a ser paga pela Classe ao Custodiante pela custédia e
controladoria dos Ativos da Classe;

“Taxa de Escrituragéo” significa a taxa a ser paga pela Classe ao Custodiante pelos servigos de escrituragéo;
“Taxa de Gestéo”: a taxa mensal que é devida ao GESTOR, nos termos do item 13.5 deste Anexo;

“Taxa de Verificagdo de Lastro” significa o valor a ser pago pela Classe ao ADMINISTRADOR, pelos
servicos de verificagéio do lastro dos Direitos Creditérios;

“Termo de Adesdo”: documento elaborado nos termos do Art. 29 da Resolugdo CVM 175, por meio do qual o
Cotista adere a este Regulamento e que deve ser firmado quando de seu ingresso na Classe, declarando,
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inclusive, sem se limitar a ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na operagéio, inclusive da possibilidade
de perda total do capital investido, e da auséncia de classificagéo de risco das Cotas subscritas;

“Termo de Cesséo”: significa cada termo de cessdo/endosso a ser celebrado, conforme o caso, entre o Fundo
e os Sponsors, que conterd informag8es sobre os Direitos Creditérios objeto de cesséo/endosso ao Fundo, de
acordo com o respectivo Contrato de Cesséo;

“Valor Unitario™ o valor individual das Cotas, calculado segundo a periodicidade estipulado neste Anexo,
para efeito da definicdo de seu valor de integralizagéo, amortizagéo e/ou resgate.

* k%
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COMPLEMENTO 1
(Ao Anexo |)

APENDICE

REFERENTE A SUBCLASSE DE COTAS SENIORES

Este instrumento constitui o apéndice n® 1 ("Apéndice”) referente & Subclasse de Cotas Seniores de emisséo
da CLASSE UNICA DE COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS AGRO
CITI-SYNGENTA RESPONSABlLlDAD’E LIMITADA ("Classe” e ‘FUNDO", respectivamente), administrado
pela a VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicéo financeira,
com sede na cidade de S&o Paulo, estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 4° andar, Pinheiros,
CEP 05.425-020, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF")
sob o n° 22.610.500/0001-88, sociedade devidamente credenciada pela Comisséo de Valores Mobilidrios
("CVYM") para o exercicio da atividade de administragéo de carteiras de titulos e valores mobilidrios, conforme
Ato Declaratério n° 14820, de 08 de janeiro de 2016 ("ADMINISTRADOR"), emitidas nos termos do
regulamento do FUNDO, devidamente registrado perante a CVM (‘Regulamento” e "“Cotas Seniores’,
respectivamente), a qual terd as seguintes caracteristicas:

Numero de Emissdo, Valor
Total da Emisséo e Forma de
Distribuigéo

[e]

Valor Unitario de Emisséo

R$ [e] ([e] reais) na respectiva Data de Emisséo.

Data de Emisséo

A Data da Primeira Integralizagéio de Cotas Seniores.

Integralizagéio

Valor Unitario de | [o].
Integralizagéio
Forma de Subscricdo e | [q].

Amortizagées Programadas)

Rendimento  das  Cotas | [4].

Seniores

Atudlizagéo do Valor | [4]

Unitdrio

Prazo As Cotas Seniores terdo prazo de [¢] ([*]) [meses/anos] contados da Data da

Primeira Integralizagéo de Cotas Seniores.

Datas de  Amortizagéo | Desde que o Patriménio Liquido assim o permita e o FUNDO conte com
(Cronograma de | recursos suficientes em moeda corrente nacional e observada a Ordem de

Alocagéio de Recursos, as Cotas Seniores serdio amortizadas da seguinte forma:

A distribuicdio de quaisquer ganhos e rendimentos do FUNDO aos Cotistas serd
feita exclusivamente mediante a Amor’rizugﬁo elou o resgate de Cotas,
observado o disposto no Regulamento e neste Apéndice.

Os pagamentos das parcelas de Amortizagdio e/ou de resgate das Cotas seréo
efetuados, em moeda corrente nacional, pelo valor da Cota no dia do
pagamento, calculado na forma descrita no Regulamento e neste Apéndice, por
meio de depésito em conta de titularidade dos Cotistas, mediante transferéncia
eletrénica disponivel ou qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos
autorizado pelo Banco Central do Brasil.

Este Apéndice nédo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo
meramente critérios para distribuicéio de rendimentos entre as Cotas das
diferentes Subclasses e Séries de Cotas. As Cotas auferirdo rendimentos
somente se os resultados da carteira da Classe assim o permitirem.
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COMPLEMENTO 2
(Ao Anexo |)

APENDICE
REFERENTE A SUBCLASSE DE COTAS SUBORDINADAS MEZANINO

Este instrumento constitui o apéndice n° 1 ("Apéndice”) referente & Subclasse de Cotas Subordinadas
Mezanino de emisséio da CLASSE UNICA DE COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS AGRO CITI-SYNGENTA RESPONSABILIDADE LIMITADA (Classe” e "FUNDO’,
respectivamente), administrado pela a« VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA.,, instituicdio financeira, com sede na cidade de Séo Paulo, estado de Séo Paulo, na Rua Gilberto Sabino,
n°® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério
da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n°® 22.610.500/0001-88, sociedade devidamente credenciada pela Comisséo
de Valores Mobiligrios ("CYVM") para o exercicio da atividade de administracéio de carteiras de titulos e
valores mobiliarios, conforme Ato Declaratério n® 14.820, de 08 de janeiro de 2016 ("ADMINISTRADOR"),
emitidas nos termos do regulamento do FUNDO, devidamente registrado perante a CVM ("‘Regulamento’
e "“Cotas Subordinadas Mezanino’, respectivamente), a qual terd as seguintes caracteristicas:

Namero de Emisséo, Valor [o]
Total da Emisséo e Forma de
Distribuigéo

Valor Unitério de Emisséo R$ [e] ([e] reais) na respectiva Data de Emisséo.
Data de Emisséio A Data da Primeira Integralizagéio de Cotas Seniores.
Valor Unitario de | [o].

Integralizagéio

Forma de Subscricdo e | [q].
Integralizagéio

Rendimento das  Cotas | [4].
Subordinadas Mezanino

Atudlizagéo do Valor | [4]
Unitario
Prazo As Cotas Subordinadas Mezanino terdo prazo de [¢] ([¢]) [meses/anos]

contados da Data da Primeira Integralizagéio de Cotas Seniores.

Datas de  Amortizagéo | Desde que o Patriménio Liquido assim o permita e o FUNDO conte com
(Cronograma de | recursos suficientes em moeda corrente nacional e observada a Ordem de
Amortizagdes Programadas) | Alocacéio de Recursos, as Cotas Subordinadas Mezanino seréio amortizadas da
seguinte forma:

A distribuicdio de quaisquer ganhos e rendimentos do FUNDO aos Cotistas serd
feita exclusivamente mediante a Amor’rizugﬁo elou o resgate de Cotas,
observado o disposto no Regulamento e neste Apéndice.

Os pagamentos das parcelas de Amortizagéio e/ou de resgate das Cotas serédo
efetuados, em moeda corrente nacional, pelo valor da Cota no dia do
pagamento, calculado na forma descrita no Regulamento e neste Apéndice, por
meio de depésito em conta de titularidade dos Cotistas, mediante transferéncia
eletrénica disponivel ou qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos
autorizado pelo Banco Central do Brasil.

Este Apéndice ndo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo
meramente critérios para distribuicéio de rendimentos entre as Cotas das
diferentes Subclasses e Séries de Cotas. As Cotas auferirdo rendimentos
somente se os resultados da carteira da Classe assim o permitirem.
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COMPLEMENTO 3
(Ao Anexo |)

APENDICE
REFERENTE A SUBCLASSE DE COTAS SUBORDINADAS JUNIORES

Este instrumento constitui o qpéndice n°1 ("Apéndice”) referente & Subclasse de Cotas Subordinadas Juniores
de emissdo da CLASSE UNICA DE COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS AGRO CITI-SYNGENTA RESPONSABILIDADE LIMITADA (Classe” e "FUNDO’,
respectivamente), administrado pela a« VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA.,, instituicdio financeira, com sede na cidade de Séo Paulo, estado de Séo Paulo, na Rua Gilberto Sabino,
n°® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério
da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n°® 22.610.500/0001-88, sociedade devidamente credenciada pela Comisséo
de Valores Mobiligrios ("CYVM") para o exercicio da atividade de administracéio de carteiras de titulos e
valores mobiliarios, conforme Ato Declaratério n® 14.820, de 08 de janeiro de 2016 ("ADMINISTRADOR"),
emitidas nos termos do regulamento do FUNDO, devidamente registrado perante a CVM ("‘Regulamento’
e “Cotas Subordinadas Juniores’, respectivamente), a qual terd as seguintes caracteristicas:

Namero de Emisséo, Valor [o]
Total da Emisséo e Forma de
Distribuigéo

Valor Unitério de Emisséo R$ [e] ([e] reais) na respectiva Data de Emisséo.
Data de Emisséio A Data da Primeira Integralizagéio de Cotas Seniores.
Valor Unitario de | [o].

Integralizagéio

Forma de Subscricdo e | [q].
Integralizagéio

Rendimento  das  Cotas | [4].
Subordinadas Juniores

Atudlizagéo do Valor | [4]
Unitario
Prazo As Cotas Subordinadas Juniores terdo prazo de [+] ([*]) [meses/anos] contados

da Data da Primeira Integralizagéo de Cotas Seniores.

Datas de  Amortizagéo | Desde que o Patriménio Liquido assim o permita e o FUNDO conte com
(Cronograma de | recursos suficientes em moeda corrente nacional e observada a Ordem de
Amortizagdes Programadas) | Alocacéio de Recursos, as Cotas Subordinadas Juniores seréio amortizadas da
seguinte forma:

A distribuicdio de quaisquer ganhos e rendimentos do FUNDO aos Cotistas serd
feita exclusivamente mediante a Amor’rizugﬁo elou o resgate de Cotas,
observado o disposto no Regulamento e neste Apéndice.

Os pagamentos das parcelas de Amortizagéio e/ou de resgate das Cotas serédo
efetuados, em moeda corrente nacional, pelo valor da Cota no dia do
pagamento, calculado na forma descrita no Regulamento e neste Apéndice, por
meio de depésito em conta de titularidade dos Cotistas, mediante transferéncia
eletrénica disponivel ou qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos
autorizado pelo Banco Central do Brasil.

Este Apéndice ndo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo
meramente critérios para distribuicéio de rendimentos entre as Cotas das
diferentes Subclasses e Séries de Cotas. As Cotas auferirdo rendimentos
somente se os resultados da carteira da Classe assim o permitirem.
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COMPLEMENTO 4

(Ao Anexo |)

PROCESSOS DE ORIGEM DOS DIREITOS CREI?ITORIOS E DAS POLITICAS DE CONCESSAO DE
CREDITO

Abaixo sé@o indicados os principais termos relativos aos processos de origem dos direitos creditérios e da
politica de concessdo de crédito dos Sponsors, conforme previstos de forma detalhada em sua politica de
crédito adotada em transagdes comerciais de originagdo dos Direitos Creditérios ("Politica de Crédito e
Originagéo”).

As diretrizes abaixo estabelecidas néo sdo exaustivas e sdo complementadas por aspectos especificos da
Politica de Crédito e de Originagéo, conforme adotados pelos Sponsors em cada caso. Referida Politica é
revisada periodicamente, sendo que as politicas de crédito dos paises ou territérios dos Sponsors devem
seguir esta mesma orientagdo.

1 INTRODUGAO.

1.1 As contas a receber sdo decorrentes das vendas efetuadas a partes ndo relacionadas e possuem o
risco de inadimpléncia ou atraso no recebimento do pagamento. Embora esses riscos nunca possam
ser totalmente evitados, eles devem ser qucn’rifichos, avaliados e mantidos em um nivel aceitavel
sempre que possivel.

2 PROPOSITO.

21 Trade Management Credit Management (“TFCM") ¢é responsdvel por todos os
procedimentos/processos que visam garantir que as vendas realizadas sejam recebidas em tempo
habil, minimizando os riscos associados. O objetivo geral do TFCM ¢ gerenciar riscos comerciais
decorrentes de mercadorias entregues e/ou servicos prestados a todos os clientes comerciais e néo
comerciais e promover o uso efetivo do investimento dos Sponsors em contas a receber. Para isso, o
TFCM procura, dentre outros aspectos:

(i) estabelecer e manter uma estrutura para gerenciar a relagéo ideal entre lucratividade e
exposicdio ao risco de crédito;

(i) recomendar os limites de risco do pais e do cliente sujeitos aos niveis de Delegagéo de
Autoridade ("DoA”) definidos Global, Regional, Territorial e Nacionalmente; e

(iii) monitorar as contas a receber de clientes e coordenar as condigdes de pagamento de bens e
servicos para otimizar o risco de crédito, o custo de captagéio e a rentabilidade, em estreita
cooperagdo com a Tesouraria Global e os Negécios.

3 GOVERNANCA.

31 Grupo de Risco Operacional Financeiro ("CFFORG") é o comité para riscos comerciais e de crédito
dos Sponsors. Os principais objetivos do CFFORG s&o monitorar, propor e coordenar agdes sobre os
pontos abaixo, conforme aplicavel:

(i) risco do pais incluindo risco soberano;

(i) assinatura de politica global;

(iii) organizagdo de Gerenciamento de Crédito;

(iv) DoA Financeiro de Gerenciamento de Crédito;

(v) gerenciamento e monitoramento de riscos importantes do cliente (incluindo facilidade de

crédito/configuracdo de limite conforme o DoA);

(vi) seguros de crédito e objetivos de transferéncia de risco; e
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métricas e politicas para gerenciamento de risco de solvéncia de fornecedores-chave.

3.2 O TFCM no Brasil atua como facilitador e coordenador do comité, sendo que o comité tem como
escopo, dentre outros que podem ser estabelecidos na Politica de Crédito e Originagéo:

(i)
(i)
(iif)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

definir a forma do gerenciamento de crédito dentro do territério Brasil;
revisdo e aprovagdo da Politica de Crédito e Originagéo para o territério Brasil;

definicéio e aprovacéo do DoA financeiro para a fun¢do de gestéio de crédito (dentro dos
limites definidos pela politica global dos Sponsors);

definicdo e implementagéio de formas de mitigagdo de risco adequados (pais e cliente)
mediante a aprovagdo do CFFORG (por DoA), como Barter, politica de garantia (conforme
aplicavel), condi¢des de pagamento, descontos para pagamentos antecipados,
refinanciamentos, entre outros;

definicdio de regras (papéis, responsabilidades e prazos) para o tratamento de casos criticos
de clientes e para procedimentos de liberagéo de pedidos;

validagdo dos pardmetros utilizados para classificagdo de risco de crédito do cliente e para
estabelecimento do limite de crédito (conforme definido pela politica global dos Sponsors);

configuragdes de metas anuais relacionadas ao desempenho de contas a receber, de acordo
com o respectivo KPI (key performance indicator); e

definicdio do nivel de risco de crédito do cliente.

4 RISCO DO CLIENTE E LIMITES DE CREDITO

41 A avaliagéo do risco de crédito é da responsabilidade do Gerente de Crédito de acordo com a
autonomia (DoA) do pais e deve ser realizada e revisada para todos os clientes comerciais e néo
comerciais (clientes novos e existentes).

42  AVALIAGAO DE QUALIDADE DE CREDITO

4.21

4.2.2

423

4.2.4

Os clientes sdo segmentados em trés categorias ou grupos com base no valor da linha de
crédito previsto na Politica de Crédito e Originagéio. Abaixo os grupos aplicéveis, em ordem
de menor valor para maior valor:

(i) 1. Béasico (basic)
(ii) 2. Padréo (standard)

(iii) 3. Extensivo (extensive)

Uma metodologia padronizada de pontuagéo de crédito é aplicada a todos os clientes o que
gera uma classificagéio de crédito. A pontuacgéio é calculada usando um sistema baseado em
pontos que leva em consideragdo atributos financeiros e néo financeiros. Cada cliente ¢é
classificado em uma classe de risco com base na pontuacgéo total obtida. Os atributos da
pontuacédio séo definidos globalmente, no entanto, as faixas e pesos aplicados no nivel do pais
podem ser revisados e devem ser especificados na Politica de Crédito e Originagéo especifica
dos Sponsors aplicada ao pais.

A avaliagdo financeira ¢ realizada com base em indicadores obtidos nos demonstrativos
financeiros. O fator de impacto agricola traz componentes especificos agricolas para a
avaliagéo de risco: clima, pregos das safras e colheita.

O fator de impacto agricola é utilizado para trazer os componentes agricolas especificos
(clima, prego e colheita) para a andlise do risco de crédito, sendo que os fatores de
multiplicagdo abaixo séo multiplicadores da nota do score, podendo aumentar a nota do score,
néo impactar o score ou reduzir a nota do score.
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4.3 CLASSE DE RISCO DO CLIENTE

431 O resultado da pontuagdo do score definird a classe de risco do cliente.

Risk Class Risk Class Key

Very High Risk
High Risk

Low Risk LR
Very Low Risk
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COMPLEMENTO 5
(Ao Anexo |)

POLITICA DE COBRANGA DA CLASSE UNICA DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS AGRO CITI-SYNGENTA RESPONSABILIDADE LIMITADA

Cobranca Ordindria

5

6.1

O Agente de Cobranca e Formalizagéo poderd enviar, por meio de correio eletrénico, carta simples,
carta com aviso de recebimento ou qualquer outro meio que o Administrador entenda conveniente,
no’rificagc”lo a cada Devedor, informando-o a respeito da cessdo dos Direitos Creditérios ao Fundo,
bem como indicando os dados da conta de pagamento, na qual deveréo ser efetuados os pagamentos
relativos aos Direitos Creditérios Adquiridos.

Concomitantemente & notificacéio dos Devedores, para os casos em que a cobranga for realizada via
boleto bancdrio, o Custodiante enviard, ao banco cobrador, arquivo contendo a discriminagéo dos
Direitos Creditérios Adquiridos, para que o banco cobrador emita os boletos bancdrios para cada
Devedor.

Seré responsabilidade do Custodiante a conciliagéo de referido arquivo e a verificagéo de que todos
os Direitos Creditérios Adquiridos se foram devidamente indicados pelo Agente de Cobranga e
Formalizagdo para cobranca.

Cobranca Extraordindria

7

10

11

111

Né&o sendo verificado o seu pagamento, o Agente de Cobranca e Formalizagéio entraréd em contato
com o respectivo Devedor, para informd-lo sobre o vencimento do respectivo Direito Creditério
Cedido, bem como da necessidade de seu pagamento.

Caso o Devedor néo pague o Direito Creditério Cedido inadimplido, o titulo representativo de referido
Direito Creditério Cedido inadimplido poderd serd levado a protesto no competente cartério ou
negativagéo, conforme deciséio do Agente de Cobranca.

Sendo constatadas quaisquer divergéncias durante o procedimento para cobranca dos Direitos
Creditérios Adquiridos inadimplidos, serd permitido ao Agente de Cobranga, a seu critério, conceder
prorrogagdes, descontos ou parcelamentos aos respectivos Devedores, bem como outras alternativas
que o Agente de Cobranca e Formalizagéo considere efetivas para o recebimento extrajudicial dos
valores referentes aos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos.

Néo havendo renegociagéio com os respectivos Devedores para pagamento dos Direitos Creditérios
Adquiridos inadimplidos, serd iniciado o procedimento para cobranga judicial contra os Devedores
inadimplentes, ou coobrigados relacionados aos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos,
conforme disposto nos respectivos Contratos de Cesséo.

Desde que ndo esteja em andamento qualquer Evento de Avaliagdo ou Evento de Liquidagéo, e
observado o disposto no Regulamento, o Agente de Cobranga e Formalizagéo terd poderes para, em
nome do Fundo, negociar ou alienar, junto a terceiros, qualquer Direito Creditério Cedido que esteja
inadimplido, desde que o Direito Creditério Cedido inadimplido néo seja negociado ou alienado junto
a empresas relacionadas a qualquer prestador de servigos ao Fundo.

O Agente de Cobranca e Formalizagéio poderé negociar ou alienar, junto a terceiros, o Direito
Creditério Cedido que esteja inadimplido em condigées distintas das previstas no item 7 acima, desde
que referido Direito Creditério Cedido esteja integralmente contabilizado na Provisdo para
Devedores Duvidosos.

1111 As provisdes e as perdas com os Direitos Creditérios Adquiridos serdo efetuadas e
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reconhecidas, respectivamente, pela ADMINISTRADORA e informadas ao CUSTODIANTE,

de acordo com a Instrugio CVM n° 489/11, conforme alteradaq, e o Anexo Il.

Exclusivamente na hipétese de Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos que estejam
integralmente contabilizados na Proviséo para Devedores Duvidosos, serd permitida a renegociagéo,
junto aos respectivos Devedores dos prazos para pagamento.

Desde que ndo sejam conflitantes com a Politica de Cobranga descrita acima, o Agente de Cobranga
e Formalizagéio deverd adotar, para os Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos, os mesmos
procedimentos de cobranga adotados para os créditos de sua titularidade ou de titularidade de outros
fundos de investimento em direitos creditérios para os quais o Agente de Cobranga e Formalizagéo
preste servicos de cobranca.

Em caso de cobranga de Direitos Creditérios Adquiridos em que o Fundo seja credor conjuntamente
com outros fundos de investimento em direitos creditérios, o Agente de Cobranca e Formalizagéo
deverd garantir o tratamento equitativo a todos os fundos, de forma que o recebimento de quaisquer
recursos deverd ser realizado proporcionalmente ao saldo devido a cada credor. Adicionalmente,
qualquer acordo deverd envolver todos os credores de forma proporcional ao saldo em aberto do
Devedor em questédo.

Quando nédo aqui expressamente definidos, os termos definidos utilizados neste anexo teréo o mesmo
significado a eles atribuido no Regulamento.
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ANEXo 11
METODOLOGIA DE PROVISIONAMENTO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS

1 Até 180 (cento e oitenta) dias de atraso, o valor contabilizado da parcela do respectivo Direito
Creditério Inadimplido corresponderd ao valor corrente, néo sendo realizada qualquer proviséo;

2 Para cada dia decorrido a partir de 181 (cento e oitenta e um) dias de atraso, serd provisionado o
valor correspondente a 1/180 do valor presente da parcela do Direito Creditério Inadimplido, até o
dia 360 (trezentos e sessenta) (inclusive); e

3 Ao final dos 360 (trezentos e sessenta) dias (exclusive) contados do vencimento da parce|cn do Direito
Creditério Inadimplido, o valor da proviséo corresponderd ao 100% (cem por cento) do valor presente
da parcela do Direito Creditério Inadimplido.

Paragrafo Primeiro - A provis&o para devedores duvidosos descrita acima atingird os demais Direitos
Creditérios do mesmo Devedor, incluindo as parcelas vincendas do Direito Creditério Inadimplido
provisionado, ou seja, ocorrerd o chamado “efeito vagéo”.

Paragrafo Segundo - O provisionamento ocorrerd apenas nos dias corridos, sendo assim a proporgéo
de provisionamento didria mencionada no acima pode variar de acordo com a data de vencimento
dos Direitos Creditérios.
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